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ACTOS  DO PODER EXECUTIVO
DECRETO N. 6.416—DE 14 DE MARÇO DE 1907

Approva os novos estatutos da tLondon and Lancashire Fire,
Insurance Company»	 •

••
O Pre3idente da Republica doS EstadoS Unidos do'Brazi/,

atten lendo ao que requereu a London and Lancashire Fire In-
surano Cg mpany. devidamente representada, autorizada a func-
cionar pelo decreto n.4.901, de 16 de março do 1872
• Resolve approvar os seus novos estatutos, que a este acom-

panham, sob a condição de só poder fazer operações de seguros
contra os riscos de fogo, observadas as exi4eneia,s impostas
pelas leis vigentes ou que vierem a ser estabeleciam.

Rio do Janeiro, 14 do março de 1907.19° da Republica.

AFFONSO AUGUSTO MOREIRA PENNA.

David Campista.

3-Estatutos da Associação 'Companhia do
Se,guros Contra Fogo a36oncion. o Lan-
cashire

Cópia do memorandum e estatutos da associação apresentados
na assembléa geral extraordinaria — Resolução n. 2--
Actos das companhias de 4862 a 1900

1. O titulo da companhia é: Companhia de Seguros contrc
'Fogo London e Laneashire.

2. A sédo da companhia é na Inglaterra.
3. Os fins da companhia são os seguintes:

, 1. Realizar todos os negocios de seguros contra fogo em to-
das as suas ramificações, garantir seguros cJntra damno, pre-
juizo ou perda de propriedades causados directa ou indirecta-.
mente ou resultantes de fogo, faiscas enctricas, tempest
explosões ou por substancias chimicas ou outras medidas que
forem tomadas com o fim de extinguir, annunciar ou prevenir
o ibgo.

2, Effectuar negocios sobre compromissos de patrões e se-
ouros de compensaçao para operarios e particularmente inde-
mnizar chefes e patrWs e outras pessoas de ou contra compro-
missos, reclamações e demandas relativas a accidentes ou sup-
po,,stos accidentes resultantes ou allogados como resultante's de

- pNuizo fatal ou não causado a ou por quaesquer operarios
ontras inssoas a, seu emprego ou em r.daçio ás quaes .elles
possam estar estatuidos ou por outras obrigaçõ'es.

3. EITuctuar negacios de saguros c nitra accidentes ena
, todos os ralhos de suas applicaçóes e particularmente eá rela-

ção a seres humanos, animaes vivos e propriedades de quaos-
quer natureza.

4. Realizar negocios de seguros maritimos em todos os
ramos de suas applicações e particularmente sogurar navios,
vapores e embarcações de quaesquer natureza, cargas, merca-
dorias e propriedades de toda ordem assim como lucros e
fretes.

5: Segurar propriedades de qualquer natureza contra, furto
roubo, assalto, confisco, violencia, perda, damno, diminuiçãc'
de valor ou quaesquei outras contingencias:

6. Segurar contra molestias, perda de sa,ude physica, ou
incapacidade mental e outros infortunios.

' , 7. Realizar negocios de seguros contra o gelo, contra todas
as suas ramificações.

8. Effectuar negocios de seguros em transito, em todas as'
suas ramificações e fazer seguros entra, perda ou prejuizo d'e;
propriedades de quaesquer genero ou descripção em transito'
terrestre ou maritimo, inclusive Drejuizo occa,sionado Dor furto,
ou confisco.
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. 9. Segurar contra perda ou diminuição de qualquer capi-
tal renda ou lucro resultante ou a resultar de qualquer fonte.

• 10. Effectuar quaesquer negocios de garantias ou -Mamai-
zações e particularmente afiançar pessoas occupando.ou que
vierem a occupar cargos ou empregos de confaança e o cum-
primento exacto e desempenho dos seus deveres em relação a
todos ou a quaesquer das obrigações e deveres que lhe forem
impostos por coirtracto ou por outro modo e garantir o exacto
desempenho dos deveres e obrigações dos reeebeclores orlaciaesa
commissões liquidantes, tutores, - e aecutores, administradores,
testamenteiros, curadores, corretores e agentes.

.	 11. Realizar de um modo geral negocio de seguro e seguro
de qualquer natureza.

12. Contractar e executar depositos de qualquer natureza
e agir como executores oitadministraaares e como recebedores
commissão tutelar e em outras posiOes Mudarias.

13. Contractar com locatarios, mutuarios, 'emprestadores
pensionistas, capitalistas ' e outros para o 'estabelecimento
accumulação, provisão e pagamento de fundos, amortização
empregados, resgate, depreciação, renovaçã.o, dotações do
fundos e de quaesquer outros espaciaes e quer em relação a
uma somma total, a uma somma annual ou qualquer outra,

.- nos termos e condições que forem estabelecidos.
14. Receber dinheiro, cauções e valores de qualquer es-

pecie em deposito com juros ou para guardai-os em segurança,
ou em virtude de quaesquer outros arranjos.

15. Emprestar em deposito ou adeantar dinheiro sobre
titulos e propriedades a pessoa ou pessoas mediante as ,condi-
ções que forem julgadas convenientes.

16. A dar a qualquer classe ou secção dos assegurados ou
.que tiverem outros .negocios com a companhia quaesquer
-direitos 'sobre ou em relação a qualquer fundo ou 'fundos, ou o
: direito de participar dos lucros da companhia ou dos.hicros de
quaesquer das suas ramificações ou filiaes ou quaesquer outros
privilegios, vantagens e beneficiou.	 .

17. Comprar ou adquirir de qualquer modo e contractar
toda ou qualquer parte de um negocio, propriedade ou com-
promisso do qualquer pessoa ou companhia, realizando qua;es-
quer negociou dos que esta companhia estiver autorizada a
realizar ou que possua propriedade que convenha aos fins da
companhia.

18. Entrar em sociedade ou fazer qualquer arranjo para
dividir lucros, união de interesses, riscos mutuos, fazer reci-
procas concessões ou cooperação com qualquer peasoa ou com-
panhia em exercicio ou compromettida a , levar a effeito
qualquer negocio ou transacção dos que a companhia está
autorizada ou qualquer negocio ou transacção .capaz de di-
recta ou indirectamente beneficiar esta companhia ou fazer
quaesquer arranjos para assegurar para a mesma a inteira ou
parcial fiscalização sobre quaesquer desses negociou ou trans-
acções e tomar ou adquirir de qualquer modo acções ou fundos
ou garantias, ou subsidiar ou assistir de qualquer 'maneira
qualquer dessas companhias venda guardando-os reemittin-
do-os com ou sem garantia, vendendo-os ou de qualquer modo
transigir com taes acções, fundos ou garantias assegurando os
dividendos, juros, lucros ou renda de qualquer companhia ou
negocio.
- 19. De um modo geral tornar, arrendar ou alugar em
troca ou adquirir de qualquer modo quaesper propriedades
reaes ou pessoaes, quaesquer direitos ou privilegiou que a com-
panhia julgar necessarios ou convenientes com referencia a
quaesquer desses fins ou capazes de ser convenien fmmente pro-
veitosos com relação a quaesquer direitos ou propriedades da
companhia na actualidade e particularmente qualquer terreno,

•predics livres de hypotheaas, machinismos e bens moveis.
20. Voador os negocios da companhia ou qualquer parte

dos mesmos ou mediante condições que a companhia julgar
conveniente 'e em particular acções e debentures, fundos do
garantia ou outros quaesquer titulos de qualquer outra com-

, panhia.
21. Encorporar qualquer companhia ou- companhias para

adquirir no todo ou em parte os direitos de propriedade e
compromissos desta companhia ou para quaesquer outros fins
que directa ou indirectamente possam ser julgados de interesse
para esta companhia e comprar, adquirir e conservar ou
dispor de acções, fundos, debentures ou qualquer interesse deu-
as companhias.

22. Investir ou transigir com os capita,e3 da companhia,
segundo deliberações tomadas do tempos em tempos sobre ti-
tulou, fundos, acções, garantias ou empregos de capital.
,	 23. Obter qualquer ordem provisaria, ou Acto do Parla-
mento para habilitar a companhia para levar a dna° quaas-
quer dos seus fins ou effectuar quaesquer modificação ou con-
stituição da companhia ou para qualquer outro fim que for
julgado de expediente e oppor qualquer processo ou demandas
que possam parecer influir directa ou indirectamente para
*ejudiear a companhia.

24. Levantar emprestimos ou obter ou assegurar o paga-
mento de dinheiro de tal modo ou em termos taes que sejam
convenientes á companhia e emittir debentures ou fundos de
garantia permanentes ou provisorios cobrados eu não sobre
o total ou qualquer parte das propriedades ou direitos da
companhia tanto no presente como no futuro, inclusive o
capital não emittido e resgatar, comprar Ou pagar' quaesquer
dessas garantias.

2. Sacar, adceitar, enoossar e -&escontar, executar e emittir
lettinis de cambio, nata apro rn issorias debentures, conhecimentos,
(cwarrants ou outros documentos negociaveiae transferiveis.

26. Obter cure a companhia seja registrada ou reconhecida
em qualquer paiz, Estado ou logar no estrangeiro e fazer todas
as prestações ou depositou e submetter-se a quaesquer con-
dições necessarias para habilitar a companhia a effectuar
negociou em qualquer paiz, Estado ou lagar no estrangeiro o

•estabelecer ou garantir as companhias lonas ou succursaes
constituidas ou reguladas sob a legislação local com o fim de
executar qualquer dos negoc:os dos- que "a companhia está
autorizada a fazer e comprar, adquirir e conservar ou dispor
de acções, fundos de garantia ou qualquer dos seus interesses
ou em qualquer dessas companhias.

27. Remunerar qualquer pessoa ou companhia por ser-
viços prestados ou que venham a ser prestadds para a collo-
cação ou . para auxiliar a collocar acções no capital da com-
panhia ou quaesquer debenture3, ou fundos de garantias, ou
outras cauções da : companhia ou acerca da direcção dos
seus negociou.	 •
• 28. Fazer todas ou quaesquer das causas acima .men-
cionadas em qualquer parte do mundo quer como principaca
agentes administradores contractantes ou de outro modo isola-
damente ou conjunctamento com outros, quer por meio do
agentes sub-contra,ctantes, curadores ou outros.

29. Ven ler, beaeaciar, dirigir, desenvolver, trocar, libertar,
aforar 11-y1)a-tilaras, arrendamentos, dispor ou de outra maneira
negociar com o total ou com parte : das propriedades ou di-
reitos da companhia.

30. Estabelecer o sustentar ou ajudar a estabelecer e ar
sustentar associações, instituiaões, depositou, fundos e conve-
nioncias favoraves para beneficiar aos servidores ou ex-
servidores da companhia ou aos dependentes ou que tenham
ralações, affinida,des com taes pessoas e dar pensões ou gra-
tificações e fazer pagamentos sobre seguros e subscrever ou
garantir dinheiro para qualquer fim de caridade ou de bane-
licencia ou para qualquer exposição ou para quaaquer fim
ale utilidade publica em geral. • •
• 31. Fazer todas e quaosquer outras cousas fortuitas 'ou
conducentes a conseguir os 'fins acima á outaosim para que
a palavra —companhia— nesta clausula seja considerada corno
incluindo qualquer sociedade ou outro grupo de pessoas in-
corporadas ou .11 -à,), domiciliadas no Reino Unido ou rara dele.

Estatutos da Socied.ad.es Lionci .Qn. and, Liaxt,
ca,shire Ffre Iasurance Company

Actos da companhia de 1862 a 1900.	 .
PRELIMINAR •

INTERPRETAçXo

1. As notas que vão á margem deste não arreatam a sua
construcção a menos que não haja alguma cousa no assumpto
ou contexto que esteja incompativel com ellas.

a0 escriptorio» quer dizer o escriptorio da companhia pre-
sentemente registrado.

«0 Registro» significa registro dos accionistas para ser •
conservado do accardo com a sução 25 do acto das companhias
de 1862.

aMez» significa maz de calca-dano.
«Escrevendo ou escripto» inclue impressão, lithographia o

outros modos de representar ou reproduzir palavras de um
modo visivel.

«Os Directores» significam os actuaes 'directores.
«Dividendo» inclue bonus.
«Resolução especial» e (Resolução "extraordinaria» teem a

significação fixada respectivamente pelas secções 51 o 129 do
acto das companhias de 1862.

As palavras indicando sarnenta o singular incluem o nu-
mero plural o vice-versa.

As palavras indicando unicamente o genero masculino in-
cluem o genero feminino tambem.

As palavras indicando pessoas comprehendem 'bulirem cor-
porações.

«Presente» refere-se ao tempo em que este regulamento
entrou em vigor.	 ,
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• TABELLA A EXCLUWA.

2. As regras contidas na tabella A na primeira serio do
acto das companhias de 1862 ficam sem effeito.

• . DIVISÃO DE ACÇÕES

3. As acções que até, , ,,a,g,orá não foram emittidas ficarão
sob a vigilaneia, dos directoras os quaes devem repartir ou
dispor de outra forma das mesmas para quaesquer pessoas era
quaesquer termos e condições, quer com premio quer sem elle
e pelo tempo que os directores acharem melhor.

PRESTAÇÕES DAS AcçõEs A RECEBER.

4. Si pelas conlições de divisão da qualquer acção o total
ou parte da quantia ou preço do emissão será pago por pres-
tações e cada urna, de taes prestações quando expiradas devem
ser pagas á companhia pela pessia que na occasião e de tempos
em tempos for . o seu possuidor registrado, ou pelo seu repre-
sentante pessoal legal.

INTERESSE NÃO RECONHECIDO

5. Salvo o que aqui eu de outro mOdo está . estipulado, a
companhia terá direito de . tratar, o accionista registrado, de
qualquer acção, como o possuidor absoluto delia e coasequea-
temmite não será obrigada a reconhec a.. qualquer reclamação
equitativa ou não, . ou o iateresse de tal ilação por part de
qualquer outra pessoa, exce,ito quando por ordem de um tri-
bunal da jurisdicção competente, . ou pela lei requerida.

_ DO CAPITAL

CAPITAL • ACTUAL

6. O capital da companhia será do 3.000.090, dividido
-erá 120.000 acções 25 cada uma das quaes 91.000 acções unica-
mente foram emittidas e estão actualmente em circulação
com entradas já realizadas de ,C 2.10.0 por acção unicamente.

DOS CERTIFICADOS

CERTIFICADOS

7. Os certificados de posse das acções serão emittidos sob o
Sello da companhia assignados por dons directores e endossados
pelo gerente; secretario, sub-gerente, secretario assistente ou
qualquer outra pessoa polo directores.

NATUREZA DO CERTIFICADO A QUEM INTITULADO

8. Cada accionista terá direito a um certificado pelas
acções registradas em seu nome ou a vario3 certificados cada
um por urna parte de taes acções. Cada certificado de acções
deverá especificar os numeros indicados das acções em relação
ás quaes elle for emittido assim como a quantia por ellas paga.
No caso, porém, do possuidores conjuntos, acompanhid, não será
obrigada a emittir mais do um certificado para todos os pos-
suidores conjuntos e poderá entregai-o á primeira pessoa men-
cionada no registro. 	 • •

COMO EMITTIR UM NOVO CERTIFICADO EM LOGAR DE UM
DESFIGURADO PERDIDO OU DESTRUIDO

9.° Si qiialquer certificado ficar usado ou desfigurado, os
directores então á vista dello poderão ordenar o seu ca,ncella-

• mento o mnittir um novo certificado em substituição e si
qualquer certificado for perdido ou destruido e mediante uma,
prova satisfactoria aos directores e uma garantia que elles
julgarem adequada, os directores darão um novo certificado á
parte possuidora do que tiver sido perdido ou destruido.

EMOLUMENTOS

10. A quantia do um shilling ou qualquer quantia
menor a juizo dos directores será paga á emnpa,nhia, por cada.
ceitificado ernittido sob a ultima clausula precedente.

DAS ' CHAMADAS DE CAPITAL

CHAMADAS

11. Os directores pod nn periodicamente fazer aos accio-
nistas as chamadas que acharem convenientes relativamente
ao capital ainda não realizado sobro as suas acções respe-
ctivas e não nas condições de divisão nellas estabelecidas sobre
pagamento em épocas fixas, devendo cada membro pagar a
quantia de cada chamada as pessoas o nas ép icas e logares
determinados pelos directores. Uma chamada pode ser feita
pagavel em Prestações. Os Possuidores conjuncteg de urna

acção serão separadamente ou conjunctamente responsavedx
pelo pagamento de.todas as prestações e chamadas devidip.
cada acção.

QUANDO A CHAMADA SERA' CONSIDERADA COMO FEITA

12.. Uma chamada será considerada como tendo eiclq
feita quando passada uma resolução dos directores ali-tini{
zando-a.

RESTRICÇÕES NO PODER DE FAZER CHAMADAS 	 •

13. Neihuma charraida poderá exceder iiin gaiato do
capital nominal de u na acção em sor paga dentro dos dous
mezes que se seguirem ao, pagamento da cham tda prece:-,
dente.

AVISO DE CHAMADAS

14. Uni aviso prévio de 14 dias será dado para qualquer
chamada especificando-se a época, o loirar do pagamento e á'
quem deverá ser a mesma paga. Antes do prazo do paga-
mento os directores podem coaimunicar por escripto aoS,
accionistas si a chamada for revog :da ou si for revogada
se fôr estendido o prazo para 'pagamento.

JUROS SOBRE A CHAMADA OU QUANDO AS ENTRADAS POR
PRESTAÇÕES

' 15. Si uma quantia a receber relativa a qualquir chama-
.

da ou prestação não for paga anteriormente ou no dia
fixado para o respectivo pagamento, ficado possuidor da, acção
naquella occasião incurso na prestação ou na chamada,'
pagará o juro sobre o 'mesmo pagará o jul., sobre • a mesmz.
a razão de 10 % por anno a contar do dia determinado para'
o respectivo pagamento até aquelle em que o mesmo se
&fumar ou a qualquer outra taxa a juizo (lis directores.

PAGAMENTO ADIANTADO DE CHAMADAS

16. Si julgarem conveniente, os directores poderão reco-
ber de qualquer accionista que quizer ,ou antecipar se quer
em dinheiro, se quer em valor equivalente, toda ou parte da•
quantia devida sobre as suas acções alem da: quantias
actualmente chamadas. ou sobre o total pago ou feito anteci-
padamente ou tanto quanto de vez em quando exceder a,
quantia das chamadas já realizadas sobre as arçies• a cuja,
respeito o adianiamento haja sido feito ; a companhia pagará
juros á taxa que o accionista que pagar ad antado e os (.11.=..
rectores concoialarem.

DO CONFISCO E HYPOTHECA

QUANDO A CHAMADA OU PRESTAÇÃO NÃO PAGA. AVISO QUE SERÁ.
DADO

17. Si o accionista deixar de pagar qualquer chamada otz
prestação anteriormente ou no proprio dia fixado para o
spectivo pagamento os directores podem em qualquer tempo.
desde aquelle momento e durante todo o tempo que a chamada:
ou a prestação continuar sem . sor paga dar uni aviso ao ditô
accionista pedindo-lhe que,faça o referido pagamento conjunta=
mente com qualquer juro accrescido além do todas as despezaS,
porv ntlira, feitas, pela companhia em virtude desse ri•Po
pagamento.

FÓRMA DO AVISO

18. O aviso deverá marcar o dia (que nunca será menos
de 14 dias da data do aviso) e o legar no qual a referida cha-
ma la ou prestação com os juros o despezas acima referidas
deve ser pago. O aviso mencionará que no caso de não paga-
mento, anterior ou no proprio dia e legar determinados, as
acções a que se referirem as chamadas feitas ou a prestação
devida, ficam expostas a ser confiscadas. -

~-
SI O AVISO NAO. FOR SATISFEITO, AS ACÇÕES PODERÃO SER COR-

FISGADAS

19. 'Si as requisições de qualquer dos avisos acima referf-i
dos não se' accommodarem com quaesquer acções a respeito das.
,quaes taes avisos hajam sido dados podem a qualquer tempo
consoventemente antes do pagamento de todas as chamadas
ou prestações. juros e outras despeza: respectivas 'ser confisca-
das por uma resolução dos directores a tal respeito. Esse con-
fisco comprehonderá todos os dividealos relativo: ás acções
confiscadas o que não tiverem sido pagas antes do confisco.
AcçõEs CONFISCADAS TORNANDO-SE PROPRIEDADE DA COMPANHIA

20. .Quaesiuer das acções asim confiscadas serio considera-
das propriedade da companhia e os iiwctords poderão vendei-as
e raro artil-as ou dispor delias de outro.modo.eonfortne acharem,
(Melhor.	 . , •
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- PODER DE ANNULLAR CONFISCO

21. Os directores poderão em qualquer tempo antes que
quaesquer das acções confiscadas tenham sido vendidas repar-
tidas ou dispostas de outro maio, annullar o confisco dellas me-
diante as condições que julgarem melhores.

ATRAZADOS PARA SEREM PAGOS Ni0 OBSTANTE

22. Qualquer accionista cujas acções ha,:aan sido confiscadas
fica não obstante obrigado a pagar immediatamente á com-
panhia todas as chamadas, prestações, juros e despezas devidas
relativas ás mesm is no tempo do confisco, conjunctamente com
os juros desde o dia do confisco atê ao do pagamento á razão de

10 por cento, por anno, e os directores forçarão o pagamento
'dessas quantias ou de quaesquer partes delias si acharem con-
veniente, não ficando porém, com nenhuma obrigação de
fazei-o.

DIREITOS DA COMPANHIA SOBRE ACÇÕES

• 23. A companhia terá o principal e supremo direito sobre
todas as acções (das que não tiverem totalmente paga-) regis-
trada em nome de cada accionista (quer isoladamente quer
'eenjunetamente com outros) pelos seus debites, responsabili-
dades e compromissos, isoladamente ou conjunctamente com
qualquer pessoa em relação com a companhia quer o periodo
para o pagamento, execução ou quitação tenha actualmente
„Chegado ou não a nenhum interesse embora equitativo em
'eualquer acção será creado, excepto baseado e nas condições do
art. 5 deste terá amplo effeito.

Tal direito será extensivo a todos os dividendos que perio-
dicamente forem affectos a •taes acções. A menos que não
%aista outro accôrdo,o registro e transferencia de acções obrarão
.VOnno a desistencia dos direitos da companhia (si algum hou-
ver) sobre taes acções,

COMO FAZER VIGORAR A HYPOTIIECA POR MEIO DE VENDA

24. Com o fim de reforçar tal direito, os directores podem
vender as acções que lh s tiveram subordinadas do modo que

' melhor lhes parecer, porém nenhuma venda será feita antes
de chegado o periodo acima referido, nem antes que um aviso
por escripto declarando si a intenção de vender tenha sido di-
rigido à taes accionistas, seus testamenteiros, administradores
itiu quem tenha direito sendo considerada expirado o prazo de
Sete dias depois de tal aviso como uma falta commettida por
ilo ou elles na realização do pagamento ou dissolução de taes

debitos, responsabilidades ou compromissos.
APPLICAçÃO DO PRODUCTO DAS VENDAS

t 25. O producto liquido de taes vendas será applicado na ou
para satisfação dos debitos, responsabilidades ou compromissos
'e os remanescentes (si houver) serão pagos aos accionistas, seus

' testamenteiros, administradores, ou a quem de direito.
VALIDADE DAS VENDAS

20. Sobre qualquer venda após confisco ou para reforçar
uma hypotheca relativa ao exercieio dos poderes aqui conferi los,
os directores pedirão fazer inscrever o nome do comprador no.
registro relativamente ás acções vendidas e o comprador não
ficará obrigado a ver a regularidade dos processos ou a appli-
Cação do dinheiro da compra,e depois do seu nome ser inscripto

'ho registro com relação a taes acções a validade da venda- não
deiár ser impedida por nenhuma pessoa e o meio de reme-

lar o prejuizo que venha affectar quem quer que seja pela
venda será unicamente em prejuize e contra a companhia ex-
clusivamente.

DA TRANSFERENCIA E TRANSMISSÃO DE ACÇÕES
EXECUÇÕES DE TRANSFERENCIA, ETC.

27. O instrumento de transferencia do qualquer acção de-
verá ser assignado por ambas as partes e vendelor e o com-
prador e o vendedor será considerado como possuidor das
acções até o momento em que o nome do -comprador entrar
para tal effeito no registro respectivo.

FORMA DE TRANSFERENCIA.

• 28. O instrumento de transerencia de qualquer acção de-
verá ser escripto na fôrma commum e usual, ou da seguinte
maneira, ou tão approximacla quanto o permittirern as cir-
cunstancias.

:Eu
de
em relação á quantia de	 a mim pagas
, e..Nor

-
((daqui em deante chamado «compradora) por este meio trans-
Oro ao comprador 	
Mçõespob os numeres 	.	 empreza chamada

The London and Laneashire Fire Insuronce Company ficando
reáponsa.vel para com o ontorga.nte, seus testamenteiros, admi-
nistradores, ou a quem de direito, sujeita ás diversas condições
atine eu estava hum ,diatamente antes da execução deRta, e eu,
outoraado por este, concordo em receber as acções sujeitas ás
condições. Em testemunho do que 	
aos.. .dias do maz de...de 19...	 o

Como testem . i alia da assignatura; etc.

oI QUE CASOS PODEM OS DIRECTORES DEIXAR DE RWISTRAR AS

TRANSFERENCIAS

29. Os dire3tore3 poderão deixar de registrar qualquer
tranvforencia de acções sobre às quaes a companhia tiver uma
hypotheca e no caso . de anões não integralizãdas poderão re-
cusar o reaistro de um outorgante para outorgado que lhe não
mereça approvação.

TRANSFERENCIA (TITULO DE) PARA BR DEIXADO NO ESCRIPTORIO
, PROVA I)) TITULO

30. Todo o instrumento de-transferencia deverá ser deixado
no escriptorio para o re lastro, acompanhado pelo certificado das
acções a transferir -e de todas outras provas Ti-e a companhia
possa requerer pira provar o titulo do outorgante ou o seu
direito a transferir as acções.

QUANDO PODEM SER DEVOLVIDOS OS Ttruaos DE -TRANuFERENCIA.

31. Todos 03 instrumentos de transferencia que tiverem
de ser registrados ficarão em poder da companhia, com exce-
pção, porém, daqu dles que os directores declinarem de rogis
trar, os quaes, mediante requisição, serão devolvidos á pessoa
que os houver depositado.

EMOLUMENTO PARA. A TRANSFERENCIA.

32. Um emolumento nunca superior a 2/e04 será cobrado
por cada transferencia e diverá, si assim entoa-lerem os dire-
ctores, ser pago antes do respectivo registro.
QUANDO OS LIVROS DE TRANSFERENCIA E REGISTRO PODERÃO ESTAP

'	 FECHADOS	 -

33. Os livros de transferencia e registro dd accionistas po-
dem ficar encerrados durante algum tempo, a juizo dos dire-
ctores, comtanto, porém, que o prazo não exceda o total,de 30
dias em cada anno. _

attaatsmissa:o DE ACÇ5E3 REOISTRADAS AOS SOBREVIVENTES.

34. Os testamenteiros ou administradores de um accionista.
fallecido (si este não for uni possuidor conjunto) deverão ser
unicamente pessoaá reconhecidas pela companhia como tendo.
qualquer direito ás acções registra las em nome do dito accio-
nista e, no caso de morte de um ou mais de una do; possui le-
res conjuatos de quiesluer acções registradas, os sobreviventes
serão as unicas pessoas reconhecidas pela companhia como
tendo algum direito ou interesse em taes acções.

COMO TRANSFERIR ACçiíES DE ACCIONISTAS MORTOS E PALMOS

35. Qualquer pessoa que venha a ter direito ás acções em
consequeacia da morte ou falleacia de qualquer accionista, me-
diante unia prova evidente de que podo sustentar o seu direito
em relação a isso sob essa clausula conforme os directores jul-
garem sufficieate. pode, com o conseatimento delles (os quo,es
nenhuma obrigação teem de .dal-o), registral-a como accionista
das referidos acções ou, de accardo com o regulamento 'das
trasferencias aqui coatido, transferir essas acções. Essa clau-
sula vae aqui referida como «clausula de transmissão».

DO AUGNRNTO DE CAPiTAL

PODER PARA AUGMENTAR O CAPITAL

33. A companhia em assemblêa. geral poderá cle tempos em
tempos augmentar o seu capital com a emissão de novas
acções até a quantia que for julzada, conveniente.

EM QUE CONDIQ5ES NOVAS ACÇZSES PODEM SER 'EMITTIDAS COMC
PREFERENCIAES

37. As novas acções , deverão ser emittidas nos termos
e condições e com os mesmos direitos e privilegias a e:las
inhereates conformo resolver a ass3mb1éa geral a sua creação
indicará si nenhumas instrucções forem dadas por determi-
nação dos directores e particularmente que taes acções podem
ser emittidas Com direito preferencial ou qualificadas aos divi-
dendos e ã, distribuição do activo da companhia e com a con-
dição especial de direito de voto ou não:

a
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QUANDO PARA SEREM r OFFERECIDAS_AOS ACCIONISTAS EXISTENTES

38. A companhia ' em assembléa geral poderá, antes da -
emissão de qua.esquer novas acç3es, determinar que as mesmas
ou parte delias sejam offerecidas de prefereacia a todos os
actuaes accionistas o na proporção do capital do cada um ou
fazer outras estipulações a respeito da emissão e divisão das
novas acções, porém na falta,de qualquer determinação, ou
tanto quanto for possivel, as novas anões serão consideradas
como se fizessem parte das acções primitivas do capital.

nO VALOR DAS ACÇ1ZSES NOVAS EM REIAÇÃO ÁS ACOES DO CAPITAL
• ORIGINAL

3). COrG excepção do que já tiver sido estipulado de
outro mode pelas condições da emissão ou pelo presente, ne-
nhum capital levantado pela creação de novas acções será con-
siderado como narte do capital primitivo, ficando sujeito ás
disposições aqui contidas- com relação ao pagamento das cha-
madas e prestações, transferencia, transmissão,' confisco, hypo-
theca, renuncia, voto e outras.

-	 ''' 19AS ASSEMBLÉAS GEftAES

• ,ItEUNI-A-.0 DAS ASSEmBLÉAS GERAES ORDINARIAS
.	 .	 . ' . ....
40. Uma. ass

,
embléa. ,geral . terá. loga,r uma vez pelo mo-

nos em cada a,nno na, época e legar que for determinado pela
companhia em assembléa geral e si nessa occasião não for fi-
xado nem dia nem legar os directores disso se encarregarão.

DIFERENÇA ENTRE E.EUNI3ES ORDINARIAS E EXTRA.ORDINARIAS'

41. As assembléas geraes acima mencionadas serão cha-
2ftadas (assembléas ordinariask o todas as outras reuniões da
companhias gasserableas extraordinariase.

QUANDO DEVE SER CONVOCADA.. UMA ASSEmBLÉA. EXTRAORIMNARIA

42. Os directores, sempre que julgarem conveniente, pode-
rão convocar uma ass mablea extraordin Iria„ o os directores
convocarão mediante requisição -do accionistas representando
nunca nunca menos de um deeimo do capital emittido da com-
panhia sobre o qu sl to las as chamadas e entradas hajam sido
devidamente pagas uma assembléa extraordinaria devendo vi-
gorar as seguintes d isposições :	 •	 •

1. A requ sieão deverá consignar qual o objecto da reunião
O ser assignada p1od requerentes, depositada no eseriptorio, o
devera constar de varies documentos do mesmo teor, as signados
por um ou mais requerentes.

2. Si os directores não derem seguimento á convocação dá
assemblea para realizar-se deutro do 21 dias da data em que
for depositada a requisição, 03 requerentes ou a sua maioria
em valor poderão convocar a reunião, que aliás não se poderá
elfectuar si decorridos tres mezes depois da data do referido
deposito. Si em uma dessas reuniões alguma resolução for
tomada, masque careça da confirmação de outra assembléa, os
directores deverão convocar incontineati uma outra assembléa
geral extraorairaria com o fim de tomai-a em consideração o, si
assim entenderem confirmal-a em resolução especial, mas, si os
directores não convocarem reunião dentro dos sete dias decor-
ridos,da data da primeira resolução, os requerentes ou a sua
maioria em valor podem convoeal-a.

3. Qualquer reunião convocadas pelos requerentes nas-con-
dições acima enumeradas deverá sei-o tão semelhantemente
quanto possivel das convocações de assembléas feitas pelos
directores.

AVISOS DE REUNIrE3

. 43. Não só por meio de annuncios, como por cartas ou
outros meios, satisfeitas as condições aqui estipuladas, os accio-
nistas deverão ser avisados com uma antecedendo, de sete dias
uteis e com especificação de dia, legar e hora da reunião e, no
caso de negocio especial, com a indicação de sua natureza.
Sempre que se desejar fazer passar alguma resolução especial,
as duas reuniões poderão. ser convocadas por meia de 'um só o
unico aviso e nenhuma .objecção poderá haver quanto ao facto
do aviso convocar sequente para a segunda reunião si por
qualquer contingencia uma resolução • tenha passado na pri-
meira reunião pela indispeasavel maioria.

OWS3ÃO DE AVISOS

'41. Si por Unla Omissão involuntaria qualquer dos accio-
nistas deixar de receber o respetivo aviso, nenhuma da g reso-
luç3es que forem tomadas na, referida assembléa ficará
invalidada.

DOS ACTOS 'DAS ASSEMBLÉAS GERAF-3

NEGOCIOS DE UMA REUNIÃO ORDINARIA.

45. Os actos de uma assembléa ordinaria serão receber o
tornar em consideração a conta dos lucros e perdas, o balanço,
o- reineories da' directoria e dos fiscaes, eleger os directores e
oetees eiticiaes em substituição dos que Se retirarem no fim do
e; e Ilatã, resolver sobre dividendos o tratar do quaesquer
rei',ed; :esgoelas da natureza dos que podem ser tratados em
n 1,1 Laooib1fia ordinaria dentro dos limites destas disposições

NEGOCIOS ESPECIAES

• Todos os outros negocies tratados era uma assombléa ordi-
nal ia 03. em religião extraordinaria serão considerados es-

çeciaes. • •
QUORUM

46• Vinte accionistas presentes em pessoa, cora •direito de
reunirem-se e em qualquer cap teia:ide respectivamente para.
votarem em uma eleição em relação a 200 acçõ is pelo menos,
formarão quorum para uma assembléa geral e nenhum assumpto
será começado em qualquer assembléa geral siaão com o
quorum necessario presente. Ainda que uma reunião tenha sido
habilitada a começar e haja começado a tratar do negocies,
deverá continuar com a competencia do tratar de todos 'os
capazes de ser nella tratados, embora o ,quorum no decurso dos
trabalhos haja diminuido.

-	 PRESIDENCIA. DA ASSEMBLÉA GERAL

' 47. O presideate dos directores ou na sua falta o seu substi-
tuto ficará intitulado a tomar a presidencia de cada assembléa
geral ou, si não houv,er presidente oa seu substituto ou, si em
qualquer reunião nenhum delles estiver presente dentro de 15
minutos decorridos da hora fixada para ter logear a respectiva
assembléa, os directores pessoalmente presentes deverão es-
colher um dentre delles para presidente e, si nenhum dos dire-
ctores estiver presente, ou si todos elles, embora presentes, de-
élinarem de presidir, então, passada meia hora de tempo mar-
.cado para a, reuaião, a as4embl éa escolhera uru dos seus mera-
'bres para ser o seu presidente.

xnANbo POR FALTA DE «QUORUM». PÓDE UMA REUNIÃO SER
• DISSOLVIDA OU ADIADA

.'48. Si dentro de quinze minutos depois da hora . mareada
e4para a reuniu nao houver • quorum, a assembléa, si tiver silo
Igpiavocada mediante Q,S requisições acima referidas, será disso'.

vida em qualquer outro caso,porám ficará adiada para o mesmo
dia, hora e legar na semana prOxilln e, si nessa assembléa
'adiada ainda não houvo.. quorum, deus dos accionistas precates
'formarão numero o poderão tratar dos negocies a ella allectos.

COMO DEVEM SER DECIDIDAS AS QUESTUS NAS REUNIZiES .

49. Todas as questões que forem submettidas a uma asSem-
bláa serão decididas em primeira instancia pelo levantameato.
das mãos o, no caso de empate na votação, o presideate terá,
quer por meio do levantamenlo das suas mãos quer no eseru-,
tinio, a preponderancia em additameato ao voto ou votos a,
que elle tiver direito como accionista.

O QUE CONSTITUIRÁ EVIDENCIA PARA PASSAR UMA .RESOLUg0
ONDE NÃO FOR EXIGIDA VOTAÇÃO

50. Em qualquer assembléa geral, a menos que não haja,
sido pedido um escrutinio (no caso de uma resolução especia
Extraordina.ria) por cinco accionistas pessoalmente presentes
pelo menos ou (em qualquer -outro caso) pelo presidente ou por
quaesquer cinco accionistas pessoalmente presentes e habili-
tados a votar o possuindo um tetarde 259 acções urna declara-
ção do presidente de que uma resolução foi adoptada ou sus-
tentada per urna grande maioria ou reflitada ou não adoptaria
por uma grande maioria e um lançamento desses resultados no
livro das actas da companhia será evidente conclusão do facto
sem ser preciso prova do numero ou proporção dos votos apu-
rados a favor ou contra tal resolução.

VOTAÇUS
•

51. Si um escrutin i o for pe lido nas condições acima espe-
cificadas, deverá ser realizado da mane i ra, tempo o legar que
o presidente da assembléa designar e quer immediatamente ou
após um intervallo ou adiamento, ou de outro qualquer modo
o resultado do escrutiaio será considerado como a resolução da
assembléa para a anal o mesmo foi indido.
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PODER DE ADIAR UMA ASSEMBLÉA GERAL

52.. O presidente de uma assembléa, geral pode com o con-
sentimento dos seus membros adiar a mesma reunião de uma
data para outra e de uru logar para outro, porém nenhum dos
negocios será tratado em outra reunião adiada a não ser os
não concluidos na propria assernbléa, em que o Imitianiento teve
logar.	 f-n e

NEGOCIOS PODEM PROSEGUIR, NÃO OBSTANTE O PEDIDO DEVO-
TAÇÃO

53. O pedido de um escrutinio não impedirá a assembléa
de continuar a occupar-se de quaesquer outros negocios estra-
nhos ao objecto que motivara Ci seu pedido.

EM QUE CASOS HAVERÁ ESCRUTINIO SEM ADIAMENTO

54. Qualquer escrutiaio devidamente solicitado para a
eleiç,o de um presidente de uma reunião ou para qualquer
questão - de • adiamento terá logar na assemblea sem adia-
Mento.

DO VOTO DOS ACCIONISTAS

VOTOS DOS ACCIONISTAS

55. Cum o levantamento das mãos, todos os accionistas pes-
soalmente presentes terão um voto e em um e3crutinio cada
accionista presente pessoalmente ou por procuração e possuidor
de uma acção, ou de numero não superior a dez, terá direito
a um voto; superior a 10 e inferior a 2, a dons votos; superior
a 20 e inferior a 30, a tres votos e assim por deante, augmen-
tando-se um voto por cada 10 acedes addiciona.es até 100,
inclusive; possuindo qualquer numero superior a 100, terá
direito ao augmento do um voto cada 50 acções addiciona,es,

E
nenhum accionista poderá ter mais do 20 votos. Nen-

hum accionista representado por procuração poderá votar com
a elevação das mãos, a menos que tal accionista seja uma
corporação representada por um procurador que não for
accionista da companhia em cujo caso esse procurador podorá
votar com as mãos como si Pira accionista da companhia.

VOTOS DAS A.CÇõES DE ACCIONISTAS MORTOS OU FALLECIDOS

56, Nenhuma pessoa que estiver inclusa na clausula da
transmissão para transferir quaesquer acções poderá,nas assem-
b/éas gemes, votar em relação ás mesmas, do Tipsmo modo
como si faro o possuidor registrado de taes acções,a menos que,
48 horas antes de ter logar a reunião na qual ella se proponha a,
votar, haja provado aos directores seu direito de transferencia
das mesmas, salvo si os directores tiverem pi.eviamente reco-
nhecido seu direito de voto em um reunião a elas referente e
na assembléa de que se tratar.

POSSUIDORES CONJUNTOS
•

57. Onde quer que se encontrem possuidores conjuntos de
acções , qualquer dellespoderá votar em qualquer assemblea„ não
só pessoalmente ou por meio de procuração a elas relativas,
como si elle fosse exclusivamente com direito a isso e si mais
de um possuidor conjunto estiver presente a qualquer reunião
pessoalmente ou por meio de procuração que urna das ditas
pessoas cujo nome primeiro figure no registro com relação a
toes acções, será, ella a unica autorizada a votar. Varios testa-
menteiros ou administradores de um accionista falecido, em
cujo nome estiverem as acções, serão considorados como pos-
suidores conjuntos para o effeito desta clausula.

PERMISSÃO DE PROCURADORES

58. Os votos poderão ser dados pessoalmente ou por pro-
curação. Um instrumento de procuração deverá sor escripto
do proprio punho do outorgante ou do seu procurador ou si o
outorgante for uma corporação sob o seu solto commum ou do
punho do respectivo procurador. Quem não for accionista da
companhia não poderá servir de procurador, salvo o caso de
uma corporação, que poderá nomear procurador, a um dos seus
funceionarios, quer este soja accionista, quer não.

PROCURAÇUES DEPOSITADAS NO ESCRIPTORIO

59. O instrumento de nomeação de um procurador e a
procuração (si houver) assignada deve ser dep)sitada no escri-
ptorio nunca menos de 48 horas antes da data fixada para a
reuniã.o. ou assembléia adiada (qualquer que seja o caso) na
qual o procurador tiver de votar, mas neahama, procuração
será. valida passados doze inezes da data em que tiver sido
executada.

QUANDO O VOTO POR PROCURAÇÃO E' VALIDO, EMBORA: HAJA- SIDO: I.;
REVOGADA A AUTORIDADE

69. O voto dado de accôrdo com os termos da procuraç'io
será valido independentemente da morte do outorgante, revo-
gação dos poderes da procuração ou transferoacia da acção a
que o dito voto tiver sido dado, a menos que o e.scriptorio haja
recebido por escripto um aviso anterior a reunião, informando
da. morte, revogação ou transfereacia:

FóRMA. DE PROCURAÇÃO

61. Todo instrumento de procuração, quer seja para urna
reunião especificado oia outro fim, deverá, tanto quanto as cir-
cuinstancias o permittirem, approxinaar-se da fôrma abaixo
transeripta.:

'A London and Lancashire lire Insurance Company
Eu 	

de 	
do Condado de... 	
sendo accionista da London and Laricashira lira Insurance COM:.
pany por meio deste instrumento nomeio 	
de 	
ou na falta deles 	
de 	
ou na falta deles 	
de 	
meu procurador para votar por mim e no meu interesso na;
assembléa geral ou extra,ordinaria (conforme for o caso) da
Companhia, que terá logar 	
no dia  -	 de 	 de 19 	
'ou em qualquer outra data si houver adiamento.

Em testemunho do que fiz este de meu proprio punho
neste 	 dia.

NENHUM ACCIONISTA PODERÁ VOTAR EMQUANTO DEVER CHAMADAS
Á COMPANHIA

62. Nenhum accionista terá direito de estar presente ou
a votar em nenhum assumpto, quer pessoalmente quer por,
meio de procuração ou como procurador de qualquer accio-
nista em nenhuma assembléa geral ou eleição ou fazer parte
de um quorum emquanto qualquer chamada de capital ou outra
somma for devida á companhia pelas suas acções.

DOS DIRECTORES

NUMERO DOS DIRECTORES

63. Até que uma assembléa gePal não determine o con-
trario, o numero de directores não poderá ser inferior a oito
nem superior a 30.

DIRECTORES ACTUAIS

64. Emquanto o tribunal não Confirmar as alterações na;
forma da constituição da companhia pela substituição dos seus
estatutos e destes artigos pelos seus actos de liquidação as pes-
soas no exereicio do cargo de directores da companhia, seu
presidente e vice-presidente permanecerão nos seus cargos,
ficando sujeitos ás estipulações deste regulamento.

AUTORIDADE DOS DIRECTORES PARA NOMEAR DIRECTORES
ADDICIONAES

65. Os directores terão o direito do em qualquer tempo;
em reunião especial do conselho, nomear uma pessoa.. nas condis.
eões de ser director, não só para preencher uma vaga casual,
como para fazer parte do conselho, comtanto que o numero
total dos directores em caso algum. exceda, ao numero maximo
aqui fixado, de modo que nenhuma. nomeação das que se trata,
terá effeito sem que pelo menos dons terços dos directores pre-
sentes concorram para ella. Qualquer director assim nomeado
somente conservará o seu cargo até a proxima assembléa, or."
dinaria, na qual poderá então ser reeleito.

-
QUALIFICAÇÃO DOS DIRECTORES

66. Para ser director é indispeasavel possuir pelo menos
50 acções do capital da companhia. Um director poderá exer-
cer o seu cargo antes de obter a soa classificação, poráni a me- I
nos que já não esteja deverá fazei-o deatro dos doas mexes da, !
sua nomeação ou eleição.

REMUNERAÇÃO DOS DIRECTORES

67. Pelos fundos da companhia, como remuneração dos
seus serviços, os directores serão pagos com as quantias que
periodicameate forem designadas pela assombléa geral da com.
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• panhia sendo a mesma dividida entro elles pelo modo e nas
proporções que os directores de mutuo acceirdo determinarem
e na falta disso igualmente a cada um.

OS DIRECTORES AGIRIO INDEPENDENTEMENTE DE VAGAS

68. ,Não obstante quaesquer vagas, os directores que fuja-
rem continuarão no exercido de seus cargos.

QUANDO DEVEM VAGAR OS CARGOS DE DIRECTOR

69. O cargo de director será ipso facto considerado vago:
1°, si elle proprio ou a firma de que fizer parte abrir fal-

lencia, suspender pagamentos, entrar em arranjos ou transigir
com os seus crelores ;
• 2°, si enlouquecer ou ficar affeetado do cerebro ;

3, si deixar de possuir o numero indispensavel de acções
para a sua caução ou não adquiril-as (excepto si o já tiver feito)
dentro dos deus mezes da eleição ou nomeação.
- 40, a expiração de um mez completo depois de urna au-

senda de seis mezes das reuniões da directoria sem ter licença
especial para isso dos directores a menos que dentro do re-
ferido mez os directores ou a companhia em uma assembléa
geral decidam que elle não deixará o cargo.

-5°, si resignar por escripto o seuco,rgo.
01— dor"	 aire-ctor, gerente, empregado, guarda-

- livros ou agente de qualquer outra companhia de seguros.
7°, si pelo menos tres quartas partes dos co-directores

requisitarem por eseripto a sua renuncia.
80 , si elle for afastado pela resolução extraordiriaria, sob

a clausula 76 deste.

OS DIRECTORES PODEM TER CONTRACTOS COM A COMPANHIA

70. Nenhum director será apeado do seu cargo por ter
•contractos com a companhia quer como vendedor comprador
, ou outro modo nem será nenhum do tae3 contractos ou qual-
quer delles ou arranjo feito pela companhia ou no seu inte-
resse no qual qualquer seja interessado de qualquer modo seja
invalidado nem devo nenhum director assim contractando ou
sendo assim interessado por quaesquer desses contractos ou
arranjo terá que prestar contas por qualquer lucro realisado
pelo facto de tal director occupar tal cargo ou por relações fidu-
ciarias por ela estabelecidos, ficando declarado que a natureza
do seu interesse, excepto quando consistir em ter ele direito a
urna commissão da companhia para entabolar negocies deve ser
por elle declarado na reunião dos directores em cuja o con-
tracto ou arranjo será determinado si o seu interesse existir
então ou em qualquer outro caso na primeira assembléa dos
directores depois da acquisição do seu interesse o que nenhum
.director deva como director votar em relação a qualquer con-
tracto ou arranjo em que elle for assim interessado corno
acima fica dito, e si ele votar, o seu voto não será contado,
porém esta prohibição não terá effeito sobre nenhuma trans-
acção ou nenhum contracto pela companhia ou no seu interesse
feito a dai' aos directores ou a qualquer deles ou qualquer ga-
rantia por indemnização e pôde ser suspenso ou relaxado em
qualquer tempo por uma assembléa geral.

DA RENOVAÇÃO DOS DIRECTORES

RETIRADA POR TURNO DOS DIRECTORES

, 71. Na assembléa geral, cie se realizará cada anno, um terço
dos directores ou no caso do seu numero não ser um multiplo
de tres o numero que delles mais se approximar, não excedendo,
porém, a terça parte, termina o seu mandato.

QUAES DIRECTORES DEVERÃO RETIRAR-SE

72.0 terço ou numero que mais se lhe approximar, dos que
deverão se retirar será dos que ha mais tempo estiverem ora
exercido dos seus cargos. Como pôde dar-se o caso' de haver
dous ou mais directores 'com o mesmo 'espaço de tempo do•
exercido, a sua retirada será determinada por sorte15, salvo si•
houver accordo entre elles. O espaço de tempo do cargo do
director será computado desde a sua ultima eleição ou no-
meação no posto que houver préviamente desoccupado. O di-
rector que se retirar pôde ser reeleito.

REUNIÃO PARA PREENCHER VAGAS

73. A companhia em qualquer assemblèa geral em que se
retirarem directores na fôrma acima referida poderá preenche?
os cargos vagos elegendo um numero menor ou igual de pes-
soas para directores e sem qualquer aviso a esse respeito po-
derá preencher quaesquer outras vagas.

DIRECTORES QUE. BE RETIRAM, FICAM EXERCENDO ATA NOMEAÇÃL

DE SEUS SUCCESSORES	 •

74. Si em qualquer assembléa geral em que se tenha que
• proceder á eleição do director for preenchido o Jogar do qual

quer dos directores que se retiram, este continuará a exercer
- o seu cargo até a reunião orslinaria do proximo anno e assira

por deante demno a a,nno até ser o log,ar preenchido a menos
que a reducçã.o do numero dos directores seja determinada em
tal reunião.

• AUTORIDADE DE UMA ASSEMBLÉA GERAL PARA AUGMENTAR
.	 OU DIMINUIR O NUMERO DE DIRECTORES

'75. A companhia pôde periodicamente em uma assembléa
geral augmentar ou reduzir o numero dos seus directores, ai
terar as suas qualificações e designar em que renovação deve
pão deixar o cargo os directores aecrescidos ou reduzidos.

AUTORIDADE PARA REMOVER UM DIRECTOR

• 76. A companhia pôde por melo de uma resolução extraor-
dinaria destituir um director antes da expiração do seu mandato
e por meio de resolução ordinaria nomear uma pessoa qualifi-
cada para substituil-o. A pessoa assim nomeada preencherá
apenas o tempo que faltar para completar o mandato do dire-
ctor cujo posto dia veia occupar.

QUANDO UM CANDIDATO AO POSTO DE DIRECTOR DEVERÁ. DAR
AVISO

77. A não ser um director que se retire e a menos que os
directores não tenham algum candidato, ninguem poderá ser
elegivel para o cargo de director em nenhum: assembléa
geral a não ser que elle ou qualquer accionista que tenha in-
tenção de propor lhe deposite no escriptorio uma. noticia do
proprio punho, apresentando a sua candidatura ou a intenção
do dito accionista em fazel-o com uma antecedencia nunca in-
ferior a sete dias anteriores á reunião.

DOS ACTOS DOS DIRECTORES

REUNIÃO DOS DIRECTORES, QUORUM, OS DIRECTORES AUSENTES
NO ESTRANGEIRO NÃO RECEBERÃO AVISO _

78. Os directores poderão reunir-se para despachar nego-
cies, adiar ou tomar outras providencias para regularem as
suas reuniões como julgarem conveniente, subordinando-as a
este regulamento e deverão determinar o guorunz necessario
para, deliberação dos negocies. Até ser determinado o contra-
rio, tres directores darão guoru»z.

As reuniões ordinarias dos directores (aqui denominadas
, —reuniões ordina,rias do conselho)--terão legar, pelo menos,
uma vez por mez, nos dias e legares que forem respectiva.,
mente designados em qua,esquer das reuniões especiaes do
conselho aqui mencionadas.

Uma lista de taes reuniões para qualquer determinado
espaço de tempo será feita e concluida em tal reunião especial
do conselho e uma, cópia da 111 -33M2 lista assignada pelo pre-
sidente da referida reunião será immediatame ite anisada, no
Sseriptorio e considerada Como um aviso sufficiente aos dire-
ctores para aquellas reuniões ordinarias do conselho. Deus ou
mais directores podem requerer ao secretario, sou substituto
ou assistente para á vista de tal requisição convocar uma.
reunião especial dos directores. (Aqui chamada «reunião espe;•
eial do conselho)ia.) 03 directores deverão ter noticia de cada
reunião especial do conselho com a antecipação de um dia o
por meio do aviso por escripto. A OSSO aviso, porém, não terá
direito o director ausente do Reino Unido.

LIVRO DE PRESENÇA' DOS DIRECTORES 	 _

79. Os nomes dos directores presentes a cada. reunião
serão escriptos regrularmente em um livro especial para esse
fim, o qual deverá ser assignado em cada. conselho por todos
os directores a elle presentes, devendo ser elle apresentado
nas assembléas ordinarias da companhia a qualquer accionista
que o queira inspeccionar.

-	 DECISÃO DAS QUESTVES
.0.

. 80. As questões que tiverem legar era qualquer reunião
serão decididas por maioria do votos e no caso do empato o
presidente terá o voto preponderante.

PRESIDENTE E VICE-PRISCIDENTE

81. O presidente e vice-presidente serão eleitos pelos dire
dores na primeira reunião ordinaria do conselho, a qual
deverá ter legar depois de cada assembléas ordinaria da com-

,
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panhia. Salvo o que acima ficou dito, os directores podem em
qualquer reunião ordinaria do conselho eleger um presidente
o vice-presidente das suas reuniões e determinar o perlado
dos seus respectivos mandatos. Si nenhum dos deus for eleito
eu si nem um nem outro comparecer a quaesquer das reuniões
dentro cio 15 minutos decorrido da hora fixada para as mes-
mas, os directores presentes escolherão, dentre si, o presidente
da referida reunião.

AL TORIDADE DA REUNIÃO

- 82. A reunião dos actuaes directores em que houver
quorum será competente para exercer todos ou quaesquer dos
poderes e autoridades e subordinados aos regulamentos da
companhia que estiverem em vigor e que forem das attribui-
ções geralmente a elles conferidas.

NOMEA.ÇÃO DE COMMISS -5ES PELOS DIRECTORES

83. Os directores poderão, de tempos em tem pos o indis-
- tinctamente, nomear COMMiSSUS, consistindo no todo ou em
parte de directores ou destes o do outros accionislas conformo
eles acharem conveniente, podend ) dar e delegar a quaes suor
dessas eommissões, os poderes, autoridades e attribuições que
entenderem, não podendo, porém, em caso algum, exceder os
poderes e attribuições que •lhes estão affectas pelo presente
regulamento. Dous formarão o quorum da uma commissão.

OS DIRECTORES PODERÃO SUSPENDER OU VARIAR AS FUNCOES DE!
QUALQUER COMMISSÃO

84. Os directores poderão a seu bel prazer revogar, sus-
pender ou modificar as funcções e attribuieões de quaesquer
de taes eommissões e nomear qualquer outro director ou

. , accionista para fazer parte em additamento ou em Iogas dos
.que nellae já estiveram em exercido.

-s„- -
AS COMMISSÕES DEVEM CONFORMAR-SE COM O REGULAMENTO DO

• CONSELHO

1
85. Os directores poderão de vez em quando prescrever as

regras que entenderem em relação ás reuniões de quaesquer
das commissões e o seu modo de realizar os negocias ou o °xer-
eteio das suas attribuições por esse meio dadas e delegadas a.
qualquer commissão assim nomeada deverá conformar-se com
quaesquer regras ou restrieções que lhe hajam sido impostas
desde o seu inicio ou posteriormente pelos directores.

PROCEDIMENTO DAS COMMISSUE3

86. Para tratar dos seus negocies ou transacções e subor-
dinada a taes regras e restricçoea, qualquer commissão assim
nomeada poderá reunir-se ou deixar do fazei-o e de qualquer
modo regular o procedimento a seguir e si assim o entender
eleger um presidente para suas reuniões.

QUESTi5ES DAS COMNIISS5ES

87. Todas as questões submettidas a quaesquer dessas
conamissões serão resolvidas por maioria de votos dos mem-
bros presentes e, no caso de empate, o voto do presidente, si o
houver, terá a preponderancia sobre o seu voto primitivo e de
todas as resoluções de taes commissões se fará referencia e se
dará entrada nas minutas do conselho dos directores.

QUANDO OS ACTOS DOS DIRECTORES OU COMMISS3ES SERÃO VALIDOS,
NÃO OBSTANTE NOMEAÇÃO DEFEITUOSA

88. Todos os actos praticados em qualquer reunião de
directores ou de uma commissão deste g ou por qualquer pessoa,
fazendo-lhe as vezes, serão tão valiosos corno si tivessem sido
praticados por pessoas devidamente nomeãdas e qualificadas
para o cargo de director, embora venha a descobrir-se poste-
riormente algum defeito na nomeação de taes directores ou
das pessoas agindo nos casos acima figurados ou que todos ou
quaesquer delles fossem incompetentes.

REMUNERAÇÃO POR SERVIÇOS EXTRAS

89. Si algum director a isso acquieseer, poderá ser cha-
mado a desempenhar serviços extras ou especialmente viajar
Ou residir no estrangeiro ou proceder de outro modo para
quaesquer dos fins da companhia, esta poderá remuneral-o
por meio de uma quantia fixa, porcentagem nos lucros ou
qualquer outro meio que for adoptado pelos directores,
mas seja, porém, ella qual for essa remuneração, será em
gdditamento ou em substituição á sua quota de honorarios
aqui estabelecido..

DOS PODERES DOS DIRECTORES
-

AUTORIDADES GERA.ES DA COMPANHIA INVESTIDAS SOBRE OS
DIRECTORES	 .

90. Os directores serão investidos da gerencia dos nego-
Cies da companhia e em additarneato aos poderes e autori-
dades a cites expressamente conferidos pelo pres ;nte, poderão
exercer e praticar -todos esses poderes, actos o cousas que
possam ser praticados ou feitos pela companhia e que não
forem por este meio ou que pelos estatutos devam ser exer-
cidos ou feitos pela companhia em aseembiéa geral, mas su-
jeitos, entretanto, ás provisões dos estatutos e á do presente e.
a qua.esquer regula,nie itos feitos de vez em quando pela com.=
panhia em uma assembléa geral, comtanto que nenhum desses
regulamentos tenha &leito retroactivo sobre os actos anteriores
dos directores, que seriam validos si taes regulamentos não
tivessem sido feitos.

PODERES ESPECIAES CONFERIDOS AOS DIRECTORES

91. Sem projuizo dos poderes geraes conferidos pela ul-
tima clausula precedente • e sem do nenhum modo limitar
ou restringir esses poderes e sem prejuizo de outros conferidos
pelo presente, é aqui expressamente declarado que osdirectores
darão os poderes seguintes a saber. _

AD_QUIRIIIP_ROPRIÊDAD E -----

I. Para comprar e adquirir de qualquer ogro modo para
a companhia quaesquer direitos de proprie lado ou privileglog
que a companhia esteja autorizada a adquirir pelos preços,
condições, prazos e considerações que julgarem convenientes.

GARANTIR POR MEIO DE INDEMNIZAÇÃ.0

2. A executar em nome e no interesse da companhia a
qualquer director ou outra pessoa que incorrer ou venha in-
correr em qualquer responsabilidade oara o beneâcio da com-
panhia taes hyoothecas das psopriedades da companhia ( pre-
sentes ou futuras) como julgarem convenientes e quaesquer
dessas hypothecas po lens conter um direito de venda e quaes-
quer contractos e provisões que ficarem estabelecidas. 	 •

COMMISSÕES

3. A pagar e conceder COMMISS503 pela introducção de
negocies para a companhia.•

DAR PORCENTAGENS

4. A dar a qualquer pessoa empregada pela companhia,
uma porcentagem nos lueros'de qualquer neg./Cl° ou transacção
ou uma quota nos lucros geraes da. compa ihia, devendo, porém,
tal porcentagem ou quota de lucros ser considerada. como fa-
zendo parte das despeza,s geraes da companhia.

ESTABELECER FUNDOS DE RESERVA

5. Antes de reconamendar quaesquer dividendos e de re-
tirar dos lucros da companhia quaesquer quantias que eles
pisarem proprias para um fundo de reserva ptra fazer face
a contingencias ou para dividendos especiaes, ou para igualal-os,
ou para reparar, melhorar e manter quaesquer das propriedades
da companhia e para outros fins que os directores julgarem
em sua absoluta discrição conduseates aos interesses cia com-
panhia e investir em quaesquer applicações que entenderem
todas essas quantias assim separadas e de tempos ern tsmpos
usar e vari ta. taes applicações o dispor de todas ou de qual-
quer parte delias em proveito da companhia, o'dividir o fundo
de reserva da companhia nos fundos especiaes que elles ontens
derem e empregar o fundo do reserva ou qualquer parte dele
nos negocios da companhia e não sendo obrigados a cowerval-o
separado dos outros actives.

O presente fundo de reserva da companhia deverá ser con-
siderado como formado sob esta clausula.

6. Em relação ás acções ou outros interesses empregados
em qualquer companhia, total ou parcialmente passui los ou
dirigidos por esta companhia, e para fixar de tempos em
tempos o valor delles, a companhia poder... incluir total ou
parcialmente

'
 conforme o caso se apresentar, o activo e respon-

sabilidade de tal companhia no seu proprio activo e responsa-
bilidades.

COMO FORMAR FUNDOS

92. Os eapitaes que actualmente pertencerem á companhia
ficam sujeitos aos poderes das suas applieações aqui contidos
quer sejam conservados coa fundos g,eraes, quer divididos em
tantos (mantos os directores ()ocasionalmente determinarem.

DOS FUNDOS
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OS DIRECTORES P3DER -A0 APPLICAR FUNDOS Á SUA VONTADE
E TRANSFERIL-OS DE UM FUNDO PARA. Oura()

93. Os ditos capitaes serão emp .cegados do D1310 e nos fias
que 03 directores Julgarem convenientes aos interesses da
companhia e os directores podem discricionariamente traas-
feril-os ou. qualquer parte dellea de um foral° paro, outro.

DAS APOLICES DE SEGURO

PODERES DOS ' DIRECTORES

' 94. Os directorea terão plenos poderes para oportuna-
mento fazer ou dar no interesse da companhia todos os seguros
ou outros contractos contidos dentro dos fins da companhia.

. Ata HENTICA.Ç IO

95. Cada ap'olice do seguro ou outro instrumento de ga-
rantia ou indemnização levara, c o seno da companhia e serão
assignados por dous directores pelo menos e endossados pelo
gerente, secretario, sub-gerente ou secretario assistente a
menos que os directores já haj un determinado o contrario o
deverã,o e ri occasião opportuua, ou determinar de outra ma-
neira os casos em que c tda unia das ditas apolices ou instru-
melam devem ser assig lados ou executados do modo que os
directores determinarem.

CLAUSULAS LIMITAN Dn - A -TirsPeNsAmeAbE

• ga	 apolice e am cada um dos instrumentos de
---agarantia ou indemnização devera ser inserida uma condição

ou 'clausula limitando os contractos alli feitus e as responso.bi-
dades nelles assumidas pela companhia, de moio que os
mesmos tenham effeito e sejam satisfeitos unicamente dos
fundos do capital e propriedades da companhia, inclusive cha-
ma tdas da capital não satisfeitas ou entradas sobre anões
eficazes na occasião para taes fins e recusando quaesquer con-
dições illimitadas ou incondicionaes da companhia ou do seus
accionistas.

TAXA DOS PREMIOS

97. Os directores fixarão as taxas dos prengios e as épocas
do seu pagamento assim como os outros termos e condições
nas quaes os s-guros e os contractos de toda a natureza devem
ser feitos ou effectuados pela companhia.

RENliis;ciA.s,
98. Os directores poderão, quando entenderem, acceitar a,

renuncia do qualquer apolice ou instrume ato de garantia de
indemnização ou outro contracto nas condições que elles jul-
gare ri acceitaveis e poderão approvar quaes gier modificações
ou alterações nos te .mos de quaesquer daquelles documentos,
comtanto que sempre que qualquer alteração for feita nos
termos de uma apolice os directores façam-na sentir em um
memorandurn que será, endossado ou Ligado á apolice e a,ssi-
geada pelo secretario ou qualquer outro empregado, devida-
mente autorizado, ou agosto da companhia.

"	 DO EMPREGO DO CAPITAL

COLLOCAÇÂ.-0

99. Os directore; poderão emproar quaesquer dos fundos
da companhia subordinados, porém, às restricções por ella im-
postas em assembléia geral:

1. .Na compra de quaesquer fundos publieos ou garantias
do Reino Unido ou da lndia ou de quaesquer das suas cobaias
ou depen doadas ou de quaesquer paizes ou nações estran-
geiras.

2. Na compra de terras, edificios ou bens de heranças ou
quaesquer dos seus interesses ou direitos correlates quer no
Reino Unido, quer não.

3. Na compra de rendimentos, assegurados ou onerados de
immoveis ou terras do Reino Unido ou fóra delle.

4. Na compra de fundos, acções, debentures, hypothecas ou
garantias de quaesquer corporações municipaes, locaes, com-
merciaes ou outras de quaesquer natureza que sejam no Reino
Unido, na India ou qualquer colonia ou dependencia britannica
ou de qualquer paiz ou nação estrangeira.

5. Na compra de bypothecas e suas annuidades ou em-
bargos oppostos a quaosquer das propriedades sobre as quaes a,
companhia tiver o poder de emprestar.

6. Na èompra de apolices, annuidades ou contractos do
qualquer natureza emittidos, garantidos ou realizados pela
companhia o que estiverem sob quaesquer das responsabili-
dades emittidas, garantidas ou realizadas por qualquer outra
companhia do seguro,.

7. Na compra de interesses de vida reversiveis ou outros:
sejam em absoluto contingentes ou expectativos em proprieda,
des de qualquer genero determinado ou não.

S. Na compra de quaesquer propriedades ou garantias
reaes ou pessoaes moveis ou irnmovers onde quer que se achem
situados o que os directores julguem conveniente adquiril-oá.

9. Nas garantias de quaesquer das preeedeutes.
10. Em responsabilidades pessoaes dos mutuarios apoiados

com garantias, convenções ou em obrigações de quaesquer pes,
soaes ou companhias, não só como cauções, como de qualqum
outro modo.

11. Em deposites bancarios ou de sociedades anonymas.
PODER PARA VARIAR

100. Ficam autorizados os directores a quando julgarem
conv sniente alterar e transpor quaesquer das transa teções aqui
mencionadas. Um emproa() de capital poderá ser feito ou con-
ta-Lado no nome de syndicos sempre que os directores julga-
rem necessario e conveniente a sua intervenção, podendo outro-
sim os directoras nomear ou remover syudicos.

NENHUMA PROPRIEDADE. ESPECIFICADA CONSIDERADA ENTRE
FUNDOS

101. Salvo o que estiver estipulado pelo acto, nenhuma
parte especifica da propriedade da companhia poderá ser consi-
derada como pertencendo exclusivamente a qualquer fundo,
ma-: cada porç io especifica da propriedade sera considerada.
como pertencendo aos diversos fundos rateaveis e proporcional-
mente, de accardo com os respectivos tota,es dos ditos fundos de
anno em anno.

DA GERENCIA GERAL

erEnExciA. LOCAL

- 102. Os directores poderão,' quando entenderem, providen-
ciar para a gerencio, e transacção dos negocies da c )meanhio, em
qualquer localidade especificado, não só no paiz como no es-
trangeiro do modo aue Julgarem mais conveniente e as detera
min tçies contidas nas tres clausulas seguintes não prejudicarão
o poder geral conferido por esta.

CONSELHOS LOCAES
!	 '	 -

103.10S direetoreà, qiiando entenderem ou em qualquer
. tempo. poderão estabelecer qualquer conselho local ou agencia

para gerencia dos negocies da companhia em qualquer dessas
localidades ou nomear quiesquer individuos para membros
desses conselhos Ienes ou gerentes ou agentes fixaado-lhes as
respectivas remunerações. E os directores, quando assim o en-
tenderem e a todo o te npo po lerão delegar em qualquer das
pessoas assim nomeadas os poderes o autorida [es que no mo--
mento presente lhes estejam affectos como directores, com ex-
cepção da faculda.le de chamar entradas de capital e podem
autorizar os accioaistas na occasião de quaesquer dos conselhos
locaes a preencher quaesquer das suas vagas e exercer não
obstante delias e quaesquer dessas nomeações ou delegações
poderão ssr feitas nos termos e condições que os directores con-
siderarem melhores, podendo em qualquer tempo remover, an-
nulla,r ou modificar qua,esquer dessas nomeações ou delegações.

PROCURAÇÕES

104. Os directores, quando entenderem e em qualquer
tempo, poderão nom :ar, mediante procurações devidamente
sellad as, qualquer pessoa ou pessoas para ser ou serem pro-
curadores da companhia para os fins, poderes, autoridades ou
attribuições (não excedendo, porém, as aqui contidas e inhe-
rentes ou que sejam exercidas pelos directores) e pelo tempo e
condições que os directores entenderem convenientes, e quaes-
quer de taes nomeações (si os directores assi m o entenderem)
poderão recahir em um membro ou membros , de qualquer dos
conselhos domes estabelecidos, como ficou acima dito, ou em
favor de qualquer companhia ou de seus accionistas directores,
nomeados ou gerentes de qualquer empreza, ou firma, ou, de
outro modo, a favor de qualquer corporação variavel de pes-,
soas, quer seja de nomeação directa ou indirecta dos dire-
ctores, e quaesiuer de taes procurações poderão conter
poderes para a, protecção ou conveniencia das pessoas na posse"
de taes procurações a juiza dos directores..

SUE-DELEGAÇÃO -

105. Quaesquer dos delegados ou procuradores, nas cena
(lições acima, poderão ser autorizados pelos directores a substa-
belecer no todo ou em parte 03 seus poderes, autoridades á
atribuições pelo tempo que lhes for fixado.
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LOTO DOS SELLOS DE 1834 E DAS COMPANHIAS (COLONIAL
REGISTRES) ACTO DE 1833_

100. A cómpa,nhia exercerá os poderes conferidos pelo acto
dos Sellos das Companhias de 18 .34 e• de taes poderes serão
consequentemente investidos os directores. E a companhia
aaoderá fazer conservar em qualquer colonia em que exercer
os seus -negocies um registro suceursal dos accionistas alli
:residentes e a palavra sColona» na presente clausula terá a
significação fixada polo Acto das Companhias (Registro Colonial)
de 1883 e os directores sempre que julgarem conveniente
poderão dar as instrueções que julgarem opportunas relativa-
mente á conservação de quaesquer de taes registros suo-
cursaes.

LEIS LOCAES

• - 107.03 directores devem se submetter ás exigeneias de
qualquer lei local que em sua opinião fór do interesse da com-
panhia ou que julguem necessario ou conveniente fazei-o.

• DOS FUNCCIONARIOS— SECRETARIO

GERENTE GERAL E SECRETARIO

" 108. O Sr. Frederick William Pascoa Rutter é o gerente
geral e o s3cretario da companhia.

• SUBSTITUTO TEMPORÁRIO DO SECRETARIO

109. Os directores, sempre que julgarem necessario, podem
nomear um substituto provisorio do secretario, o qual para os
fins do presente regulamento será considerado como o se-
cretario.

BANQUEIROS

110. .0 Parr's Bank Limited (succursal em Liverpool é o
o banqueiro da companhia.

ADVOGADOS

111.Os Srs. Stone Fletcher Hull & Stone, de Liverpaol, e 03
Srs. Paine3Blyth & Huxtable, de Londres, são os advogados da.
companhia.

. Nomaaç7s.'o E REMOÇÁO DE FUNCCIONARIOS

112. Todas as nomeações ou remoções de banqueiros, advo-
gados, gerentes ou secretarios serão feitas em reunião especial
do conselho, porém para quaesquer dessas nomeaç3es ou re-
moções é preciso que concorram pelo menos tres quartas
partes dos directores presentes.

DOS DIVIDENDOS

DIVIDENDOS

113. No dia 31 de dezembro de cada anno será extrahida
uma conta dos negocios correspondentes ao anno então findo e
no caso de um saldo no credito dessa conta os directores pode-
rão dentro dos limites daquelle saldo recommendar aos accio-
nistas na assemblé,a annual d companhia uma distribuição
por meio de dividendos ou dividendo e bonus conjuntamente,
conforme elles acharem preferivel. Os directóres ficam, porém,
autorizados á•sua discrição declarar com a quantia que julgar
adequada um dividendo interino para a primeira metade de
qualquer anno cujo dividendo será considerado como pagamento
feito por conta de quaesquer dividendos que possam ser sub-
ínettidos á approvação dos accionistas na assembléa geral an-
nual, ficando os accionistas com direito a recusar na mesma
assembléa • geral annual qualquer outro dividendo além do in-
terino que for marcado pelos directores,

DIV,DENDO 'A PAGAR AOS ACCIONISTAS PROPORCIONALMENTE ÁS
ENTRADAS REALIZADAS

114. Cada um de taes dividendos será declarado e pago
aos varios accionistas na proporção das quantias na occasiao
por elles pagas ou creditadas como pagas nas suas respectivas
acções

IÚDIDAS Tos DIRECTORES PARA PAGAMENTO DOS DIVIDENDOS
DECLARADOS

115. Sempre que uni dividendo tiver sido declarado nas
condições acima ditas, os directores deverão dar todas as
providencias para o seu pagamento e o mais cedo que for pos-
sivel e, depois do mesmo haver sido declarado, communicar por
escripto a cada accionista a importancia de tal dividendo,o dia
e o logar Indicado para realizar-se o seu pagamento.

DEBITOS PODEM SER REDUZIDOS

110. Os directores podem reter quaesquer dividendos que
estiverem hypotheca,dos á companhia e poderão applical-os no
pagamento de dividas, compromissos e responsabilidades ou
contractos a elas referentes.

• -
AUTORIDADE,EARA. RETER DIVIDENDOS E ACOES DE ..A.CCIONIoSTÁS

MORTOS OU FALLIDOS

117. Os directores poderão reter os dividendos pagavelS
sobre acções de qualquer pessoa que estiver subordinada as
clausula relativa á transmissão com direito de ser accionista
'ou a quaesquer individuos sujeitos á mesma dita clausula e com
direito á transferencia até que taes pessoas se tornem accionista s
das referidas acções ou que as transfiram em devida forma.

Tolos os dividendds retidos sob esta clausula e todos os que
não forem reclamados seis mezes depois do dia em que °lies
principiaram a sor pagos, piderã,o ser investidos ou de qualquer
outra maneira usados pela companhia o nenhum dividendo
em caso algum vencerá juros contra a mesma.

DIVIDENDOS A POSSUIDORES CONJUNTOS

118. No caso de figurarem varias pessoas registradas
como possuidores conjuntos de qualquer acção qua,esquer
delias deverá passar recibos efficazes para todos os dividendos
e pagamentos por conta dos dividendos relativos a tal acção.

DIVIDENDOS PAGA VEIS POR—MEt0 - UR_ CHEQUES PELO CORREIO

119. Salvo disposição em contrario, quaRiier v _
poderá ser pago por cheque Ou awarrant» remettido pelo
correio para o endereço registrado do accionista ou pessoa
autorizada oa no caso de possuidores conjuntos ao que dentre
cites figurar em primeiro legar no registro respectivo. Ceda-
m desses cheques será feito pagavel á ordem a quem for
dirigido.

- DAS CONTAS

CONTAS

120. Os directores deverão produzir contas fieis e verda-
deiras das sommas de dinheiro recebidas e despendidas pela
companhias e dos negocios a respeito dos quaes se realizaram
ta,es receitas ou despezas, assim como do activo e das responsa-
tilidade,s da companhia. OS livros das contas ficarão no escri-
ptorio ou qualquer outro logar ou logare3 que os directores
designarem.

INSPECÇÁO PELOS ACCIONISTAS

121. Os directores deverão, de vez em quando, determinar
por quanto' tempo e que °ocasião e logar e sob que regras e
condições as centas e os livros da companhia ou quaesquer
'deles deverão ser abertos á inspecção das accionistas e nenhum
accionista terá direito algum d3 examinar nenhuma das contas,
livros, estatutos, ou documentos da companhia, excepto quando
autorizado pelos directores ou mediante resolução da assembléa
geral da companhia.	 , - •

CONTA E BALANÇO ANNUAES

122. Na assembléa ordina.ria de cada anno os directores
subrnetterão á companhia a conta de lucros e perdas e o balanço
contendo o summario das propriedades e responsabilidades da
mesma fechadas até o dia 31 d.o dezembro precedente:

RELATORIO ANNUM, DOS DIRECTORES

123. Cada uma dás contas e balanços deverão ser - acompa-
nhados de um relatorio dos directores relativo ao estado o con-
dições da companhia e a quantia (si houver) que elles recom-
mondam para ratirada dos lucros ser paga aos accionistas como
dividendos e a somma (si houver) que eles propõem pará ser
levada ao fundo de reserva, de accôrdo com as estipulações
que lhes dizem respeito e contidas neste regulamento, devendo
as contas, relatorios e balanços ser assignados pelo gerente-se-
cretario, sub-gerente ou secretario- assisünte.

COPIAS QUE DEVERÁO SER REMETTIDÀS AOS ACCIONISTAS E AO
STOCK EXCIIANGE

124.Uma cópia impressa de cada uma das contas, balanços
e relatorios deverá ser supprida com antecedencia do sete dias
da data da reunião a cada accionista registrado, de modo que as
informações de accôrdo com o que aqui fica estipulado sejam-
lhes ministradas, e ao mesmo tempo uma cópia em duplicata
de taes documentos deverá ser remettida ao secretario da
Share and Lean Department Stock Exchange London.

•
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FíSCAES

CONTAS QUE SERÃO FISCALiZADAS ANNUALMENTE

125. Uma vez por anno ás contas da ctimpa,nhia, serão exa-
minadas ea correcção da conta dos lucros e perdas e do balan-
ço deverá ser confirmada por um ou mais dos fiscaes.

FISCAES

126. Em cada assemblea ordinaria, a conipanhia nomeará
um fiscal, cujo mandato durará até a proxima reunião °Alua-
ria, mediante as seguintes 'estipulações, a saber:

_1 9- Si a nomeação de fiscaes não for feita em qualquer -
reunião ordinaria o Board of Trade, mediante pedido de qualquer
accionista da companhia, poderá nomear um fiscal para o anno
corrente fixando-lhe a remuneração que a companhia terá do
pagar. pelos SOU3 ser viços. .

2.s Nenhum director ou funccionario da companhia poderá .
ser nomeado fiscal. 	 .

3. Os directores poderão presncher quaesquor vagas ca-
suaes nos logares de fiscaes,mas,emquanto durarem taes vagas,
03 fiscaes sobreviventes ou os que permanecerem (si os houver) '
podem agir.

.4. Aremuneração dos fiscaes será fixada pela companhia •
em assembléa geral, excepto, porém, quando se tratar de quaes-
quer fiscaes nomeados para preencher alguma vaga, cuja re-
muneração poderá ser fixada pelos directores.

5. Cada fiscal, sempre que quizer, terá o direito de inspe-
ccionar os tivros, contas, documentos o quitações da companhia
o de obter da seus directores e funccionarios quaesquer expli-
cações ou informações qüe elle julgar necessaria,s ao desempe-
nho de sua funcção do fiscal e os fiscaes assignarão um certi-
ficado no fim da folha do balanço,, declarando si foram ou não
satisfeitas todas as informações por eles pedidas no seu ca-
racter cie fiscaes e deverão fazer um relatorio aos accionistas
sobre as contas por elles examinadas e sobre cada balanço apre-
sentado perante a companhia, na assembléa, geral, durante o
periodo do seu mandato o em quaesquer desses relatorios de-
verão declarar não só si na sua opinião os balanços a que os
mesmos se referirem foram devidameate extrahidos como
tambem mostrar o aspecto correcto e verdadeiro do estado
dos nego:fios da compamhia, conforme constarem dos seus livros,
devendo taes relatorios ser lidQs perante a companhia em as-
sembléti 'geral.

6, Os actua,es fiscaes da companhia Srs. Harmood Banner
& Soa exercera) os seus cargos ate a primeira assembléa
geral ordinaria, a menos que não hajam sido previamente
destituidos por urna resolução dos accionistas em assembléa
geral, em cujo caso os accionistas presentes a tal reunião no-
mearão um fiscal.	 •

QUANDO ÁS CONTAS SERÃO CONSIDERADAS FINALMENTE LIOU:DADAS

127. Todas as contas'dos directores, uma vez fiscalizadas o
approvadas por uma assembléo, geral, serão conclusivas ex-
cepto em- relação a qualquer engano nellas descobertos dentro
dos tres mexes que se seguirem á sua approvação. Sempre que
um engano tal for descoberto dentro daquele periodo, a conta
será immediata.mente corrigida, ficando desde aquele momento
conclusiva.

DOS AVISOS

COMO OS AVISOS DEVEM SER DADOS AOS ACCIONISTAS

118. A companhia poderá dar aviso aos accionistas, não só
verbalmente, como por meio de cartas adro le solladas e remes-
tidos pelo correio aos seus endereços registrados.

ACCIONISTAS RESIDENTES NO ESTRANGEIE.0

129. Cada possuidor de acções registradas cujo endereço
não for no Reino Unido poderá, quando entender, notificar
por escripto á companhia uni endereço no Reino Uni lo que,
para os &Teles da clausula precedente, será considerada como
sua direcção registrada.

AVISOS QUANDO NÃO EXISTIREM OS ENDEREÇOS

130. Com relação aos accionistas que não tiverem os
logares de sua residencia, registrados, uni aviso affixado no
escriptorio 'será considerado como havendo produzido os seus
effeitos, expiradas 24 horas.

QUANDO OS AVISOS PODEM SER DADOS POR ANNUNCIO

131. Quaesquer avisos que a companha tenha que dar
aos :seus accionistas ou a qualquer dedos e que não estejam
expressamente estipulados no presente regulamento, serão

sufficientemente dados' por meio de animados. Qualosner
noticia que tenha que ser ou seja dada por meio de aRGUIL3510 _
deverá ser. inserida Wil b vez em uno diario de Londres e uma
em um jornal de Liverpool.

AVISO AOS POSSUIDORES CONJUNTOS

132. Todos os avisos relativos a quaesquar anões eu. •
fundos , registrados intitulados a possuidore; coa juntos &Silo
dados a qualquer das pess .-las cujo nome primeiro figurar no .
registro, abrangendo o aviso assim dado todos 03 demais ca-pos-
suidores de acções ou de fundos.

- QUANDO O AVISO PELO CORREIO SERÁ CONSIDERADO COMO
SUFFICIENTE

133: Qualquer aviso mandado pelo correio será conside-
rodo como tendo sido recebido no dia immediato áreselIe
em que for deita lo no correio o envelopo° que o contiver,. e ..
para provar isso, bastará mostrar-se que o envelopm coat mdo
aviso fel ,correetam ente dirigido ao seu destiaa,ta.rio e posto no
correio.

OUTORGADOS SUBORDINADOS AOS AVISOS PREVIAMENTE
DADOS

134. Qualquer pessoa que, em virtude de transf,roncla
legal ou por outros meios, ou que, do qualquer modo ficar
intitulada a qualquer acção, ficará subordina 1 . 1 aos , avisos dl
mesma relativos a que anteriorme ito á eatr ida do seu RODIO
e endereço no registre, hajam sido dados á pessoa, do quem lixe
provier o seu direito a tal acção.

AVISOS VALIDOS, POSTO QUE O ACCIONISTA HAJA

	

FALLEema	 •

135. 'Qualquer aviso ou documento estresue remettido
pelo correio ou de xaslo no endereço registrado de queActet)
accionista, de conformida le co n as presentes instruções, não
oh stanto já ter falecido estão o dito accionista e, quer a com.
panhia, haja ou não recebido noticia de SUL morte, será coas
siderado como havendo sido devidamente satisfeito, em relação
a quaesquer acçõe; registradas. quer "possuid is isoladameaf,e,
quer conjuntamente com outras pessoas pelo tal accionista
até que outra pessoa seja registrada no seu legar corno o seu
possuidor mi possuidor con'unto-de l las e tal significação para
todo r; os • effeitos do presente será considerada como unia
sufficieate noticia de tal aviso ou docameate para os seus .•
herdeiros, testamenteiros ou administradores e todas as pessoas,
Si as houver conjuntarnente • interessadas cone elle ern alguma
de taes acções.

COMO O TEMPO SERA' CONTADO

136. Quando for dado um avia), com dias fixados ou
quando for mister estender qu ilusr outro p -iodo, o dia do
avisa, salvo disposição em contrario, 'será contado no mesmo

	

numero de dias ou em outro periolo. 	 •	 •

ASSIGNATURA PELA COMPANHIA

137. A Jsignatura de qualquer aviso que tiver de ser
dado pela com panhia poderá sor escripta ou impressa.

' DAS INDEMNIZAÇÕES E RESPONSABILIDADES

.INDEMNIZAÇÃO

138. Cada director-gerente 'secretario e outros funccionas
ries ou empregados da companhia serão indemnizad eis, e cura-.
prirá aos directores pagar com os fundos da comoanhia toda:
as custas, prejuizos e despezas que quaesquer do toes funecio
narios ou empregados possam incorrer ou se tornem passiveià
em virtude de qualquer contracto, com elles elfectuado ou por
acto ou transacção por elles feito em tal capacidade de func-
cionario ou empregado ou de qualquer outro modo no desem-
penhe' dos seus deveres inclusive as despezas de viagem.
RESPONSABILIDADE INDIVIDUAL DOS DIRECTORES E FUNCCIONARIOS

139. Nenhum director ou outro funccionario da compa-
nhia será respon sovei pelos actos, recebimentos,, negligencias
ou faltas de qualquer outro dire :tos ou funccionario. ou reu-
nidos em quaesquer recebimentos ou outros actos de con-
formidade ou por quaesquer prejuizos ou desoezas incorridas'
pela companhia por insufficiencia ou deficielicia de titulos
de qualquer propriedade adquirida por ar em dos directores
para a companhia Ou no seu interesse ou pela insufils•iencia,
ou deficiencia do qualquer garantia em que estiver investido
qualquer capital da compaalua ou por quaesquer perdas onda-
nulos provenientes de fallencia, insolvencia ou tortuosidade de •
quaesquer pessoas em mijas mãos estiverem depositadas quaes- •
quer capitties, garantias ou bens da companhia ou por queda
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quer perda ou. damno motivados por , qualquer erro involunta-
rio, - negligencia de sua parte ou por quaesquer outras perdas,
damnos ou desgraças de qualquer natureza que se derem na,
execução dos deveres do seu cargo . ou em relação a elle a,
menos que os mesmos não se deem em virtude de sua propria,
deshonestidade. •

Cópia—Certficado de registro da ordem do tribunal, con-
firmando a alteração da fôrma, e fins da constituição.

Segundo 2(1) dos ns. 53 e 54 Victoria, Capitulo 62.
N: 3 C—A London and Lancashire Fire Insurance Company,

havendo por espeeial resolução alterado sua constituição con-
firmada por uma ordem feita na Chancery of lhe County Pala-
tina of Lancaster, districto de Liverpool, trazendo a data de 25°
dia do mez de junho de 1906.

' Eu aqui certifico o registro da dita Ordem e • de uma cópia
impressa do Memorandum and Articles of Association for lhe
Desci of Settlement, datado do decimo dia do mez de dezembro de

•1871.
Nis) do meu proprio punho em Londres neste quinto dia

do mez de julho de 1906.—ll. F. Bartlett, Registrar of Joint
Stoch Companies.

Certifico,que este documento é traducção fiel o exacta do
documento'original annexo.

Consulado Geral da Republica dos Estados Unidos do
Brazil em Liverpool, aos sete dias do III3Z de agosto de 1906.

Traducção n. 1 assignada sobre estampilhas consulares

--
' DECRETO N. 6.447— DE ODE ABRIL DE 1907

Concede autorização a «The Empire Fibra Company» para
• funccionar na Republica.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,
attendendo ao que requereu The Empire Fibra Company, devida-
mente representada, decreta:

Artigo unico. E' concedida autorização a The Empire Fibra
Company para fimccionar na Republica com 03 estatutos que
apresentou, mediante as clausulas que a este acompanham,
assignadas pelo Ministro da Industria, Viação e Obras Publicas,
e ficando a mesma companhia obrigada ao cumprimento das
formalidades exigidas pela legislação em vigor.

Rio de Janeiro, 6 de abril de 1907, 190 da Republica.

.AFFONSO AUGUSTO MOREIRA PENNA.

Migue! Calmon du Pin e Almeida.

Clausulas que wompanbani o decreto n. 6.447, de 6 de abril
de 1907

• The Empire Fibra Comp:tny é obrigada a ter um represen-
tada no Brasil com pleaos e illimitados poderes para tratar e
defin tivamente resolver as questões que se suscitarem quer
com o Governo, gear com particulares, podendo ser demandado
e rce:ber citação iniciai pela companhia.

II
.Todos os actos que praticar no Brasil ficarão sujeitos

unicamente ás respectivas leis e regulamentos e á jurisdicção
'de Seus tribunaes judiciarios ou administrativos, sem que, em
lempo algum, possa a referida companhia reclamar qualquer

excepção, fundada em seus estatutos, cujas disposições não
poderão servir de base para qualquer 'reclamação concernente
á execução das obras ou serviços a que alies se referem.

III
Fica dependente de autorização do Governo qualquer alte-

ração que a; con•ipanhia tenha de fazer nos respectivos esta-
lutos. Ser-1h-ha cassada a autorização para funccionar na
Republica si infringir esta clausula.

IV
Fica entendido que a autorização é dada sem prejuizo do

principio -de achar-se a companhia sujeita ás disposições do
direito nacional que rege as sociedades anonymas.

V
A infracção de qualquer das clausulas para a qual não

esteja commin Ida pena especial será punida com a multa do
um conto de reis (1:004000) a cinco contos de réis (5:000$000)
e, no caso de reincidencia. pela cassação da autorização conce-
dida pelo decreto em virtude do qual baixam as presentes
clausulas.

Rio de Janeiro, 6 de abril de 1907.—Miguel Ca?mon du Pin
Almeida,

. Eu, Jorge Roberto Waeny, traductor juramentado, no-
meado pelo Dr. Luiz Porto Moretz Sohn de Castro, juiz de di-
reito da 2a vara desta comarca de Santos, e autorizado pela
meritissima Junta Commercial do Estado de S. Paulo, declaro -
e certifico que um documento, em inglez, escripto em Type-
writer (machina de eserever),ern cinco folhas distinctas, unidas
entre si pela parte de cima, com presilhas de metal, estando
todas alias numeradas e inaladas (visadas)pelo consul brasileiro
Garcia Leão, eia Nova-York, assim como carimba tas em tinta
azul escuro, com as armas do refeeido consulado, me tendo
sido apresentado para traduzir para a lingua vernacula, eu
assim o faço, como segue á pagina n. 2, conservando, o mais
approximado possivel, o sentido proprio da lingua em que eAá,
elle escripto.

TRA DUCÇÃO

Certificado de incorporação da Empire Fibra Com pany

Nós, os abaixo assignados, desejamos formar uma associa-
ção, sob as leis do Estado de Nova York, do conformidade com oe
artigos da lei para as assoei ações mercantis; todos sendo maiores
de idade e sendo todos cidadãos (0) dos Estados Unidos (ame-
ricanos) e ao menos um de nós residindo no Estado de
Nova York; por este declaramos:

Primeiro— Que a razão social da proposta associação
será: Empire ri'ire Company. .

Segundo—Que os fins para 03 quaes ella terá de ser for-
mada serão os seguintes:

.Cultivareproduzir, manufacturar, comprar, vender, nego-
ciar em, importar, exportar, fazer embarques, transportar e
por todos os meios tirar proveito de fibras textis de todos os ge-
neros e espaci

Manufacturar, comprar, vender e negociar em todos as
qualidades de cordonagem, tecidos para sacces e barbantes, e
qualquer e tolos os artigos similares de commercio, incluindo -
a acquisição, por compra, manufactura ou cultivo de toda a
mataria prima, fornecimentos machinismos e outros artigos
necessarios e convenientes ao uso relativo do e a boa direcção
do negocio de manufactura e vendas, como já predito ; em-
preitando, adquirindo, comprando, mantendo, possuindo,
vendendo, arrendando, penhorando, melhorando, cultivando e
de outra maneira ne.;ociando em, dispondo de propriedades
rura.es ou agvicolas, fabricas, immoveis, edificios e melhora-
mentos neeessarios convenientes e concernentes ao negocio da
associação;

Comprar ou de outra maneira adquirir, vender, dispor de,
negociar em propriedades ruraes ou agricolas, moveis e
moveis de todas as especies, excepto lettras de cambio, ouro
ou p 'ata em bruto, barra, trabalhados ou cunhados, e em ter-
renos particulares, irninoveis, edificios, artigos negociaveis,
empreza.s, penhores, acOes, fundos publicos, debentures, cau-
ções, concessões, generos, a polices, dividas e demandas e qualquer
resaonsa,bilidade em (par) propriedades, moveis e immoveis e
qualquer demanda contra taes propriedades ou contra qualquer
pes oa ou firma, companhia, sociedade ecmmercial, e dirigir
qualquer negocio ou em praza assim adquirido, comtanto que
tal ramo de negocio não seja de natureza tal que sa associações •
organizadas sob as leis que regem bancos, casas bancarias, se-
guros, estradas do ferro e asso3iações de transporte possam
emprehender;

caladas no valor do 61$ devidamente inutilizadas pelo consul
geral II. C. de Martins Pinheiro. Acha-se o carimbo do
Consulado Geral em Liverpool. Recebi seis libras 17 schillings
4 tres dinheiros.— Pinheiro.

Acha-se o carimbo da Secretaria das Relações Exteriores
90 Brazil. Roa alheço verdadeira a assignatiwa do Sr. H. C.
u e Martins Pinheiro. Ex. • V -. Consul em Liverpool. lAssignado
sobre estampilhas coitadas no valor do 550 réis, devidamente
inutilizadas) :Ro de Janeiro 6 de setembro de 1936.—Pelo
director geral, Alexandrino de Oliveira,
• Acham-se mais estampilhas federaes Miadas no valor de

18$ inutilizadas com o carimbo da Recebedoria do Rio do
Janeiro.

1 Declaramos para todos os effeitos que este documento é
cópia fiel e exacta dos Estatutos da London and Lancashire Firo
Insurance Company, conforme a traducção do original authen-
toado pelo consul brasileiro em Liverpool.

Rio de Janeiro, 30 de janeiro de 1907.— Por procuração,
Edward Ashworth & Comp. John & Shalder, agentes.
. Sobre estampilhas federaes no valor de 15$000. Rio de
Janeiro, '30 de janeiro de 1907. — Por Edward & Comp.
Ashicorth Geo Barley.
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, Organizar, fazer, organizar, executar, formar e levar
a efleito contractos.de qUalqner natureza -que uma associação
formada sob as leis de associações mercantis possa encetar e
para qualquer fim legal com qualquer pessoa, firma, asscciaaão
ou corporação ; omittir, em tempo, titules de divida, debentures
ou obrigações da a •sociação para quaesquer fins ma designios
da mesma associação e proteger ou cobrir, assegurar os mesmos
por penhores, garantia, transmisa.ão de propriedades ou de
outra maneira ;

Adquirir, manter, usar, vender, transferir, arrendar,
fazer coacessi5e3 relativas, penhorar ou de outra maneira dispor
de cartas patentes dos Estados Unidos e de outro qualquer paiz
estrangeiro, patentes, direitos do patente, concessries e privi-
legies, iavenções, melhoraráentos em fabrico ou machinismo,
processos fabris, marcas e firmas registradas que digam re-
speito ou sejam do utilidade concernente a qualquer negocio da
associação.

Comprar, conservar e reemittir as acções do seu capital
inicial ou baae, por forma e meios o em alcance permittido
pelas leis de Nova-York. ;

Dirigir negocio em qualquer dos Estados, territorios, colo-
fias ou depen•lencias dos Estados Unido z,no District° de Colom-
bia, e em qualquer e tolos os puxes estrangeiros, ter uma ou*
mais sédes ou filiaes nos mesmos e nelles manter, comprar,
penhorar e transferir propriedades; moveis "e immoveis, sem
limite quanto ao valor ou quantidade, porém sempre sujeita
ás leis locaes.

As clausulas antecedentes ioterprotarn ambos os sen-
tidos, tanto fins como poderes ; 'fica aqui expressamente
estipulado que a enumeração antecedente de poderes deter-
minados não devem ser tomados como limitando ou restrin-
gindo de qualquer maneira os poderes ou direitos da asso-
ciação.

Em geral emprohender qualquer outro negocio da mesma
natureza geral, coherente com o antecedente, ter e exercer
todos 03 poderes conferidos pelas leis do Estado do Nova York
a associações formadas sob o rep;imen prenferilo.

Terceiro — Em addiamento o sem limitar os poderes con-
feridos pelos estatutos, a mesa da directoria está expressamente
autorizada a:

Ter uma ou mais sédes ou filiaes nos mencionados logares,
como for em tempo por ella determinado.

" Quarto—Em additamento o sem limitar os poderes confe-
ridos pelo estatutas, fica alui estipulado que, em, todas as elei-
ções do directores para esta associação, cadt portador de acção

• (sobre o capital inicial ou • base) terá direito a tantos vot5S
• quantos igualem ao nu itero de acç5es (sobro capital inicial ou

base) por elle pos tildas, multiplicadas pelo numero de dire-
ctores a serem eleitos, como tambem fica estipulado que cada
portador do acç3as (sobre capital in'cial ou base) pode lançar-
todos os votos a que tiver direito em um só director ou distri-•
buli-os entre os a serem votados, ou entre dons ou mais dos
que entre ellos juloar habilitados.

Quinto—O total do ca pital inicial ou base será do 4350.030
(tresentcs e cincoonta mil bitus americanos).

Sexto-0 numera do anões, de que o capital inicial ou base
se comporá, será de 35.000 (trinta e cinoo mil).

Setinno— A qu ..hntia do capital com que a associação ini-
ciará o negocio será de $ 10.030 ( dez mil doltars ame-
ricanos) . •

Oitavo— O logar de sua sede principal (casa matriz) será
em Borough of Manhattam, na Cidade, Condado e Estado de

'Nova York.
Nono—Sua duraçãoSerit perpetua. ••
Decimo—O numero de seus directores será de (5) cinco.
Deaimo primeiro—Para ser director não é necessario ser

portador de acção sobra capital inicial ou base.

* Decima segundo-03 nomes e endereço; postaes dos dira-
ctores para o primeiro anno são os seguintes :

Nomes	 Endereços postaes •

Charles F. Davies 	  789, West End Avenue Borough or
Manhattam, Cidade, Condado e

. Estado de Nova York.
* Joaepla B. Solomon 	  203, West 106tb ,Street Borough

Manhattain, Cidade, Condado
e Estado de Nova York.

Thomas L. Rollo 	  23, South Arlington, Avenue • East
Orange, ..Nova Jeraey.

Guy W. Rollo 	  23, South Arlington, Avenue East
Orange, Nova Jersoy.

Staoy R. Hills 	  154, Nassau Street, Borough of
nhatta,m, Cidade, Condado o Es-

' tado do Nova York.

Decimo teaceiro—Os endereços postaes dos subscriptores
deste certificado (contracto) e o numero de acçõe 3 sobro capital
inicial ou base que cada um concorda em tornar na associação
serã,o os seguintes :-

Nomes	 Endereços postaes	 Acções
Charles F. Danos 	  789. West End Avenue,

Bourugh of Manhattam. Ci-
dade, Condado o Estado de
Nova York 	

Joseph B. Solomon 	  200,West 106th. Street, Bo-
rough of Manhattam, Cida-
de, Condado e Estado de No-
va York 	

Thomas L. Rollo . 	  23, South Arlington, Ave-
nue, East Orange, Nova Jer-
sey 	

G uy W. ' Rollo 	  23, South Arlington, Ave-
nue, East Orange, Nova
Jersey 	

Stacy R. Hills...e " 154, Nassau Streot,
rough ofMamhattam, Cidade,
Condado e Estado de Nova
York 	

Em testemunho da verdade, nós formulamos, assignamos e
puxemos em execução este certificado (contracto) aos 7 (sete)
dias de dezembro de 19)6 (anuo mil novecentos o seis).---Charles
F. Davies.—Joseph B. Solonzon.—Thomas L. Rollo.--Gery W.
Rolo.—Slacy R. Bills.

Seguindo-se á pagina quinta do documento em tradução o
soguinte

•Estado de Nova York, Condado de Nova York. SS. •

A03 sete dias de doze ribro de 1906, perante mim pessoal..
mente ~apareceram Charles F. Davies, Joseph B. Solomon,
Thomas L. Rolo, Guv W. Rolo e Stacy . R. Hills, pôr mira

- pessoalmente coahecidos e por mim pessoalmente reconhecidos
como sendo os proprios inlividuos que formu:aram o instru-
mento antecedente e elles separadamente revelaram-mo teroni
realizado o dito instrumento.-- Jantes S. Greeves, tabell ão
publico. — Cendaalo de Nova-York. — Entre parenthesis voem-
se as palavras «selo do taberião», o que significa que no ori-
ginal de onde foi extrahido o documento que traduzo está o
sello original do tabelião Greeves, acima mencionado. Segitiii-
do-se em nota' adlierida por gomma, arabica ou colla á quinta
folha do documento (certificado) tombem numerado pelas int-
ciaes consulares G. L. sob n. G.

Estado do Nova-York, gabinete do secretario de Estado. S. S.
Fiz a c nafrontação do precedente com o certificado (on0-,

tracto) original de incorporação da Empire Fibre Company, re-
1c9

gistrado e archivado neste gabinete aos 22 de dezembro de 0
e por este certifico sor o mesmo um transeripto fiel do mesmo
certificado (contracto) e o todo exacto do dito original.

Em testemunho da verdade assigno do proprio punho e
a,ffixo o soldo do gabinete alo secretario de Estado na cid ido Al-
bany aos 22 dias de dezembro de 1906.— Franit D. Cole, substi-
tuto do secretario de Estado.

Ao lado esquerdo está um carimbo circular em relevo e
gravado no papel, abrangendo o papel da nota adherida e o
da folha (n. 5) quinta do documento (certificado), com as pala-
vras .estado do Nova-York—secretario de Estado» em volta; e
ao outro as arma; do mesmo Estado o ao centro da nota adile-
rido um carimbo circular em tinta azul-escuro com as armas
do Consulado Geral do Brazil em Nova-Vork,

NOTA— Em tempo: A nota adherida a que me referi ante-
riormente é parte impressa e parte em manuscripto.

Seguindo no verso da folha cinco (5) do documento em tra-
ducção e iniciado e numerado (7) sete: G. L. (iniciam con-
sulares).

N. 1.Q45 (mil novecentos e quarenta e cinco)—Recebi
5$ (cinco mil rãs). Reconheço verdade:ra a firma retro de
Frank D. Cole—Consulado Geral do Brazil em N.iva-York, aos
(16) dezeseis de janeiro do (1937) mil novecentos e sete.—
Garcia Lsão, vice-consul.
• Estão duas estampilhas (sello consular), no valor total de
5$ (cinco mil reis), inutilizadas pela dita e assignatura acima,
o bem assim, á esquerda, está o carimbo circul to, em tinta
azul escuro, com as armas do Consulado Geral do Brazil em. •
Nova-York.

Nada mais contém o dito documento. E eu, Jorge Ro-
berto Waeny, traductor juramentado, declaro e attesto, por as-
signa,tura de punho proprio que pessoal tradazi em Santos,
aos nove (9) dias de março de (1907) mil novecentos e sete,
affi ando meu sello particular em lacre vermelho,

Santos, 9 de março de 1907. —Jorge Roberto Vaeny..	 .

1
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SECRETARIAS DE ESTADO

ginisterio daJustiça e Negocios
Interiores

Expediente de 3 de abril de 190?

DIRECTORIA DO INTERIOR

Autorizou-se o director do Instituto Na-
cional de Musica, á vista do que expôz em
officio sob o n. 37, do 23 de março findo, a
adiar para 15 do corrente mez a abertura
das aulas desse estabelecimento.

-- Declarou-se:
. Ao director da Escola Polytechnica do Rio
de Janeiro, em referencia ao officio n. 73,
de 20 de março ultimo, que fica autorizado
a adquirir na Allemanha, pela quantia de

' 1.927 marcos, os apparelhos constantes do
pedido que, em cópia, acompanhou o dito
officio e necessaries ao laboratorio de ele-
ctro-technica daquelle estabelecimento;

Ao delegado fiscal do Governo junto ao
Gymnasio S. Salvador que este niinisterio
resolveu, de accerdo com o art. 382, n. 7,
do Coligo de Ensino, seja admittido no dito
estabelecimento, como alumno externo gra-
tuito, o menor Oswaldo Joga Chavantes, sa-
tisfeitas as exigencias regulamentares;
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MENSAGEM
,

Srs. membros do Congresso Nacional --,
Tenho a honra de solicitar vos digneis con-
ceder ao eoverno a necessaria autorização
para abrir aoMinisterio da Fazenda o cre-
dito de 12:2761;398, supplernentar á vesba-
Alfandegasatim de occorrer no exercicio
aietuaI a despeza resultante da execução do
decreto legislativo n. 1.594, de 20 do de-
zembro do 1906, que concede mais duas
quotas de gratificação aos fieis de armaaern.
e aos ajudanteá das capatazias da Allandega

, •`• do Rio de Janeiro.
, Rio de Janeiro, 4 de abril de 1907.

AFFONSO AUGUSTO MOREiRA PENNA.

alinisterio da Fazenda —N. 7 —Rio de Ja-
neiro, 10 de -abril do 1907.

Sr. 1° Secretario da Careara dos Deputados
— Tenho a honra de transmittir a V. Ex.,
para os" fins' convenientes, a inclusa men-
sagem do Sr. Presidente da Republica, soli-
citando a abertura do credito de 12:276$398,
supplementar á verba—Alfandegas—do cor-
rente exercicio, afim de se attender á des-
peza resultante da execução do decreto le-
.gislativo n. 1.594, de 20 de dezembro de
1906, que 'eoncede mais duas quotas de gra-
tificação aos fieis de armazena e aos aju-
dantes das capatazias da Alfandega desta
Capital:

Aproveito o ensejo para reiterar a V. Ex.
os meus protestos de alta estima e mui dis-
tineta consideração. —David Campista,

Rinisterio da Justiça e Nego cios
Interiores

Por decreto de 4 do corrente, foi concedido
ao professor do Instituto Nacional de Musica

• . Henrique Braga o accrescimo de 10 o/
seus vencimentos, visto ter completado 15
annos de serviço effectivo no magisterio,

Ao delegado fiscal do Governo junto ao
Gymnasio Carneiro Ribeiro que este minis-
terio resolveu seja, admittido no dito esta-
estabelecimento, como alumno interno gra-
tuito, o menor Carlos Alves Guimarães,
satisfeitas as exigeu cias regulamentares;

Ao engenheiro João Pereira Navarro de
Andrade que esto ministerio, á vista da
communicação constante do aviso do da In-
dustria, Viação e Obras Publicas, n. 111, de
30 de março ultimo,resolveu encarregai-o de
dirigir, até sua conclusão,as obras dos edificio
da Faculdade de Medicina e da Maternidade
na capital do Watt° da Bahia, devendo ser
feitas previamente no respectivo plano, de
accôrdo com • o director da alludida facul-
dade, as necessarias modificações, afim de
que taes obras se terminem dentro dos li-
mites do credito votado.

Foram naturalizados brazileiros os subditos
portuguezesJoaquim Machado Junior,Manoel
Costa GOMOS' e João Francisco Henriques. o
austriaco Virgilio Janes, o italiano João
Softlati e o hespanhol José Bento Novaes, re-
sidentes no Estado de S. Paulo; e o portu-
guez João Gonçalves, residente nesta ci-
dade.

Requerimen1os despachados

, Alfonso Claudio.— Estando incompleto o
manuscripto apresentado, não é possivel
orçar a despeza com a suapublicação.

Aristides Maia dos Santos, pedindo resti-
tuição de uma das certidões annexas :ao rei-
querimento em que solicitou matricula gra-
tuita do 2° anno da Escola de Pharmacia de
Ouro Preto.—Indeferido.

Antonio Ferreira Gandra, diplomado pela
Escola de Pharmacia, de S. Paulo, pedindo
validade, para matricula no curso medico,
de exames que prestou na dita escola.—
Cumpra o despacho de 31 de janeiro deste
anuo.

Antonio Flavio Fernandes, pedindo admis-
são de seu neto Honorato Affonso Fernandes,
como alumno externo gratuito, no Collegio
Brazil, na Villa de Aguas Virtuosas.— Não
ha vaga.

Engenheiro Antero P. de Magalhães, pe.
dindo providencias quanto á admissão de
seu filho Floriano Viotti de Magalhães, como
alumno interno gratuito, do Instituto do
Sciencias e Lettras, visto se ter recusado a
fazer essa admissão o delegado fiscal do Go-
verno junto ao dito instituto.—Indeferido,
visto que o filho do requerente foi mandado
admittir na primeira vaga de alumuo in-
torno gratuito.

Constando de Senna Pontual, allegando ter
sido reprovado apenas em desenho no exame
que prestou para matricula no 3° anno do
Gymnasio Pernambucano, e pedindo per-
missão para matricular-se no 2° anuo, cur-
sando como ouvinte o terceiro, de que só
fará exame depois de approvado na cadeira
que lho falta do segundo.—Indeferido.

Domingos Jaguaribe Gomes de Mattos, pe-
dindo segunda chamada, nesta Capital, para
a prova escripta, do exame geral necessario
á matricula no curso odontologico.— Re-
queira ao director do Externato do Gymnasio
Nacional, justificando a falta.

Ernesto Romero, pedindo permissão para
prestar perante o commissario fiscal dos
exames preparatorios no Rio Grande do Sul
os exames que lhe faltam para a matricula
no curso juridico.—Indeferido.

'faltar Gonçalves, pedindo admissão gra-
tuita, como alumno interno ou externo, no
Collegio Brazil, em Aguas Virtuosas. — Não
ha vaga.	 •

João Baptista de Azevedo Meirelles, alu-
mno da Escola de Pharmacia de S. Paulo,
pedindo permissão para prestar, na presente
'época, não só o exame da 2° cadeira do

1° anno, que deixou de fazer na primeira
época, mas tambem o da terceira em que
foi reprovado na dita época.— Requeira ao
director da escola, de conformidade com o
telegramrha de 2 do corrente inez.

João Baptista de Souza aleire,Iles, alumno
do 3° 'armo da Escola de -Pliarma,cia, de São
Paulo, pedindo permissão para prestar, na
presente época, exame não só da l a e 3a ca-
deiras, que deixou de fazer na la época,
mas lambem dae2 a em que foi reprovado.—
Requeira ao director da Escola, de confor-
midade com o telegramma de 2 do corrente
naez.

João Cordeiro da Graça, pedindo urna cer-
tidão.—Declare o fim para que a deseja.

Joaquim Caadido de Mello Carvalho, pe-
dindo admissão á matricula de ouvinte no
1° anno da Faculdade de Direito de S. Paulo.
— Dirija-se ao dire•stor da Faculdade de
conformidade com o aviso de 25 de abril
de 1906.

Joaquim Moreira de Souza, pedindo admis-
são de seu filho Aristides Moreira de Souza,
como adumo externo gratuito, no Collegio
Brazil, em Aguas Virtuosas.—Não ha vaga.

Joaquim dos Santos Figueiredo, pedindo
admissão gratuita de seu filho Leonardo
Augusto cie Figueiredo no Collegio do Caraça.
—Não póde ser attendidu por falta de vaga.

José de Aguiar Continentino, pedindo va-
lidade, para matricula no curso medico, do
exame de historia natural que prestou com
destino ao jur dico . —In de ferido .

Dr. José Adeodato de Souza, substituto da.
Faculdade de Medicina da Bahia, pedindo a
gratificação addicional de 5 °/,.,.-0 reque-
rente não pôde ser attendido por não ter
ainda completado, de accôrdo com a lei, o
tempo de serviço para o fim requerino.

Dr. José Ulpiano Pinto do Souza, substi-
tuto da Faculdade de Direito de S. Paulo,
pedindo a gratificação addicional de 5 01a.
—Indeferido, por não ter completado o
prazo legal.

José Vicente Alvim Wanderley, a•ppro-
vado nas materias çlo 20. anilo do Gymnasio
Pernambucano, menos em desenho, pedindo
permissão para frequentar o 30 anuo, e
prestar os respectivos exames depois de
approvado na referida disciplina do 20.—
Indeferido.

Julio da Cunha Mendes, pedindo admissão
gratuita de seu filho "Jose Julio de Paiva
Mendes, como alumno externo, no Collegio
Brazil, em Aguas Virtuosas .—Não ha vaga.

Miguel Josa Vaz, approvado em todas as )
matarias do 5° anno do Gymuasio S. Sal-
vador, menos latim, pedindo permissão para
matricular-se no curso odontologico, me-
diante os certificados dos exames que possue.
—Junte os certificados.

Manoel Curvello de Mendonça e Hermann
Fleiuss, representantes juridicos do Instituto,
Commercial da Capital Federal, pedindo pai,
garnento da primeira quota trimensal da',
,subvenção de que trata o art. 8° (lettra
da lei n. 1.617, de 30 de dezembro do anil('
findo.—Apresentem documentos comprobai
torios da funcção que allegam exercer. 	 j1

Paulino Veiga de Mello, inscripto, n
presente época, para exames do curso im
dico, pedindo permissão, para prestar talai
bem o exame da 2a parte do pharmacolo,giç
afim de concluir o curso pharmacoutico.!
Indeferido.	 •	 ,

Waldemar Murgel Dutra, pedindo va,
dada, para matricula no curso odentologi(
do exame de physica e chimica, que prestP
no 50 anno gymnasial.—Deferido somei e
quanto ao de chimica

Wenefredo de Freitas, alumno da Esq a
de Pharmacia do S. Paulo, pedindo p
missão para prestar, na presente p ja,
exame da la cadeira do 1 0 anuo, na qual foi
reprovado na primeira época, e da 3a,1 ide

J,
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que desistiu.- Dirija-se ao director da es-
- cola, do accôrdo com o telegramma de 2 di

corrente mez.

nwpediente de 4 de abril de 1 907

XRECTORIA DE CONTABILIDADE 	 •

Solidtaram-se ao Ministerio da Fazenda
os pagamento 3 de:

4:340$, folhas de março, "das tripulações
das lanchas Fernandes Pinheiro, Rocha Fa-
ria e Manguinhos e da Enfermaria Flu-
ctuante da Directoria de Sande Publica;

5:335$, folhas de março, de diversos em-
pregados da Directoria de Saude Publica;

9:824155, fornecimentos feitos em janei-
ro ás cobaias de alienados;

3:664009, fornecimentos feitos em fava-
, reiro para as obras da Casa de Detenção;

224$191, gratificações que comaetern par
substituições em março, aos funccionartos
da Bibliotheca Nacional;

2:848a608, folhas de março dos guardas,
serventes o trabalhadores do Museu Na-
cional;

176$500, concertos feitos nas campainhas
klectricas do Internato do Gymnasio Na-
cional;

165$900, indemnização feita ao director da
Casa de Correcção, de despezas miudas por
elle feitas em feverairo;

1:204 folhas de março do passeai admi-
nistrativo encarregado de exames de prepa-
ratarios, pessoal subalterno e quebra 3 ao
escrivão do Exteraato do Gyiniasio na-
cional;

499$993, salario3 de ina,ro, dos serventes
da Repartição de Policia;

443$, folha da março da pessoal subalter-
no da Escola Quinze de Novembro;

I88$330, trabalhos feitos em março para a
Secretaria de Estado.

.- Requisitou-3e do mesmo miuisterio a
entrega ao chefe de secção da Directoria
Geral de Saude Publica da quantia de
10:674200, para attonder ao pagamento do
pessoal do Instituto Soratherapico Federal e
cio Lazareto da Ilha Grande, e de 2:607$990
para idontico pagamento • ao pessoal subal-
terno do Hospital Paula Candido.

- Providenciou-se para que no mesmo
aninistorio se pague a ajuda do custo de
1:000$ a que toem direito o senador João
Coelho Gonçalves Lisboa e cada um dos
deputados Arthur Ambrozino Heredia de Sá,
Graciano dos Santos Neves, João Carlos Tei-
xeira Brandão e José Freire -Bezerril Fonte-
noite.
• - Transmittiu-se ao Tribunal de Contas:

Folha de fevereiro na importa,ncia,
19:291$762, justificativa do adiantamento
feito ao administrador do Hospicio de Alie-
nados, para pagamento do pessoal subal-
terno ; •
• Folhas de janeiro e fevereiro. justifica-
tivas do adiantamento de 12:000$ feito ao
engenheiro das obras do ministerio para
pagamento dos operarios que trabalharam
nas obras da Fazenda da Bica ;
a Cópia do decreto n. 6.443, de 4 de abril,
abrindo o credito especial de' 140:C09$, para

' °acorrer ás despena com a indemnização do
predio o terreno da rua do Cattete n. 155,
desapropriado pelo decreto n.6.407, de 11 de
ariana) findo.

Dia 5
•

Solicitaram-se ao Ministerio da Fazenda
os Pagamentos:
• De 375$, auxilio concedido para aluguel, de
casa,em março, ao director e almoxaaife das
Polonias de Alienados ;

De 3:032$, folha de março da tripolação
da barca Pasteur

De 2:763$327, folhas de março do pessoal
subalterno da Casa de Detenção e da lancha
do serviço da Inspectoria de Policia do
Porto ';

De 100$, auxilio para aluguel de casa em
março, ao ajudante do a,claninistrador da
Casa de Detenção

De 504, gratificação que compete ao chefe
do estado-maior do cornmando superior da
guarda nacional desta Capital

Do 175$, gratificação que compete aos
funecionarlos interinos, em março, do Insti-
tuto Nacional de Musica

De 1:469$556, folhas de março do pessoal
sabalterno do Instituto de Surdos-Mudos

De 4:952$182, fornecimentos e trabalhos
feitos em Janeiro e feveaeiro para as obras
do Palacio Presidencial e da Casa, de Cor-
recção

Do 600$, fornecimentos feitos em fevereiro
por J. Forna,ndes Alves & Comp., á Camara
dos Deputados ; -

De 369$, fornecimentos feitos, em feve-
reiro, para as obras do Instituto Benjamin
Constant

De 100$, auxilio relativo a março, para
aluguel da sala destinada ás sessões das
juntas correceionaes e aulieacias da 5a pre-
toáa

Da 28$100, indemnização ao porteiro da
Carta de Appellação, de despezas miudas
por elle feitas em março.

- Requisitou-se do mesmo ministerio a
acquisição de uma cambial, pagava' a dias,
em Londres, á disposição do consal bra.zi-
leira, no Porto, em Portugal, na. importam-
eia de 3-0-1,8.

- Solicitou-se ao mesmo ministerio a en-
trega do !2:500$ ao almoxarife do Hospital
S. Sebastião, para attender ao pagamento
do pessoal extraordinario em março.

Expediente de .9 de. abril de 1907

DIRECTORIA DA JUSTIÇ

-Solicitaram-se do MinisterIo da Fazenda
as providencias necessarias, afina de que
sejam prestadas, com urgencia, as infor-
mações pedidas em aviso de 25 de janeiro
ultimo, relativamente á conáignação que de
Seus vencimeatos fez á sua mulher nesta
Capital o promotor do Alto Acre, bacharel
Augusto Amorico da Santa Rosa.

Requerimentos despachados

Bacharel Albino Mein, Filho, ex-director
da Colonia Correccional dos Dous Rios.-Re-
metteu-se ao chefe do policia, para tomar
na consideração que merecer.

Josê Rodrigues dos Reis, 2° sargento da
força policial.-Deferido na conformidade do
aviso expedido nesta data ao commandante
'da força.

Andrelino José Caldas, anspeçada da força
policial.-Deferido na conformidade do aviso
expedido nesta data ao commandante da
força.

Sentenciado Manoel Gonçalves da Silva.-
O requerimento foi enviado ao governador
do Estado da Bahia, para ser tomado na con-
sideração que merecer.

Pedro Kania.-Aguarde [a decisão do re-
curso do Supremo Tribunal Federal.

-
Expediente de 9 de abril de 1907

DIRECTORIA GERAL DE SAUDE PUBLICA.

Accusaram-se os recebimentos
Ao director gerente do Lloyd Brazileiro,

do 011cio de 6 do corrente

Ao inspector de sa,ude dos pátos do Estado
de Sergipe, do officio n.I7, de 1 do corrente;

Ao inspector de sande dos portos do Estado
da Baleia, do officio n.28,-dca2 do corrente ;

Ao director-do 2° districto sanitario mari-
timo, do officio n. 69, de 3 do corrante. .

-Recommendou-se ao delegado do 10° dis-
tricto sanitário quaicensure energicamente
o inspector sanita,rio Dr. Josa Caetano de
Almeida Gomes e que o faça sciente de que
esta directoria será forçada a propor a sua
exoneração, caso não se resolva elle a dar
fiel e cabal desempenho ás funcções
rentes ao cargo que eaerce.

- Communicou-se ao director geral da.
Contabilidade que o Dr. J. Pe1roso, secre-
tario desta repartição, recolheu aos cofres
da thesouraria, do Thesouro Federal a im-
portancia de 725$, proveniente -de multas
que foram impostas pelas 4a, 6a , 7a e 9a de-
legacias de saude Josá Teixeira Novaes,
Francisco Stourino, Eduardo Mendes Campas,
José Lourenço da Costa, Francisco Teixeira
Leal, Vicente Pereira da Rocha, Rita do
Lima e João Gonçalves Figueiredo, por ia-
fracções do regulamento sa.nitario. 	 .

-Solicitaram-se providencias ao director
da Estrada de Ferro Central do Brazil para
que seja substituida, por outra, válida em
igual percurso, para uso do mesmo funecio-
nario, a inclusa caderneta de passes de
l a classe, n. 9.548, que se acha exgottada, e-
para que sejam enviadas a esta repartição
duas autorizações de passei de 2° classe,
desta Capital á cidade de Bailo Horizonte e
vice-versa, das qUaes se possam servir dous -
operarios desta directoria que se destinam
ao Instituto filial ao do Mansafinhos na refe-
rida cidade.

- Renietteram-se
Ao Sr. Ministro, por cópia, os contractos

celebrados entre esta directoria e João Ca-
muyrano e José da Silva Grillo para os con-
certos de que careaorn as lanchas Fernandes
Pinheiro e Dr. Vette; de accôrdo com as
autorizações constantes dos avisos ns. 840 e
1.343, de 2 da março ultimo e 3 de abril
corrente
- Ao director geral da Contabilidade a conta

do aluguel do precito occupado pela mune-
ctoria do Serviço do Prophylaaia da Febre
Amarella, na impo atancia de 1:500$ e rala.-
tiva ao mez de março ultimo.

•Requerimentos despachados
Dia 8 de abril de 1907

Dr. Antonio de' Paula Ramos Junior.-
Certifique-se.

Dia 9
•
Anna de Almeida Dale (60 districto).-De-

ferido, -nos termos da informação.
Mathias Lopos Anjo (5° districto).-Não é

possivel ser attendido.
Emitia Candida, (3° districto).-"--Serãb con-

cedidos CO dias.
Augusto M. de Carvalho Oliveira (6° dia-

tricto).-Serão concedidos 30 dias.
Napoleã.o Ferreira da Silva Lima.-Defe-

rido.	 .
Manoel Presciliano O. Valladão.(6° distá-

c to) .-Deferido
Antonio Alves Campeão (3° districto).-_-:

Serão concedidos 60 dias.
Godofredo Leão Valioso (3° districto),-Daa -

ferido
Lyceu Litterario .Portuguez (5° districto)..

- Deferido.	 .t
Affonsina C. L. Cernicchiaro (7° district0)1

- Serão concedidos 30 dias.
Manoel Jos Leite Mendes (3° district0).:al

Serão concedidos 90 dias.
Manoel José Leite Mondes (3° districto) ,-

Serão concedidos 90 dias.
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Rist & Trindade.—Nada consta nesta di-
rectoria a; cerca do que referem os supPli-
cantes.

Manoel Pinto Barbosa.—Queira dirigir-se
ao Dr. procurador dos feitos da Sande Pu-

. blica.
Julio Balleste.—Certifique-se.

Ministeno da Fazenda
Por titulo de 6 do cm^rente, foi designado o

redactor do Diario Oflicial bacharel Luiz Al-
ves Leite de Oliveira Bello para substituir o
director geral da Imprensa Nacional, em-
civanto estiver' este ausente, em goso de
férias.	 I	 I

•—Por portaria de 8 do Mesmo mez, foram
concedidos tres mezes de licença, para tra-
tamento de saude, com vencimento, na ferma
da lei, ao 30 escripturario da Recebedoria do
Rio de Janeiro Amaro Abilio Soares da Ca-
mara, para tratar de sua sande onde lhe
convier.	 -

—Por titulo de 10 do mesmo mez, foi
nomeado Antonio Eduardo Monteiro para o
legar de agente fiscal dos impostos de con-
sumo na 5a circumscripção do Estado do Ma-
ranhão.

Inirectoria do Expediente do Thesouro
Federal

EXPEDIENTE DO SR. MINISTRO

Dia 10 de abril de 1907

Sr. Ministro da Guerra:
N. 66—Cabe-me communicar a V. Ex.,

em relação ao objecto do aviso desse minis-
terio n. 142,de 4 do mez proximo findo, que
a Delegacia Fiscal em Sergipe está autori-
zada a alugar o predio em que deve aguar-
tellar a força enviada a Itaporanga e a pro-
videnciar para que seja installaclo em um
proprio nacional em S. Christovão o desta-
camento que para alli se destina.

Aproveito o ensejo para reiterar a V. Ex,
os protestos de minha alta estima e mui
distincta consideração.

• N. 67—Para que se possa resolver sobre
o pedido feito por Herman Ludgren no sen-
tido de estabelecer um deposito de polvora,
sobre agua, na cidade do Pará, rogo a V. Ex.
se digne providenciar para que sejam pre-
stadas a este ministerio as informações soli-
citadas no aviso n. 171 A,de 70 de novembro

'do aúno proximo findo:
Aproveito o ensejo pára reiterar a V. Ex.

o.s meus protestos de alta estima e mui dis-
tineta consideração.

— Sr. Ministro da Industria, Viação e
Obras Publicas

N. 143 — Attendendo ao que representou
a la Sub-Directoria de Contabilidade do The-
muro, em 1 do corrente, rogo a V. Ex. se
digne providenciar no sentido de ser feita,
,com urgencia, a remessa do orçamento desse
ministerio, cuja falta causa embaraço á or-
ganização da proposta ,do orçamento para o
exercicio de 1908, que aquella sub-directoria
.tern- de apresentar' a tempo de estar im-
pressa na data da abertura do Congresso
,Nacional ; convindo que seja augmentada na
despeza de sua secretaria a consignação de
12:000$, que, no orçamento de 1907, foi in-
doida na verba — Theseuro Federal.

Aproveito o ensejo para reiterar a V. Ex.
os meus protestos de alta estima e mui dis-
tinota consideração.

— Sr. Ministro da Justiça e Negocies Inte-
riores

N. 38— Attendendo ao que representou a
Sub-Directoria de Contabilidade do The-

couro, em 1 do corrente, rogo a V. Ex. se
digne providenciar no sentido de ser feita,

com legenda, are mossa Ao orçamento desse
ministerio, cuja falta causa embaraço' á or-
ganização da proposta do orçamento para o
exercido de 1908, que aquella sub-directoria
tem ao apresentar a tempo de estar Im-
pressa na data da abertura do Congresso
Nacional ; convindo que seja au,gmeutada
na destona de sua sscretaria a consignação
de 12000$ que, no orçamento de 1907, foi
incluida na verba -- Tliesouro Federal.

Aproveito o ensejo para reiterar a V. Ex.
os protestos de minha alta estima e mui dis-
tineta consideração.

N. 39 Cabe-me communicar a V. Ex.
que este ministerio autorizou a Delegacia
Fiscal na Bahia a permittir o despacho, livra
de direitos, dos volumes a que se refere o
aviso desse ministerio n. 895, de 4 do cor-
rente, destinados á Faculdade de Medicina
daquelle Estado.

Aproveito o ensejo para reiterar a V./Ex.
os protestos da minha alta estima e mui
disti neta consideração.

— Sr. Ministro da Marinha -
N. 47 — Attendendo ao que representou a

l a Sub-Directoria da Contabilidade do The-
couro, em 1 do corrente, rogo a V. Ex. se
digno providenciar no sentido do ser feita,
com legenda, a remesSa do orçamento desse
ministerio, cuja falta causa embaraço á
organização da proposta do orçamento para
o exercido de 1908, que aquella sub-directo-
ria tem do apresentar a tempo de estar im-
pressa na data da abertura do Congresso
Nacional ; convindo que seja augmentada na
despeza da sua secretaria a consignação de
12:000$, que, no orçamento de 1907, foi
incluida na verba — Thesouro Federal.

Aproveito o ensejo para reiterar a V. Ex.
os meus protestos de alta estima e mui dis-
tineta consideração.

—Sr. presidente do Banco do Brazil
N. 13—Transmittindo-vos o incluso officio

de 4 do corrente, no-qual a Associação Com-
moreia' do Rio de Janeiro trata da conVe-
niencia de ser fixada em base certa a diffe-
rença entre o cambio do 90 dias e o cambio
á vista, que regula o preço de 1$, ouro, nos
vales ernittidos por esse banco, peça-vos in-
formações a respeito afim de poder dar so-
lução áquelle officio.

—Sr. delegado fisbal na Bahia :
N. 9—Attendendo ao que solicitou o Mi-

nisterio da Justiça e Negocies Interiores em
aviso n. 895, do 4 do corrente, autorizo-vos
a providenciar para que sejam despachados,
livres de direitos, os seguintes volumes des-
tinados á Faculdade de Medicina desse Es-
tado

79 volumes com forragens, marca «F. do
M. Bahia», vindos no vapor allemão Corrien-
tes e provelientes do Anvers

6 volumes Marca «losango B> > , vindos da
Inglaterra no vapor Cauour

2 caixas marca «malter L H 1 S y-ns..770 e
771, contendo apparelhos para aquella fa-
culdade e vindas de Paris pelo vapor Atlan-
tique.

Confirmo, assim, o meu telegramma de 5
do corrente.

— Sr. Francisco Martiniano de Oliveira,
redactor do Mineiro

Accusando recebido vosso officio de 20 de
março ultimo, cabe-me agradecer-vos a
communicação, que vos dignastes fazer-me,
de haver sido inaugurada a bibliothesa
publica a cargo dessa redacção.

—Sr. presidente da Associação Commer-
cial de Pernambuco:

N. 2 —De posse do telegramma de 4 do
corrente, em que solicitaes a suspensão da
cobrança de imposto de 2 0/s ouro, desti-
nado ao melhoramento desse porto, até que
sejam iniciadas as respectivas obras, ca-
be-me declarar-vos que este ministerio deixa
de attender aquelle pedido, visto estar o
acto do Governo de accôrdo cora a lei.

— Sr. presidente da Camara Municipal de.	 .Nithoroy.
N. 7— Transmittindo-vos a' inclusa planta

dos terrenos de marinhas onde estão edifi-
cados os predios ns. 137 C, 139, 141, 141 A,
141 B, 143, 135 A, 137, 137 A e 137 B da rda
S, Lourenço, nessa cidade, e cujo afora-
mento é pedido por Jo-ié do Pinho Saramago,
Antonio de Pinho Sartmago e Manoel Car-
reira, solicito a audiencia dessa camara a
respeito.

EXPEDIENTE DO SR. DIRECTOR

Dia 10 de abril de 1907 .

Sr. director da Casa da Moeda:
N. 62 — De accardo com o despacho do

Sr. Mioistro, de 6 do corrente moz, exarado
no officio da Delegacia Eis tal do TI-lesem-O
Federal em S. 'Paulo, n. 170, de 26 de março
ultimo, peço-vos providencieis no sentido de
serem impressas nesse estabelecimento as
cautelas que devem sulstituir as apolices
da divida publica de ns. 36.1220 36.123 do
valor nominal de 1:000$ cada uma, juros de
5 0/0 , papel, emittidas em 1870 e de pro-
priedade de José Martins da Silva, as quaes
nsealextraviaram.

— Sr. director geral da Imprensa Nacio-

N. 21 — Remetto-vos, para os fins conve-
nientes, a inclusa portaria de 27 de março
proximo findo, prorogando 60 dias a
licença em cu,o goso se acha o opesario
desse estabelecimento Paulo de Moraes Gua
terras.

— Sr. director da Recebedoria do Rio de
Janeiro:

N. 49 — Communico-vos, para os fins con-
venientes, que o Sr. Ministro, tendo pre-
sente o reauerimento de que trata 6 vosso
officio n. 45, de 19 de março ultimo, e em
que Augusto dos Guimarães P dxoto pede
lhe seja abonada uma gratificação por ser-
viços prestados como auxiliar do tilesoureiro
dessa recebedoria, resolveu, por despacho
de 5 do corrente, indeferir o alludido reque-
rimento, por já terem sido remunerados os
serviços em questão.

N. 50—Communico-vos, para os fins con-
venientes,que o Sr. Ministro, tendo pre-
sente o processo transmittido com o vosso
officio 11. 10, de 15 de janeiro ultimo, em
que recorreis da decisão.pela qual julgastes
improcedente o auto do infracção do regu-
lamento dos impostos de consumo, lavrado
pelo agente fiscal José Bellens de Almeida
contra F. Souza, fabricante de bebida em
Nitheroy, resolveu, por despacho de 3 do
corrente, proferido em sessão do Conselho
de Fazenda, na conformidade' do parecer
deste, negar provimento ao alludido recurso
ex-officio.	 „.

N.51—Communico-vos para os fins conve-
nientes, que o Sr. Ministro, por despacho do
3 do corrente,proferido em sessão do Conselho
de Fazenda, de accôrdo com o parecer deste,
resolveu. nega,rprovimento ao recurso enca-
minliadO com o vosso officio n. 15, de 18 de
fevereiro ultimo, interposto pelo Dr. Sergio
Teixeira de Macedo o outros do acto pelo
qual indeferistes a reclamação que fizeram
relativamente á cobrança da taxa do imposto
,de industrias o profis;ões dos • estabeleci-
mentos mercadores de bebidas alcoolicas.

— Sr. inspector de Seguros :
N. 92—Devolvendo-vos o incluso processo

que accompanliou o vo•so officio n. 226, de
27 de março ultimo, em que a Northern As-
surance Company pede autorização para es-
tabelecer uma agencia na cidade do Rio
Grande, Estado do Rio Grande do Sul, com-
munico-vos, para os fins convenientes, ha-
véen Sr. - Ministro, por despacho, do 5 ,do
corrente, resolvido que a requerente deve
aguardar o novo regulamento do segures,
que tem de ser expedido.
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N. 93—Tendo sido expedido o decreto n.
6.442, de 4 do corrente, - . declarando sem
offeito o de n. 1.935 A, de 14de . janeiro de
1895, que concedeu autorização á sociedade
anonyma The Royal Insterance Conzpany para
estabelecer uma agencia no Estado de Santa
Catharina, cabe-me devolver-vos, para os
fins convenientes, o processo que acompa-
nhou o vosso officio n. 189, de 18 de Março
ultimo, o declarar-vos haver o Sr. Ministro,
por despacho de 23 desse mesmo mez, auto-
rizado o levantamento do deposito feito para
garantia das operações realizadas pela refe-
rida agencia.

— Sr. director do Serviço de Estatistica
Commercial.

N. 94—Transmittindo-vos o incluso officio
n. 302, do 6 do corrente, com o qual a Al-
fandega do Rio de Janeiro enviou um exem-
plar da Brazilian-ICevieto do que sois direc-
tor, peço-vos, de accardo com o despacho do
Sr. Ministro, daquella data, presteis infor-
mações a respeito do aviso que sob a epigra-
pho Notice to Travellers se encontra naquelle
jornal.

N. 95—Afim de que informeis a respeito,
conforme resolveu o Sr. Ministro, por despa-
cho do 6 do corrente, incluso vos remetto o
aviso n. 44, de 21 de março ultimo, em que
o Ministerio das Relações Exteriores, para
attender a um pedido da legação fraaceza,
clicita 'esclarecimentos sobre a producção
e exportação do ouro e da prata no Brazil
em 1906.

—Sr. delegado fiscal no Amazonas:
N. 63—Remetto-vos, para os fins conve-

nientes, os inclusos decretos nomeando: para
essa delegacia 2° escripturario Antonio de
Carvalho Nobre ; e para a Alçam:lega desse
Estado: 1 0 escripturario, o 20 da mesma
repartição Edmundo de Rego Barros; 2°
eseripturario o 3° Miguel Alves Dantas de
Araujo.	 . .

— Sr. delegado fiscal na Bahia:
N. 81 — Atina de que se possa resolver a

respeito da reclamação feita pelo 2° tenente
do exercito João Francisco Filho, relativa-
mente ao facto de não lhe ter sido dada pela
Alfandoga de Uruguayana uma certidão,
que, segundo allega, requerera áquella re-
partição, recommendo-vos, de accôrdo com

, o despacho do Sr. Ministro, do 6 do cor-
rente, providencieis para que o requerente,
que se acha nesse Estado, declare si a allu-
dida certidão foi directamente solicitada por
meio de requerimento á referida alfandega,
ou si por intermedio de alguma autoridade
civil ou militar, e além disso ein que data.

— Sr. delegado fiscal no Ceará
N. 64 — Remetto-vos, para 03 fins conve-

nientes, a inclu-a portaria de 4 do corrente,
concedendo dous 1-nozes de licença, Para tra-
tamento de sacado, ao 1 0 escripturario da
alfandega desse Estado Antonio Paulino Del-
fin Ilenriques Junior.

—Sr. delegado fiscal no Espirito Santo:
N. 29 — Remetto-vos, para os fins conve-

nientes, o incluso decreto de 4 do corrente,
nomeando Jeronyrno Medeiros da Rocha
para o logar de 2° escripturario dessa dele-
gacia.	 •

—Sr. delegado fiscal no Maranhão:
N. 44 — Remetto-vos, para os fins conve-

• ientes, a inclusa portaria de 2 do corrente,
concedendo dom mezes de licença ao guarda
da Alfandega desse Estado Bernardino Leo-
-.Agildo Gomes.

—Sr. delegado fiscal em Minas Geraes:
• N. 6I—Em cumprimento do despacho do
Sr. Ministro, de 6 do corrente mez, exarado
no requerimento de • Jose Agostinho de
Mattos, ex-collector das rendas federaes do

- Municipio de Mar 'de Hespanha nesse Estado,
recommendo-vos providencieis no sentido de
.Serem tomadas as contas do requerente, en-
viando em seguida ao Tribunal de Contas o
processo respectivo.

—Sr. delegado fi zcal no Pará:	 - -
N. 80—Cumprindo o despacho do Sr. Mi-

nistro, de 5 do corrente, preferido' sobre .o
telegramma do inspector da Alfandega desse
Estado, da mesma data, referente a merca-
dorias importadas por diversas companhias
e emprezas e já despachadas livres de direi-
tos, recommendo-vos soliciteis do mesmo
inspector a confirmação do al'udido tele-
gramma, por officio.

N: 81—Communico -vos, para os fins con-
venientes, que o Sr. Ministro, attendendo ao
que requereu o Lloyd Brazileiro, diM. Buar-
que & Comp., resolveu, por acto de 6 do cor-
rente, autorizar o despacho, livre do direi-
tos, na Alfandega desse Estado; de 10 mil
toneladas de carvão, imoortadas pelo re-
querente por intermedio da firma Solheiro
& Motta, com destino ao seu consumo nesse
porto.

Confirmo, assim, meu telegramma do
hoje.

N. 82—Communico-vos, para os fins con-
venientes, que o Sr. Ministro, attendendo
ao que requisitou o Ministerio da Industrio,
Viação e Obras Publicas, no aviso n. 123, de

do corrente, resolveu, por acto de 9, auto-
rizar-vos a porinittir sejam despachados,
livres de direitos, na Alfandeoa desse Es-
tado, mediante a apre sentação rãs relações
e dos certificados do engoahoiro fiscal, os
materaes a chrgar nos • vapores Doo:ia-ia e
fteslin, com destino ás obras do porto dessa
capital.

Fica, assim, confirmado meu tolegramma
do hoje.

—Sr. delegado fiscal em Pernambuco :
N 103 — Declaro-vos, para os devidos

effeitos, que o Sr. Ministro, tendo presente
o telegramma de 4 do correcto mez, em
que Wilsm Sons & Comp. reclamam contra
o facto de haver a Alfandega, de Natal re-
cusado a dispensa do pagamento da taxa de
expediente sobra 311 toneladas de carvão,
destinadas á commissão dos melhoramentos
do porto e sobro 211 toneladas, á commissão
de estudos contra a secca, res)Iveu, por des-
pacho de 5 tombem do corrente, que a re-
clamação devo ser feita por intermedio do
Ministerio da Industrio, Viação e Obras Pu-
blicas.

— Sr. delegado fiscal no Piamhy :
N. 18 — Remetia -vos, para os fins conve-

nientes, a inclusa portaria de 2 do corrento,
concedendo quatro 1110Z03 do licença, para
tratameato de sauie, ao 1 0 escripturario da
Alfandega do Maoáos Emilio C -sor Burla-
maqui, actualmente nesse Estado.

— Sr. delegado fiscal no Rio Grande do
Sul :

N. 142 — Remetto-vos, para os fins con-
venientes, a inclusa portaria de 2 do cor-
rente, concelend 90 dias de licença ao in-
spector, em commissão, da Alfa,ndega de
Uruguayana 'João Climaco de Mello.

N. 143 Declaro-vos, para os devidos
effeitos, que o Sr. Ministro, attondendo ao
que reouweram A. Evers & Comp., na pe-
tição encaminhada com o vossa officio n.109,
de 15 de março ultimo, resolveu, par acto
de 4 do corre ate, autorizar o despacho na
Alfandega dessa capital, livre de direitos,
de acctirdo com o disposto no art. 3° XIII,
12, da vigente lei orçamentaria, de 300
caixas contendo 112 laminas de folha de
Flandres, cada uma, do formato de 20 1/2 ><29
pollegadas inglezas, estampadas com de-
senho igual ao que incluso vos remetto,
as quaes pretendem importar com destino
á sua fabrica de banha,

—Sr. delegado fiscal cru S. Paulo:
N. 195—Devolvendo os inclusos documen-

tos:enviados ao Tribunal de Contas com o
vosso officio n.10, de 28 de fevereiro 'ultimo,
e relativos ao levantamento da fiança do 450$,
requerido pelo ex-coliector em Cravinlios,'
Durval Alberto de Amorim, declaro-vOs,para

os devidos effeitos, que o Sr. Ministroo_por.
despacho de 5. do corrente, resolveu auto-
rizar-vos a restituir a caução, uma vez ve-
rificado que aquelle rosponsavel não chegou
a entrar cru exerciáo do cargo para o qual
havia sido nomeado.

—Sr. delegado fiscal em Sergipe:
N. 34—Cornmunico-vos, para os fins coa,

venientos, que o Sr. Ministro, por despacho
de 3 do corrente, preferido em sessão do Con-
selho de Fazenda, de accôrdo com o parecer
deste, resolveu negar provimento ao recurso
que interpuzestes no officio n. 71, de 23 de
dezembro de 1904, dá vossa decisão mantendo
o acto da Collectoria das Rendas Federaes
em Maroitn, nesse Estado, que julgou im-
pr )cedente o auto da infracção do re gula-
mento dos impostos de consumo, lavrado
pelo 2° escripturario dessa delegacia Fran-

.cisco Abdon de Vasconcellos, encarregado
da fiscalização da mesma collectoria, coutra.
José de Aguiar Mecezes,negociante naquella
cidade.

' --
Conselho de Fazenda

ACTA DA SESS -A.0 DE 3 DE ABRIL DE 1907

Aos tres dias do MU de abril do atino da
1907, retiniu-se o Conselho do Fazenda, sob a.
presidericia do Sr. Dr. David Moretzahn
Campista, Ministro da Fazenda, estando pre-
sentes os Srs. Dr. Pedro Teixeira Soares,
director do Contencioso, Alfredo Regulo Val-
detaro. director do Expediente o Inspecção
de Fazenda, e Dr. Antonio Frederico Car-
doso do Menezes e Souza, director inteidao
das Rendas Publicas. Por motivo de serviço
publico, nu) compareceu o Sr. Francisco Fer-
reira da Costa Junbr, director da Contabi-
lidade.

Lida e aprovada a acta da sessão de 2o
do março findo, passou o Conselho a exami-
nar e resolver as questões constantes .dos.se-
guintes processos:

Recurso ex-officio da Inspectoria de Segu-
ros, encaminhado com o officio dessa rep ar-
tição ri. 100, de 4 de fevereiro deste anilo e
interposto da decisão impondo a Booth &
Comp., representantes do Lloyd. Inglez, de
Loadres, a multa de £11.500,,valor egual ao
do seguro do vapor nacional Juruct, de pro-
priedade de Antoaio Cruz & Comp., naufra-
gado em 12 de outubro do 19J6 nas pedras
de Manacapurit, no rio Solimões.affluente do
Amazonas.--0 Conselho é do parecer que se
deve dar provimento ao recurso ex-olficio,
para o fim de annullar a multa imposta,
visto não estar provado que o Lloyd I iglez
tivesse feito o seguro, nem que Booth &
Comp. sejam seus agentes. O Sr. Ministro re-
solvo de accôrdo com o parecer do Conselho.

Recurso de Augusto do Mattos Araujo,
encaminhado com o officio da Alfaudega do
Rio de Ja miro, n. 121, de 23 de fevereiro de
1903 e interposto da sentença que o con-
demnou ao pagamento da multa de 60 o/.
sobre o valor das mercadorias contidas em
13 malas descarregadas, por contrabando,
do vapor inglez Calleron, entrado em 2 do
dezembro de 1905, e approhendidas na casa
n. 52 da rua Barão de S. Felix desta ci-
nade.— O Conselho, e ri sua maioria, é de
parecer que se devo negar provimento ao
recurso: O Se. Dr. Cardoso do Menezes, po-
rém, opina que se deve procedar • nos ter-
mos do parecer emittido pelo Sr. director
das Rendas Publicas. O Sr. Ministro resolve
de accardo com o parecer da maioria do
Conselho.

Recurso ex-officio da Delegacia Fiscal no
Rio Grande do Sul, encaminhado com o
officio dessa repartição n. 46, de 1 de feve-
reiro deste armo e interposto da -decisão
proferida em sessão da Junta de Fazenda, de
18 de janeiro anterior, pala qual foi man.
tido o despacho da Alfandega de Porto
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Alegre, que julgou improcedente ó auto de
infracção e apprehensão lavrado, em 6 de
março de 1906, pelo guarda-mor Annibal
Nunes Pires contra os Irmãos Neli, accusados
de terem remettido a Rodrigues & Comp.,
de Jaguarão, 23 latas com fumo desfiado,
pesando cinco kiks cada uma, sem estarem
selladas, as quaes foram devolvidas pelo
hiato Acacia, entrado em 25 de janeiro
daquelle anno.-0 Conselho é de parecer
que se deve negar provimento ao recurso
ex-officio. O Sr. Ministro resolve de accôrdo
com o parecer do Conselho.
• Oficio da Delegacia, Fiscal em Minas Ge-
raes, n. 6, de 25 de fevereiro deste anno,
consultando si, á, vista do disposto no árt. 36
das lnstrucções de 21 de outubro de 1901,
podem os colectores ser negociantes e pos-
suir fabricas sujeitas aos impostos de con-
sumo, taes como as de chapéos, bebidas, etc.
-0 Conselho é de parecer que se deve re-
sponder á, consulta nos termos de opinião
emittida pelo Sr. Dr. director , do Conten-
cioso. O Sr. Ministro resolve de accardo
com o parecer do Conselho, determinando, no
emtanto, que a delegacia consultante declare
ritmes os colectores e escrivães que exercem
commercio ou industrie, em suas circtun-
scripções ou fora deltas.

Recurso do Dr. Sergio Teixeira de Macedo
e outros representantes dos negociantes voe
registas de bebidas alcoolicas, encaminhado
com o oficio da Recebedoria de Capital Fe-
deral n. 15, de 18 de fevereiro deste anno,
e interpcsto do despacho, proferido pelo di-
rector dessa repartição, pelo .qual foi inde-
ferida a reclamação apresentada contra a
cobrança do imposto de industrias e profis-
eões dos estabelecimentos daqueles nego-
ciantes, na razão de 240$, conforme determi-
nou a ordem n. 1, de 24 de janeiro de
1905.-0 Conselho a de parecer que se deve
negar provimento ao recurso. O Sr. Minis-
tro resolve de acanto com o parecer do
Conselho.

Recurso de Schimidt & Test, • encami-
nhado com o officio da Delegacia Fiscal em
S. Paulo, n. 59, de 28 de janeiro deste anuo
e interposto da decisão dessa repartição
que lhes impoz a multa de 20 o/s, por não
terem recolhido, dentro do prazo do art. 17
do regulamentou. 5.874, de 27 de janeiro
de 1906, o imposto de transporte arrecadado
pela companhia La Veloce, de que são
agentes.0 Conselho é de pareces que, por
equidade, se deve dar provimento ao re-
curso. O Sr. Ministro resolve de accôrdo
cosi o parecer do Conselho. 	 .

Recurso ar-officio da Recebedoria do Rio
•de Janeiro, encaminhado com o oficio dessa
repartição n. 9, de 15 de janeiro do corrente
anuo e interposto da deciaão , que julgou

•improcedente o auto de infracção.e appre-
hensão lavrado, em 16 de agosto de 1906,
pelo agente fiscal Carlos Vieira Machado
contra F. Souza, accusado de ter vendido a
Antonio Antunes Peixoto, de Nitheroy, um
barril de vinho artificial, denominado a ga-
rapina» sem estar sallade.-a0 Conselho é de
parecer que se deve negar provimento ao
recurso ex-officio. O Si'. Ministro resolve de
accardo com o parecer do Conselho:

Recurso ar-officio da Recebedoria do Rio de
Janeiro, encaminhado com o officio dessa
repartição n. 10, de 15 de janeiro do cor-
rente asno e interposto da decisão que jul-
gou improcedente o auto de infracção e

• apprehensão lavrado, em, 16 de •agosto de
1O05, pelo agente faseai 'José Bellens de Al-
meida contra F. Seine., accusadó de ter ven-
dido a Rodolphe de Jesus, de Nitheroy, um
barril de vinho artificial, denominado «gare/-
pinto?, sem estar selado.- O Conselho é de
parecer que se deve negar provimento ao
recurso e.r-officio. O Sr. Ministro resolve de
accordo com o parecer do Conselho.

Recurso ex-officio da Delegacia Fiscal em
Sergipe, encaminhado com . o oficio dessa
repartição n. 71, de 26 de dezembro de 1901,
e interposto da decisão que confirmou o des-
pacho da Colleetoria Federal de Marcam, pelo
qual foi julgado improcedente o auto de in-
fracção e apprahensão lavrado, em 30 de se-
tembro daquele anuo, polo escripturario
da mencionada delegacia Francisco Abdon de
Arroxellas contra José de Agaiar Menezes,
aceusado de ter vendido um chape° para
homem, sem estar sellado.--9 Conselho é de
parecer que se deve negar provimento ao
recurso ex-officio. O Sr. Ministra resolve de
Recriado com o parecer do Conselho.

R9CRPSO ar oficio da Detegacia, Fiscal em
Sergipe, encaminhado com o officio dessa
repartição. n. 70, de 27 de dezembro de
1904 o interposto da decisão que confirmou o
despache da Collector:a, Federal de Marram,
pelo qual foi julgado improcedente o ante de
infracção e appreheasão lavrado, em 28 de
setembro daquelle anuo, pelo 2) escripturario
da. mencionada delegacia Francisco Abdon
de Arre -.elas contra Francisco Ramos dos
Reis, accusado de ter exposto ' á venda em
sua casa commereial • cinco chapées para,
homem; sem estarem selados -0 Conselho
é de parecer que se deve negar provimento
ao recurso 6x-officio. O Sr. Ministro resolva
de accôrdo com o parecer do Conselho.

Levantou-se a sessão e lavrou-se a presente
acta, que eu, João Duarte Lisboa Serra, se-
cretario do Canselho, escrevi. -David Cam-
pista. - Pedro Teixeira . Soares. - Alfredo
Regulo Valdelaro.-A. .P. Cardoso de Mene.ses
e Souw.	 , •

Directoria das Rendas Publicas

•EXPEDIENTE DO SR. DIRECTOR

Dia 10 de abril de 1007

Sr. director da Casa da Moeda:
N. 153-Tendo a Delegacia Fiscal no * Pa-

varia declarado, em oficio n. 18, de 2 do
corrente, haver solicitado dessa repartição
estampilhas do imposto de consumo da taxa
de 20 réis, especiaes para phosphoros, na
importancia de 5 •10:000$, convém que provi-
dencieis no sentido da serem taes valores
enviados com a maxima urgencia.

N. 159-Providenciai para que á Conecto-
ria Federal em S. João Marcos, Mangara.
ilha e Rio Claro seja -remetticla a qiia,ntia
de 700$, ém estampilhas do sello adhesivo,
conforme-requsitou o : respectivo eollector
no officio is, 26, de 8 do corrente, sendo:

103 de 100 réis, 100 de 20 róis, 1.000 de
303 réis, 200 de 1$, 10 de 3$, 10 de 4$, 10 de
5$ e 5 de 10$030.

N. 160 - Peovidenciai para que ao es-
crivão da- Collectoria Federal eis Va.lença,
ManoelAntonie Pinheiro Fernandes seja en-
tregue . a quantia de 12:000$, em estam-
pilhas do selo adhesive, confOrme requisi-
tou o respectivo collector no oficio n. 26,
de 4 do corrente,. sendo: 	 -

4.003 de 1$, 1.000 de 3$, 303 • de 10$
"e 100 de . 20$000.

-Sr. director do Laboratorio Nacional de
Analysea

N. 5 - Para que se possa dar a devida
solução ao processo relativo à classificação
do producto denominado -Nectarina - de
que tratou o oficio desta, directoria sob
n. 2, 'de 6 dó março ultimo, convém que
com a posáivel brevidade envieis ao The-
soer° o resultado da analyse feita no refe-
rido prOducte, conforme requisição constante

'do dito offició„ " •
-Sr. director da Recebedoria do Rio," de

Janeiro :	 •	 •

N. 5-Transmitto-vos o incluso Processo
relativo ao oficio de 12 de março ultimo,
em que o Collector federal em Santa Theresa
trata do recolhimento do imposto arrecadado

pela Estrada de Ferro Rio das Flores, afim
de que a respeito do mesmo assumpto pre-
steis as necessarias informações.

-Sr. collector federal em Santa Maria
Magilalena, S • Francisco de Paula e S. Se-
bastião do Alto

N. 6-Declaro, em solução á consulta con-
stante de seu officio sob n. 37, de 15 do
março ultimo, acerca de duvidas que tem
na applicação do regulamento do seile
uma liquidação de sociedade em comman-
dita, que o accardo a que se refere a mesma
consulta está sujeito ao sello proporcional
de 1$100 par 1:000$ sobre toda, a quantia a
partilhar pelos sacies ou sobra a parte que
couber a cada um deites, nos • termos do
art. 4, n. 11, do citado regalamento, e que
na espocie não tem Jogar a revalidação, por-
quanto aquelle sello era exigivel no momeato
em qae os autos foram enviados pelo respe-
ctivo juiz para a cobrança do dito selo.

Recebedoria do Rio de Janeiro
Requerimentos depaclictios

• Dia 10 de abril de 1907
Affonsina Machado Masson. -Transfirdase,
Ant mio Martins de Souza -Idern.
Francisco Rodrigues Formozinho -Idem.
Josa Gemes Braga .-Idem. -	 •	 ir

G. S. alachado.--Idern •
Anacleto Monteiro da Silva. -Mem
Dr. Duarte Pires do Rego Monteiro., -

Averbe-se a mudança.
A. C. Aguar & Comp.-alem.
Antonio da Si lva Moreira. Idem .
José Antonio Machado.-Transfira-se. Tm.

ponho a multa de 20$, nos termos do art. 21
do decreto n. 5.14), de 27 de fevereiro de
1931.

Raul Baptista de Castre. - Pague o ira-
peste da transmissão de propriedade, por-
quanto a Collectoria em Petropolis era ina
competente para arrecadal-o, nos termos do
art. 40, n. 1, do decreto n. 2.800, de 19 de
janeiro de 1893.

Augusto da Silva Nunes. - Pague o Im-
posto em debito do corrente exercido.

Albano Adelino' Corrêa. - Tendo o suppli-
cante, segundo informação da Sub-Directo-
ria, exercido a sua industrie até fevereiro
do corrente anuo, quando teve togar o incen-
do do estabelecimento, pague a quota do
imposto correspondente ao mez de janeiro;
o que feito, dê-se a baixa solicitada.

Emilio Montand. - Restitua-se a quantia
de 9930 pela verba, «Reposições e restitui-
ções», solicitando•se cre.lito.

Antonio Gonçalves Ribeiro.-Restitua-se a
quantia de 754310, levando-se a despna, á,
receita a anular..

João Pires da Silva.-Pague o imposto em
•debito do corrente exercido.

Francisco José Machado .-Habilite-se o si-
gnatario, na forma da lei, a. requerer atraias.:
funda.

.Antonio de Oliveira Santos. - Restitua-se
a quantia de 22$361, pela verba «Reposi-
ções e restituições», solicitando-se credito.

Carlos Ferreira. Veiga.-Pague o imposto
em debito do corrente exercido. •

Bastos & Santos.-Idem.
.Mendes Raupp & Martins. - Provem ter

pago o imposto.
Manoel José Ribeiro Nunes. - Em face do

parecer, mantenho o valor locativo de
1:440a000.

• Ai-donas Rodrigues Meia. 	 Seio o 'do-
cumento de fls. 1 e satisfaça a exigencia.

Silva & Netto. --• Paguem o impostá do
corrente exercicio.
• Joaquim Paz Domingues.-Transfira-se. •

afaime/ Joaquim Soares de Araujo. -
Idem.'" -

Felix Joaquim RibeiraJunior.-Idem.
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DESPACHO DO SR. INSPECTOR.

Dia 9 de abril de 1907

Mannheimer Versicherungs Gesellschaft,
remedando certidão da junta commercial
do Porto Alesre sobre o archivarnento de
documentos.—Notifique-se á supplicante a
archivar primeira meato nesta inspoctoria o
conhecimento do deposito a que se refere.

Expediente de 9 de abril de 1907

Mannheimer Versichdrungs Gesellschaft
N. 236— Notificando-a para que archive

nesta repartição o conhecimento relativo ao
deposito que effectuou em garantia das ope-
rações que prateada fazer com uma agencia
na cidade d kl° Grande, a exemplo do que
dispõe o art. 29 do regulamento annexo ao
decreto n. 5.072, do 1903.

1110.1.nn

Casa. sia, 3100Cia,

DEMONSTRAÇ ÃO DO MOVIMENTO DAS FORMULA
DOS IMPOSTOS DE CONSUMO, PARA. PRODUCTOS
NACIONAES E ESTRANGEIROS, NO MEZ DE

MARÇO DE 1907

Productos nacionaes

Quantidade	 Importancia

Saldo que pas-
sou do mez
de fevereiro. 136.601.826 20.441:564$025

Recebidas du-
rante o mel
de março... 80,443.440 3.464:112$000

217.045.266 23.903:176$025
Entregues d u-

rapte o mes-	 •
mo mez 	  96.841.188 2.862:544100

Saldo que passa
para o moi
de abril.... 120.204.078' 21.043:624925

Proluctos estrangeiros -

Quantidade	 Importancia

Saldo que pas-
sou do rnez
de fevereiro. 89.437.401 37 209 :234$160

Recebidas du-
rante u mez
de março... 27.196.080 1.151:709$000

116.633.481 38.363:943$160
Entregues d u-

rante o mes-
- mo mez 	  22.673.997 1.839:075$780

Saldo que passa
para o mez
de abril.. • .. 93.959.484 36.524:867$380

-------

Secção Central da Casa da Moeda, 1 de
abril de 1907. — O 2° escripturario , Be-
noni A. de Santa Helena Veiga.

Ministerio da Guerra

Por portarias de 10 do corrente :
Foram nomeados :	 - •

Quartel-mestre interino da Escola de Ar-
tilharia e Engenharia o 2° tenente do infan-
taria Alfralo Domingos de Souza.

Encarregado da secção do material do
Commando do 2° districto militar o capitão
de 270 batalhão de infantaria Arsenio Bor-
ges, e do detalhe do mesmo commando o
capitão do 4° batalhão da mesma arma Ni-
canor Guedes de Moura Alves.

—Concederam-se quatro mezes de licença
com os veneLnentos que lhe competirem ae
amanuenso da Intendencia Geral da Guerra
Dr. Lindolpho Casta.

— Foram dispensados :
De auxiliar da Direcção Geral de Enge-

nharia o 2° tenente do 18° batalhão do in-
fantaria Joaquim Marques da Fonseca, ex-
cedente do quadro.

De agents da enfermaria da Escola de Ar-
tilharia e Engeaharia o 2° tenente de in-
fantaria Alfredo Domingos de Souza,

••-•-

Expediende de 3 de abril de 1909

Ao Sr. 1° Secretario da Camara dos Depu-
tados, remedando, para que se digne apre-
sentar á mesma Cam ira, com a informação
prestada pela repartição do Estado-Maior do
Exercito, papeis em que o coronel graduado
reformado Amorico de Albuquerque Porto-
carrero pede ao Congresso Nacional que se
considere, a partir de IS de janeiro de 1868
a sua antiguidade no posto de alferes.

— Ao Sr. Ministro da Fazenda, solicitando
o despacho com isenção de direitos na Al-
fandega do Rio do Janeiro, do 85 caixas con-
tendo 105.000 metros de cantoneiras de folha
destinadas á Fabrica de Cartuchos o Artifi-
cies de Guerra (aviso n. 230);

— Ao Sr. Ministro da Industria, Viação o
Obras Publicas, cornmunican do que por aviso
de 27 de março ultimo, mandou-se declarar
ao commandante do 1 0 districto militar que
o forte do Castello era posto á disposição do
Ministerio a seu cargo, afim de ser entregue
á Company Port of Pará, podendo a mesma
arrazal-o, fazer as obras que julgar neces-
sarias para seus serviços, desde que se com-
prometta a re,stituil-o com o nivel actual de
seu terrapleno e com as muralhas recon-
str ui das .

—Ao presidente do Tribunal de Contas,
accusando o resebimento do seu oficio
n. 22, de 16 do mez fim lo, e pedindo ao dito
tribunal, em vista do exposto no oficio que
se remette ao dirsctor geral de Contabili-
dade da Guerra, que, nos termos do disposto
no art. 20 da lei n. 1.617 do 30 de dezem-
bro de 1907, se digne ordenar o registro no
actual exercido, do 15.000:000$, ouro, á
disposição - de Ministerio da Guerra, como
credito especial concedido pelo decreto
n. 255 de 19 de dezembro de 1894, conforme
a distribuição feita pelo decreto n. 1.923 de
24 de dezembro - de 18 )4, distribuindo-se á
sua conta á delegacia em Londres, 128:170$,
ouro, ou 70.000 dollars para pagamento de
material destinado á fabrica do polvora som
fumaça.

— Ao director geral de Saude mandando
aproveitar, desde que haja saga, em qual-
quer esta,belecimenso dependente da repar-
tição a seu cargo, os serviços do enfermeiro
da, extincta Escola Militar do Brasil João
Lopes do Figueiredo, dispensado em 27 de
abril do ano findo:

— Ao intendente geral da Guerra :
Approvando os contractos celebrados :

Com o Dr. Alexandre do Abreu Fialho
para a renovação do aluguel do predio onde
funcciona a enfermaria militar do D. Pe-
drito ;

Com a proprietaria Maria Amalia Fagun-
des Caminha para o arrendamento das eas is
occupadas pela enfermaria e pharmacia mi-
litares de Alegrete, sendo satisfeita a exi-
gencia indicada na informação que se re-
mede;

Com Ernesto de Campos Lima para o ar-
rendamento do campo destinado a servir do
invernada á cavalhada do 6° regimento de
artilharia, sendo attendidas as modificações
de que trata a informação que se envia ;

Com a Sociedade Beneficente Portugueza,'
de Bagé, para o arrendamento da caoa • oc-
cupada pela enfermaria o pharmacia mili-
tares da dita cidade, sendo tambem attendi-
das as modificações constantes da informa-
ção que se remette.

Mandando fornecer ao Arsenal de Guerra
do Rio de Janeiro e á Escola de Artilharia e
Engenharia os asdigos constantes dos pedidos
que se remettem.

Ao chefe do Estado-Maior do Exercito:

Approvando o contracto celebrado com
Joaquim Gonzaga de Menezes para servir
co no ensaiador da banda de musica do 40°
batalhão de infantaria.

Concedendo licença:
.	 ,•

Ao 1° tenente de cavallaria Joaquim Feliz
de Vargas para no corrente anno frequen-
tar as aulas da Escola do ,iuerra, e ao cabo
deesquadra Rodrigo de Araujo Jorge Filho,
para se matricular na dita escola ;

Ao alumno da Escola de Guerra Firmino
Marques de Souza, por 120 dias, para trata-
mento de saude, podendo gosar a dita licença
no Estado do Ceará.

Mandando:

Averbar nos assentamentos do capitão Mas'
rioel Machado do Souza Pinto o que a seu
respeito consta do elogio publicado em ordem
do dia n. 892 de 3 de novembro de 189

Pôr á disposição do Ministerio da Just,ça e
Negocies Interiores o caoitão Atire lo Vidal
para servir como assistente do material do
Corpo de Bombeiros da Capital Federal ;

Recolher-se. ao corpo a que pertence o ca-
pitão do 21° batalhão de infaataria Manoel
da Costa Lobo.

Nomeando auxiliar da commissão de linhas
telegraphicas no Estado de Rio Grande do
Sul o 2° tenente Vasco Antonio Lopes.

Permittindo:
Ao alferes-alumno Julio Indio Parintins

Pereira proseguir em seus estudos na Escola
de Guerra ;

Ao an-peçada do Asylo dos Invalides da
Patria José Chrispon Alves da Silva tratar
de sua Soada Pira do dite asylo, na Capital
Federal.

R.unettendo para seu conhecimento o fins
convenientes, copia do aviso n. 227, de 27
do março ultimo, dirigido á Inteadencia
Geral da Giurra, tratando, entre • outros
assumptos, da su ipr3ssão e a lopção de di-
versas peças de fardamento do uniforme
das pr iças de prol ;

Transferindo, na arma . de infantaria,- os
203 tenentes, Anto.do do Araujo Lins, do 50
batalhão para o 34°; Can lido Cardoso, do
21° para o • 8° e Annibal Arnorim, do 39°
Iara o 250..

linistorio da Guerra — N. 245 — Rio di
Janeiro, 3 do abril de 1907.	 -

'Sr. intendente geral da guerra—Em addi
tomento ao aviso . n. 227 que vos dirigi eà
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27 de março ultimo, declaro-vos que as pe-
ças do Uniforme mandado adoptar para fa-
chinas e exercidos sem armas serão do al-
godão mescla trançado e não de ganga azul
corno consta do referido aviso.

Saude e fraternidade. —Hermes R. daFon-
seca,

Communicou-se ao Estada-Maior do Exer-
cito.	 1

Dia

AO Sr. 'Ministra da Fazenda, reStituindo o
processo do afóramento dos terrenos da ma-

' rinha, requerido por João Guilherme do Sá
e Almeida, e communicando que deve ser
impedido o aforamento ale que se trata.
(Aviso n. 231).

— Ao Governador do Estado do Maranhão,
rogando a devolução ao Ministorio da G ner ea
do proprio nacional cedido ao dito E tado
para servir de lazareto ás pessoas, atacadas
de peste bubonica, visto ter de ser para elle
transforida, a enfermaria militar ali exis-,tente.

— Ao Inspector da Alfandega, da cidade
do Rio Grande, declarando que ao pharma-
ceutico-do Exercito Bernardo Floriano Cor-
rêa do Brito deverá ser paga a importancia
do 1/4 da gratificação • de posto que não re-
aebeti no período em que esteve licenciado.-

— Ao Intendente Geral da Guerra :	 •
• Approvando os contractos celebrados :

Com João Aiitonio alcalina para o arren-
damento do campo da

"
 sua propriedade que

sara() de invernada, á cavalhada do 40 regi-
mento de artilharia devendo substituir-se as
palavras a que vigorará de janeiro ao cor-
rente meza pelas seguintes « que •vigoraait
de 1° de- janeiro a 31 da dezembro do cor-
rentó arma a.

Com Germina, Valioso de Assumpçã,o para
o arrendamento do predio do sua propri-
edade -para 'servir de quartel general do

• aommandoaló 50 districto Militar ; e decla-
rando que se -devera niendahar na copia
do termo do contracto que, fôr enviada á, se-
cretaria de Estado da Guerra o modo como
foram inutilisadas as estampilhas, confarme
determina o aviso n. 500, de 16 de março da
1906 dirigido á Repartição da astado -Malar
do Exercito.

• •Declarando :
• Que é reduzido de 4495 a 2$, O valor da
etapa- para as praças da guarnição de São
Luiz de aceres no aduai ."samestre ;

Que são adoptados, no referido semestre,
para o arraçoamenta da força federal esta-
cionada em Bela Vista,. Forte de Coimbra. e
Porto Murtinho, valores ideuticos nas fixados
para a força estacionada em Corumbá, com
o accreseimo de 10 % .

Que são elevados:
• De 1$495 a 1$833 o vaiar da etapa Para as

praças da guarnição da Cuyabá ;
-Pela forma abaixo indicada os vaiarás para

o arraçoamento da. força destacada. na coude-
laria e Fazenda Nacional de Saycan : etapa
1$260; extraordinarios $953; ferragem para
eavallo $267; ferragem para muar $200.
• Mandando adquirir ires casas' desmonta.-

Vais, segundcao exposto nó oraamento que se
remette, para, ci destacamento da força fe-
deral em Tabatinga„ sendo umade cada typo
das de lotaras a,b a c que também se enviam.
a-(Communidou-se ao Estado-Maior do Exer-
alto.)

'—Ao chefe do Estado-Maior do Exercita
Concedendolicença. :

•
Ao 2° sargento do 25° batalhão de infanta-

ria Emalo d'Artagnan de Carvalho para ma-
tricular-se na Escola de Guerra : 	 " --

•Aos. 10s sargentos Elias Idelson Pires • de
Carvaahe e João Cyrillo de- Sales e ao 2*
sargento Asçacubal Godolphira -. para prati-
carem em telegraPhia; sena 'premiu) deaera
'Viço militar; Os doas primeiros na Estação

Telegraphica de Curityba e o ultimo na de
Porto Alegre, sendo que nesta data se soli-
cita do Ministerio da Industria, Viação e
Obras Publicas a expedição das • necessarias
ordens

Declarando:
Que o 20 tenente de cavallaria Juventino

Fernandes da Fonseca vae á Europa em com-
missão do Governo ;

Que deve continuar addido ao 5' regi-
mento de artilharia o 20 tenente de cava!--
leria. José Figueira lo alascarenhas

Que é disponsado do se-eviço em que .se
acha na bibliotheca, do exercito o 2 0 tenente
de infantaria Raymundo Ba,yma da Serra
Martins ; •

Que nesta data se manda matricular na
escola de guerra, o cabo de esquadra do 32°
batalhão de infantaria Eutymio Newton
dos santos.

Mandando:	 •
Effectuar em julho proximo vindouro as

grandes manobras dos corpos do 4 0 districto
militar, em local que julgar mais conve-
niente e devendo solicitar do Ministerio da
guerra o que necessario (ar para o completo
exile desses exercidos gemes ; 	 •	 • • •

• - Recolher-se ao 2° regimento de artilharia
a que pertence, o 1° tenente - andido Caro-
lino Chaves.

Permittindo
Ao 2° tenente ElMo Souto prestar na es-

cola de artilharia e engenharia exame vago
dá 2a cadeira; do 10 asno da curso geral da
extineta ea:ola, militar do Brazil, para me-
lhorar a . approvação que teve na referida
cadeira ;

Ao 2° tenente de infantaria, Manoel da.
Silva Perdigão frequentar no corrente anno
as aulas da Escola de Guerra. -

Transferindo os 2°5 tenentes Francisco
Pereira alada, do 35° batalhão de infantaria
para o 9°; Jeronyimó de Aimeid.a Coelho
do 4° regimento, de çavallaría para o 10°, e
Arthur Vieira Guimarães, do 10° aegimanto
para o 40„

Ministerio da Guerra—N. 248—Rio do Ja-
neiro, 4 de abril de 1907.

Sr. iátondenta geral • da guerra—Decla-
ro-vos (pia: approvo a. tabella que acom-
panhou o vosso offiao a. 314 de 2d de março
findo, para -a distribuição de barracas ás di-
versas unidades do exercito, a qual devera
ser adoptada provisoriameate.

Saude e fra,ternidale.—Hernies Rodrigues
da Fonseca.	 "

(Expediu-se aviso ao Chefe do estado-
maior do exercito, mandando publicar em
ordem do dia a. referida tabela.)

•
adinisterio da Guerra—N. 252„—Rio de .Ja-

neiro, 4 de abril de 1907.	 „
Sr. inten.leate geral da guerra.—Decla-

ro-vos que approvo o ajuste, cujas cópias
acompanharam a officio que essa Intenden-
eia dirigiu em- 19 do janeiro ultimo á Dire-
cção Geral de Contabilidade da Guerra, sob
n. 17, celebrado com Bordallo & Comp.
para a acquisição ordenada por aviso n. 628
de 20 do dezembro anterior, de 5.000 pares
de borzeguins de bezerro francez, 'de car
amarella, de a,ccardo com o invento do 10 te-
nente Fabio Fabricai, sendo que, para. evi-
tar impugnação por parte, do Tribunal de
Contas, dever-se-ha, cobrar o sello proporcio-
nal a. que se refere o n. 26 da a 1 0 da ta-
baila A do regulamento que baixou com o
decreto n, 3534 de 22 de janeiro do 1900, e
sellar as contas apenas com 300 réis em es-
tampilhas, cada uma., contas que terão a
declaração` á tinta vermelha, de que se trata
de e.ncommenda feita por ordem. deste Mi-
nisterio.	 . _

Outrosim . voa declaro que, .no intúlto de
evitar • impugnação ' pela- niesma . Tribunal
ficara estabelecido:

Que sempre que a acquisição preceder
concurrencia publica, lavrar-se-ha contracto
excepto quando oste Ministerio determinar
o contrario ;

Que as acquisições -sem concurrencia
as que forem feitas, vindo os artigos dire-
ctamente do estrangeiro, sempre por ordem
do Governo em quaaquer caso, serão consi-
deradas como encammandadas, devendo la-
vrar-se um termo apenas para conhecia
mento deste Ministerio ;

Que as acquisições effectua,da,s -por inter-
media dos agentes serão consideradas enno
ajustes directos, não havendo neeess:daile de
celebração de termo.

No primeiro caso, as contas conterão a
declaração— por contracto— cobrando-se ou
não sello proporcional, coforme far semes-
tral ou de quantidade fixa, o contracto ; no se-
gundo caso, o sello proporcional será cobrado
no termo particular, lavrado sóniente para
conhecimento do Ministerio da Guerra, tendo
as contas a declaração—por encommenda-
e no terceiro çaso serão os respectivos pedi-
dos, annexos, como nas de contracto semes-
tral, as contas pira o .devidó paganiento, as
quaes trarao apenas o sello lixo de 303 reis-.

Saude e fraternidade. — HerineS R. da
TOnseda.

Requerimentos despachados

Dia 49 de abril de 1907.

José Miranda de Azevedo Mello, pedindo
matricula na Eseolaade Guerrad—O regula-
mento da Escola de Guerra não cogita do
matricula sinto dá praças com mais de seis
mezes de serviço.

Jose Pompeu Nunes Falcão, 2° tenente,
pedindo matricula no curso anima° á EsteoIa.
de Guerra.—Indeferido ri vista do disposto
no art. 197 do Regulamento das Escolas do
Exercito.	 -	 •

Maria MerCedes Tinoca, vinvh, pedindo-o
soldede seu marido .—Não ha que (referir.

Rayinundo Nonato de Oliveira Santos,
20 tenente, pedindo trancamento de notas.
—Requeira conselho. .

Mario Barreto, 20 • :tenente,. , solicitando
prostar exames vagos.—Não ha que deferir,
visto não funcelonarem mais , na. Escola de
Artilharia e Engenharia as aulas do 1° anno
do curso especial do regulamanta extincto.

Ulyssas Sá Brito, cabo de esquadra, pe-
dindo matricula na Escola de Guerra,—Não
ha que deferir.

Salvador Theadoro Nordis de Aguiar, pe-
dindo inclusão no Asylo de Invalidos.—Inde-
rido á, vista, dó aviso n. 183 de 25 de janeiro
de 1901. •.

João Pedro da Silva, cabo de eiquadra,
pedindo o mesmo.—Idem.

José Clarindo de Queiroz; 2° tenente, pe-
dindo S. Luiz por menagem .-Indeferido, 4
vista do disposto no art. ,129, do Regula-
mento Prcicessual Criminal Militar.

Luiz MarM Bica Melchiades, 1° sargento,
pedindo tran camento ,de castigo.—Indefe-
rido.	

.
• •

José de Olinda Campello, 20 tenente, pe-
dindo certidão do tear da sua fé de officio,
de um processo do Supremo -Tribunal Milia
lar e das informações prestadas sobre o re-
querimento solicitando promoção. —Deferido
quanto a CO de officio.

Amelia Leopoldina, MachadoPinto,pedindo
pagamento de vencimentos.—Selle certa-
dão de casamento.

Emilia Caldeira Coelho Barbosa, pedindo
a transferencia, de seu filho'Oswaldo Coelho
Barbosa para a classe dos_ alumnos gratuitos
extránumerarioa do Collegio Militar.—Inde-
feridopor ser contrario á- disposição- do rea
gulamento dó Collegio -Militar. - --a •	 -a
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Francisco Soarcs da Silva, pediu lo inclu-
são no Asylo dos Invalidos á
vista do disposto no aviso' n. 188 de 25 do'
janeiro de 1901.

José de Andrade Faria, alumno da Escola de
Guerra, solicit tildo cursar o 20 anno.—In-
deferido á vista do disposto no art. 56 do re-
gulamento das escolas do Exercito.

Francisco Mello, saronto quartel-mestre.
pedindo inclusão no Asylo de Invalidos.—
Indeferido á vista do disposto no avisou. 188,
de 25 de janeiro de 19J1.

Ministerio da Industria,Viação e
Obras Publicas

Directoria Geral da Contabilidade

- Expediente do dia 10 de abril de 1907

Ao Ministerio da Fazenda foram solicita-
dos os seguintes pagamentos

De 210$ a Rebello & Comp.,trabalhos para
a Inspectoria Geral de Illaminação em ja-
neiro ultimo (aviso n. 1.130)

De 903$, a Manoel Ferreira S3rpa, aluguel
do preallo em que funcciona a referida ins-
pectoria em fevereiro ultimo (aviso numero
1.131)

De 139$770 a. Rodolpho Hess, fornecimento
á mesma inspectoria em fevereiro ultimo
(aviso n. 1.132)

De 63$ a M. Buarcine & Comp., passagem
concedida por este ministerio em fevereiro
ultimo (aviso n. 1.133)

De 170$500,pola Delegacia em Pernambu-
co, a Elvira de Oliveira Guimarães, differen-
ça de vencimentos a que tem direito em
1904 como agente do Correio em Lagiia dos
Gatos (aviso n. 1,134)

De 43.467-6-8, pela Delegacia do The-
áouro em Londres, de trabalhos executa-
dos, em março ultimo pelos contra,ctantes
das obras do porto do Rio de Janeiro, C.

Walker & Comp., limited(aviso n. 1.135);
De 9:160$800 a C ,sta & Pereira, forneci-

mento á Inspectoria Geral das Obras Pu-
blicas em janeiro ultimo (aviso ac. 1.136);

De 6:192$501 aos mesmos, idem á referida
inspecção em janeiro ultimo (aviso n. 1.137);

De 485$ a Proença & Comp., trabalhos
para a Inspectoria, Geral de Illuminação em
janeiro ultimo (aviso n. 1.138);

De 150$ a Custodio Alfredo de SarandyRa-
poso, serviços para a mesma ern março
Ultimo (avisou. 1.139).

—Providenciou-se :
Sobre a distribuição á Delegacia no Ma-

ranhão da quantia de 30:00.1$ para as des-
pezas com a conclusão dos estudas da Es-
trada de Ferro de S. Luiz a Caxias (aviso
n. 1.129);

Sobre a de 600$ ao Thesouro Federal para
pagamento, à razão de 300$ por tomada d
contas ao Engonho Central de Quissamã,
funccionario do mesmo thesouro designado
para o referido serviço (aviso n. 1.140).

—Remetteu-se ao Tribunal de Contas copia
do contracto celebrado pela Estrada de Ferro
Central do Brazil com Guinlo & Comp. para
O fornecimento de oleos para lubrificação de
cylindros e machinas, no 1 0 semestre do
corronte anilo (aviso n. 91).

-- •

Directoria Geral da Industrie

Por portaria de 10 do corrente, foram con-
cedidos ao inspector do 30, classe da Repar-
tição Geral dos Telegraphos Germano
Augusto Tinamo 60 dias de licença, em pro-
rogação, sem vencimentos, para tratar de
sua &tule onde lhe convier.

• Requerimeutos despachados,
Dia .10 de . abril de 1907

The Chemical. Industriai Syndicate, Limited,
pedindo privilegio para sua invenção de
a aperfeiçoa acato na fabricação de phos-
phoros e nas saperficies em que se aceda-
dem». — Proceda-se a exame prévio no
objecto da invenção.

José Teixeira da Moita Bastos, pedindo
privilegio para os ciatarros aEurek t» de sua
invenção, a qual consiste no emprego da
folha de fumo, em loirar de papel ou palha,
cimo é usual, com fumo dela to de qual-
quer qua!idade na fabricação de cigarros'.—
Indeferido.

—
Directoria Geral do Obras e Viaçan

Por portaria de' 10 do corrente, foi proro-
gala por 63 dias, com a metade do ordenado,
de accôrdo com o § 1 0 do art. 20 do decreto
n. 4.484, de 7 do m trço de 1878, a 'ice iça
em cujo goso se acha o eagenheiro ajudante
da commisão de estudos e eunstracção de
obras contra Os efeitos da secca no Rio
Grande d ) Norte, Mario Bastos, para trasar
do sua saude. •

Eopediente de 10 de abril de 1907 .

Ministerio da Industria, Viação e Obras
Publicas—Directoria Geral do Obras e Viação

I s secção —N. 13—Rio de Janeiro, 10 de
abril de 19o7.

Declaro-vos, em resposta ao vossa officio
n. 273, de 28 do fevereiro proximo passado,
que a intelligencia dada por essa fiscalização
ao aviso n. 3, que vos foi expedido em 24 de
janeiro do corrente nono, está do perfeito
accôr,lo'com a decisão deste ministerio.

Impor;an lo a totalidade das despezas re-
c!amadas pela Estrada de Ferro do Alegrete
a Urtiga 'ariana em 2.658:498$586, samma das
dna': parcellas constantes do respectivo or-
ç imento, aoresentado pela companhia, a sa-
ber: 1.940:931$786 o 717:516800, Só á pri-
meira dessas parodias po leria referir-se a
2a parte do aviso all adido, não podendo ser
considerada cimo tal a especificada sornma:
aquella é, pois, a importando, que, nos ter-
mos da mencionada decisão, poderá ser le-
vada á conta de capital.

Sande e fraternidade.— kfigael Calmon.—
Sr. engenheiro chefe da Cm-imissão Fiscal da
Rede de Viação Ferroa, do Rio Grande do Sul.

Ministerio da Inclusiva, Viação o Obras
tona Geral de Obras-e Via-

ção—l a .secção—N. 14 --Rio de Janeiro, 10
de abril de 1907.

Em solução ao reqaerimento que acom-
ponhou o officio dessa fiscalização. sob n. 172,
do 2 de junho do anuo findo, no qual a Com-
pqgnie Auxiliaire de Chemins de ter ou Brdsil
pede despacho para sua petição de 17 de
ago to de 1905, relativa á importando, em
que foram avaliadas as existencias do almo-
xarifado da linha de Santa Maria ao Uru-
guay, declaro, para vosso conhecimento o
devidos effestos, que reso!vo indeferir seme-
lhante pretenção, porquanto a clausula do
contracto que concede isenção de •dhaeitos
para o material importado pela companhia
Dão pôde ter effeito retroativo e nenhuma
outra clausula autoriza a deducção de im-
postos aduaneiros dos preços do material
ex!stente na almoxarifado da Estrada de
Ferro de Santa Maria ao Passo Fundo e Rio
Grande a Bagé.	 •
'. Sande e frate dade.-31. Calmon. — Sr.
engenheira chefe da".Commissão Fiscal da
Rede do Viação Ferrea do Rio Grande' do Sul.

Reguerimentos despachados,
Dia 10 de abril de 1007

João Drummond, agente da estação de Ca-
nanéas, da Estrada de Ferro Oeste do Minas,
peifindo augmento de ordenado.— Reqaeira
pelos cari ICS competentes.

Ilearique Eduardo Cusson, pedindo 'resti-
tuição de documentes. —Indeferido.

ADMINISTRAÇÃO DOS CORREIOS DO DISTRICT°
FED t;RAI, E ESTADO ieo RIO DE JANEIRO

Resultado do concurso para carteiro
3a classe, realizado no dia 24 de março
findo:

C.rassificados em primeiro togar, com duas
notas opimas — Adriano Augusto Videira,
Aracymir Casar Fern tndes Dias, do ,é Al-
fredo de Mello, João Pereira Cardoso, Alvaro
Casemiro da Cunha, Alvaro Joaquim Ribei-
ro, Ascendino do Oliveira Santos, Carlos
Barreto Pereira Pinto, Carlos de Souza Cor-
rêa, Francisco de Carvalho (248 da ia-
scripção), loão Modesto de Sá Rego Junior,
José Moreira de Macedo, Jos() de Oliveira Pin-
to, Leonidas da Silva Duarte, Lauro Machado
Dutra, Pergentino Augusto Tavares Franco
Filho, Paulo Pereira de Carvalho, Sylvestro
Torres e Telasco Tibarcio de Araujo.

Em segundo lugar, com uma nota optima e
uma boa —Abcli as Francisco do Moraes, Alvaro
do Carnaos Lima, Alvaro Baptista Seu:as, Au- "
gusto Theodonco Teixeira, Antonio de Padni,
Meneios, Carlos Alberto Drude, Manoel Pinto
da Silva, José Antonio Pimenta, Max Eurico
Oliveira Assis, Sebastião José da Silva, Cari' -
Victor de Ara,uj J, Domingos Candido Peixe./
H. Pinto Moreira, Jos 5 de Paula Frei-,
Jos5 Soares de Rezende Sobrinho, Jo
Bonifacio do Campos Duarte, João "Jo
Coutinho, João Martins Ferro, Luiz Gonzag.-
de Lima, Mario Tertuliano da Silva, Mano ,
Vicente de Mello Junior, Manoel Soares de
Noronha, Paulino Pereira Cardos', Pilai°
Macario de Andrade, Paulino Ferreira Lopes,
Raphael Drummond, Theotoaio Paula Ca-
bral, Tancredo Ferreira, da Costa, Alberto
Candido de Azevedo, Alfredo da Silva San-
tos, Angenor Borges de Mesquita, Armando
Gonçalves Piato, Antonio Vicente da Costa,
Arthur Albino Dona, Carlos Del pino Pereira,
Djalona Vicente do Carmo, Eduardo Luiz de
Azevedo, Fernando Agostinho Vieira, Hora-
cio Verne, José Marques da Silva, Jos4 Xa-
vier da Silva, Manoel Carlos Teixeira, M trio
do Valia Miranda e Silva, Mario Gomes de
Oliveira, Miguel Medeiros de Almeida, Mario
de Magalhães, Nuno Joaquim Moutinho, Ro-
semburg Moret, Virgilio Pinto Corréa.A1 varo
José do Valia, Aroldo de Carva,11M Peixoto,
Aelindo Rodrigiies Pata. Arthur Martins da
Piedade Junior, Firmino de Freitas, Julio
Mariano da Costa, Jeronymo Villela Tavares,
Manuel Roberto da Paciencia, Martinho Pi-
nheiro, Renato Machado, Waldernar No-
gueira 'Carneiro, Avelino Climaco dos San-
tos, Ant mio Duarte da Silva, Abilio Bor-
ges. isenedicto dos Santos Pimentel, Ernilio
dos . Reis titilais, José Antonio do Vagas.

.Classificados em terceiro togar com duas no-
tas boas—Alberto dos Santos Franco, Armando
Teixeira Passos, Arthur de Pinaa, Antenor
Martins da Cruz Ferreira, Aluizio de Varia
Rocila,Alexa adro da Silveira Menezes, Diony-
sio de Freitas, Ernesto Fortes de Bustamante
Sá, Horacio Henrique de Lima, João Antonio
Carneiro, Julio Pereira de Barros, José An-
tonio Marques Junior, Julio Ribeiro do Cam-
pos, José Gomes Carregai, Juvenal Chrysos-
tomo do Mello, Julio Francisco Coelho.
Joaquim Lopes do Almeida, Manoel de Men-
donça Rodrigues, Manoel dos,Santos Coimbra
Filho, Oscar Franklin da Luz Reis, Oscar da
Al tinida' Pinto,- Paulo' Moreira .Padrão, Raul



f2,13360: •Quinta-Seira •11
	

DIARIO OFFICIAL''
	

Abril - 1907

José de Souza Soares, Cesar de Sá Freire,
Theodoro Francisco de Paiva, Armando de
Moraes, Antonio Gomes Corrêa Junior, An-
tonio José .da Cunha, Antonio Ferreira Gama,
Antonio Alves dos Santos e Silva, Antonio
Borges, Antonio Vicente de Paula, Alberico
Dias dos Santos, Alexandre Ignacio Moreira
Junior, Alvaro José Affonso, Aristides Bastos
Rodrigues,' Arlindo Pareira da Silva, An-
gusto Francisco Leal, Augusto Teixeira da
Cunha, Angelo Augusto Domingos Gomes,
Arthur Soares Ribeiro, Carlos José Vieira;
David Tygua, 'Eugenio Carlos . Ferreira,
Eduardo Victorino da Luz, Gabriel Joaquim
Cabral, Heitor Hermilio Gonçalve s', José
Paulo de Souza, José •da Silva Ribeiro, José
'Barbosa - Furtado, João Munjo Botelho;
João Guilherme Machado, Julio Ferreira de
Andrade Junior, Pedro Josa Rodrigues, Ze-
ferino' Potro Nogueira Carnpello, Simplicio
Nogueira Jorge, Alvaro de Aguiar, Arge-
,miro Sergio Botelho, Arnaldo Thome da
Luz, Alfredo Lemos, Clothario Dias cia Cruz,
Domingos Vicente de Carvalho, Edgard
Ramos, Heivecio dos Santos, Henrique Tei-
xeira dos Santos, João Sa,mboguasJoaquim
Pereira 'de Vasconcellos, Juvenal José da
Silva, Manoel Duarte de Figueiredo, Mario
dos Santos, Miguel de Avila Garanta, Ni-
canor da Silva Tavares, Planto de Menezes,
Paschoal Bailão de Almeida, Pedro Goulart
da Silveira, Ramiro da Silva Monteiro.
Salustia,no Xavier de Souza, Serafim Gon-
çalves da Costa, Victor Hugo Theodoro de
Jesus, Virgílio Borges de Siqueira, Waldernar
Aurelio da Silva Oliveira, Antonio Pero ra de
Almeida, Albino de Oliveira, Antonio Gon-
çalves Bastos, Augusto Gomes de Oliveira,

•Aristheo Chaves de Oliveira, Antonio Pe-
reirá, Reis, Amorico da Costa Lobo, Adhe mar
Barigouse, Avelino Ferraz de Araujo, Carlos
Accacio de Medeiros, Carlos Dias de Andrade
Carlos Serafim de Souza. Domingos Corrêa
de Miranda, Edaardo Franco de Souza,
Eduardo Marcellino de Castro, Francisco
de Firmino Freitas, Fidelis de Oliveira
Rodrigues, HermilioDias Baptista, João Pe-

. reira da Silva Junior, José Carlos Pereira de
Oliveira, Jayme Linhares Serpa, Joaquim
Luiz Alves, Jorge Elviro de Faria, Luciano
Ramos de Oliveira, Manoel Moreira de Mes-
quita, Moysés Martins, Raul Escorcio, Sy-
nesio Valerio dos Santos, Sizenande Esteves
Valladares, Tiburcio Domingos Coelho, Wel-
denairo de Castro Leal, Thomai Matheus,
Aquino Leito, Arthur Evaristo de Souza
França, Alberto José Ladislao, Adherio Fer-
reira Myrrha, Claudionor Barbosa da Costa,
David Galdino da Veiga, Gaudencio Villa-
rinho Cardoso, José de Azevedo Coutinho,
Jonas dos Santos Neiva, Sizinio Martins
Fontes, Illydio Borges Vidal, Antonio Jorge
da Silva; Alvaro Raul • Borges Monteiro,
Bento Nunes Pereira, Francisco de Car-
valho (n. 171 da inscripção), José da Silva,
Francisco Pimenta Sampaio Moraes, José
Cecilia Lopes, Guilherme Thome de Souza.
Filho e José Pinto da Costa..

Foram reprovados e desclassificados 114
candidatos e deixaram de comparecer /a
chamada 10 candidatos.

Luiz Moreira de Serqueira Braga, ajudante
do administrador.

TRIBUNAL DE CONTAS
Ordens cio pagamento

Ordens de pagamento sobre as quaes pro-
feriu despacho de resgistro, em /0 do cor-
rente, o Sr. presidente deste tribunal

INdlinisterio da Industria, Viação e Obras
Publicas :
• Aviso n., 1.107, de 6 do corrente,' paga;,
Mento do 60$, ao porteiro da Directoria Geral,

de Estatistica, auxilio para aluguel ale casa,
no mez de março ultimo.

-Ministerio da Justiça e Negocies Inte-
riores-Avisos:

'N. 1.412, de 6 do corrente, pagamento do
1:600$, folha dos salarios que competem
aos serventes da Escola Polytechnica, nu
mez de março deste anao :
- N. 1,563, de 4 do corrente, idem. de
224$191, • da folha das gratificações, por
substituições, ao z empregados da Bi bliotheca.
Nacional, em março ultimo
• N. 1.335, de 3 do corrente, idem da quan-
tia de 60:933$909. a diversos,- de despezas
fei tas com a construççãa da Bibliothesa Na-
c i onal, nos mexes de janeiro e fevereiro
deste anno.

-Ministerio d 1, Fazenda :
Aviso n. 71, de 8 do corrente, pagamento de

625$, de 
"
aratificaçõ3s ao inspector de Fa-

zenda Carlos Proença Gomes o 1 0 escripta-
rario bachsrel Francisco Ca,nuto Emeren-
dano.	 •

Officios
N. 3013, cIa Alfa,ndega do Rio de Janeiro, de

4 do corrente, pagamento de 4:403$780, a Ju-
lio Migusl de Freitas & Comp„ de forneci-
mentos áquella rapartição, em março ul-
timo

N. 3t5, da Casa da Moeda, de 7 de março,
Riem da 1:500$, a M. G. da Silveira & Comp.,
da fornecimentos áquellit repartição, em ja-
neiro ultimo

Sem numero, da Imprensa Nacional, de 1
de março, i 'em de 100$, ao porteiro daquella
repartição, de auxilio para aluguel de casa,
em fevereiro ultimo

N. 18, da Recebedoria do Rio de Janeiro,
idem de 50$, a A. G011103 Corrêa, Junior, de
trabalhos executados naquella repartição, em
janeiro ultimo ;

N. 21, da Delegacia no Amazonas, de 15 de
fevereiro, credito de 545$032, á, Delegacia em
Alagoas, para pagamento de dividas em
exercidos findos ;

N. 102, da Delegacia em Santa Cathariná„
de 11 de dezembro de 1905, idem de 338$333,
áquella delegacia, idem, idem ;

N. 325, da Imprensa Nacional, de 15 de
fevereiro, pagamento de 331$200, a Justina
Mendes St Comp., de carretos feitos para
aquella repartição ; em janeiro ultimo ;

N. 201, da Casada MoAa, de 8 de feve-
reiro, idem de 500$, a D. Anatha/gida Soares,
de fornecimento á,quella, repartição, em
janeiro ultimo.

Requerimentos de David & Comp., paga-
mento de 131$000. por serviços prestados no
edificio do Thaouro, no moa de janeiro ul-
timo,	 •

ExerSicios findos:
Re au erim ()atos :	 •
De Joauna Eugenia da Costa e outro, pa-

gamento de 330$366, do pensões no periodo
de julho a 31 de dezembro em 1905; 	 •

De Isaac Norberto do Carmo, • idem de
121$076,de fardamento que deixou de receber
no exercicio de 1902 ;

De Marcello Pereira Cardoso,' idem de
119$9â7, gratificação addicional . a que fez
jús em 1904 ;
• De Beralbino Agapito do Amaral, idem de
114500, de serviços de recenseamento pre-
stados em 1900;

De D. Veronica Rodrigues de Oliveira,
Riem de 22$, de pensão no periodo de 17 de
novembro a 31 de dezembro do 1904;
: De José Santarém, idem de 75$920, de
peças de fardamento vencidas em 1905;

De Adiei) do Oliveira Rocha, idem de
817$292 de pensões devidas aos menores,
seus tUtellados, Euzebia„ Jacintho, Prisco e
Prisca, no penedo de 17 de setembro a 31
de dezembro de 1904 e exercido de 1905;
• De D. Eriailia,'Mattos de Souza Mello e sua.
Iliba' D. sErnestina de *Souza- Mello; idem de

de 2:408$.870, .de pensões, noperiodo de 18 do
j. julho de 190:3 a 31 de dezembro de 1905, e
1 quantitativo para funeral ou luto.

Requerimento despachado
Paulo Bispo dos Santos, guarda da policia.

do - Arsenal de Marinha, aposentado, pe-
cindo mandar descontar nas folhas de paga-
meato, a receber, de janeiro, fevereiro e

•mar,o do corrente anno, as contribuições
devidas para o montepio. - Requeira á
autoridade competente. 	 •

11..•nn=1

DIÁRIO DOS TRIBUNAES

Supremo Tribunal Federal

ACCÓRDÃO

As sentenças proferidas
sobre agç,,ravo adinittem o
recurso extraordinario desde
que sejam de ultima instancia
e resolvam definitivamente o
ponto , constitucional contro-
vertido. Havendo parentesco
em grão prohibido entre o
juiz e o advogado, e este e
não aquelle que deve ser ex.
cluido do feito. Inte/ligencia
da Ord. L. i o , T, 48, § 29.

N. "164 -- Vistos estes autos de recursO
extraordinario; vindos do Estado de Minas
Geraes, e em que é recorrente Caetano
Pedro de Mattos e recorridos Manoel Ja,yme
da Silveira e Maria Candida de Jesus.

O recorrente submetteu a despacho do juiz
de direito de Muria,hé a petição de fia. 3,
propondo contra os recorridos uma acção
ordinaria de cobrança da quantia. de
2:050$030.

O juiz de direite, declarando-se impedido
por ser sogro do advogado do autor, mandou
que esse se dirigisse ao juiz municipal, o
qual deferiu a petição, iniciando-se assim o
processo.

Vieram então 03 réos, ora recorridos, com
a excepção de incompetencia , de lis. 4 v,
allegand. ) que, em face dos arts. 114 e 115
da lei estadual n. 375, do 19 de setembro de
1903, era o advogado e não o juiz que devia
ser excluido do feito, devendo, portanto este
correr. perante o mesmo juiz que se decla-
rara impedido. Esta excepção foi rejeitada
pela, sentença de fls. 10 v, da qual aggra-
varam 03 excepientes, contraminuta.ndo o
aggravo, levantou o excepto, ora. recorrente,.
a questão da constitucionalidade daquella
lei, que elle arguiu de contraria ao art. 72
§ 24 da Constituição, como aliás já o fizera na
impugnação de fls. 26. O Tribunal da Rela-
ção co Estado, refutando esta como as
demais allegações do aggravado,'dea provi-
mento ao aggravo pelo accardão de fls. 58.

Foi deste accardão que se interpoz o pra
sente recurso extraordinario.

O Sr. Ministro procurador geral entende
que o recurso é inadmissível por se tratar
de sentença proferida, por via de aggravo,
em um mero incidente da causa, devendo o
recorrente aguardar a decisão final desta
para usar das allegações agora feitas. Isto
posto e

Coasiderancla que o recurso • extraordi-
nario tem cabimento sempre que se con-
testa a validade de uma lei estadoal em face
da Constituição da. Republica, e uma sen-
tença. do ultima. instancia da. justiça do Es-
tado tem par valida a lei impugnada (Con-
stituição art. 59 § I° let. b) ;

Consilerando que no caso dos mitos se re...
alizam estas' duas condições, pois não só -se
contestou a validade da lei mineira n. 375,
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de "19 do setembro de 1903 em vista do
art. 72, § 24, da Constituição, como a jus-
tiça do Estado, pelo sou mais • elevado tri-
bunal, reputo ti valida essa lei ;

Considerando que, na hypothese vertente,
pouco importa que se trate de urna decisão
de aggravo desde que esta decisão é de ul-
tima instancia e poz termo definitivamente
á questão constitucional suscitada, não
basta que a sentença seja de aggra,vo para
excluir ipso facto o recurso extra,ordinario.

Nada ha, com effeito, na Constituição que
autorize a intelligencia de que só a desisão
da causa principal é passivel desse recurso.
A sentença de ultima instancia a que a Con-
stituição se refere é a gim julga o ponto
constitucional controvertido, como se deduz
claramente dos seus termos, seja ou não essa
sentença a mesma que decida a causa prin-
cipal. Por outra, o que a Constituição exige
é tão sarnento que uma sentença de ultima
instancia proclame a validade da lei trnpu-
gnada, e isto tanto pôde occorrer na causa
principal como em um simples incid,ente. Si
a questão da validade da lei é aventada em
um méro incidente, nem por isto a sentença
do tribunal superior que puzer termo a esto
incidente deixará de ser uma decisã,o de ul-
tima instancia e definitiva para a questão
constitucional agitada, e mais não é preciso,
no systema da Constituição, para justificar
o recurso exiraordinario.

Considerando que, obrigar o recorrente a
aguardar a decisão do objecto principal da
causa para interp5r o seu recurs3, impor-
tará, em ultima analyse, prival-o desse re-
medio constitucional; porquanto,a esse tempo
nã'o poderá elle mais recorrer do accordão de

lis. 58, poria estar esgotado o prazo legal,nem
tão pouco do que julgar definitivamente a
acção, pois, resolvida em ultima instancia,
como foi agora, a questão da validade da lei
com a consequente exclusão do advogado do
recerrente e reconhecimento da compe tenda
do juiz de direito, não terá mais este ultimo
aceordão q-uc se manifestar sobre tal as-
sunipto,'e, assim, o Supremo Tribunal não
poderá conhecer do recurso, por lhe faltar
uma das condiçõss de legitimidade, qual a
decisão declaratoria da validade da lei im-
pugnada ;

Considerando que, quando Tosse licito ao
Supremo Tribunal, em casos como este,
tomar nesta ultima hypothese, conhecimento
do recurso, a sua decisão, si o julgasse pro-
cedente e portanto invalida a. lei, determi-
naria a annullação de todo o processo, e isto
acarretaria grandes prejuízos de tempo e de
dinheiro ás partes litigantes ; emquanto que
resolvida a questão logo que se realizem todas
as condiçiks exigidas pela lei constitucional,
se evitam taes prejuizos, a que não deve a
justiça sem razão expôr os que perante ella
litigam ;

Considerando, portanto, que o caso é do
recurso extraordinario e della deve conhe-
cer o-Supremo Tribunal ;

Mas
Considerando que a lei mineira n. 375 de

29 de setembro de 1903 não infringe o ar-
tigo 72 § 24 da Constituição, .que, assegu-
rando o livro exercido das profissões, não
se opp5o ás restricçõos aconselhadas pelos
interesses da ordem publica, e entre esses se
deve classificar, como bem demonstrou o
accórdão recorrido, a providencia alta-
mente moralizadora que aquella lei con-
sagra;

Considerando que a citada lei lambem
não é contraria ao disposto no art. 34 n. 23
da Constituição, pois, apenas reproduz o
que se acha estatuido na Ord. Is: l e , T. 48.
§ 29, :Tio .- é lei . federal e cuja Verdadeira
intelligencia é justamente •a que a Relação
do Estado deu á lei em questão :	 • • -

Accordam, conhecendo do recurso; negar-
lhe provimento, pagas as custas pelo re-
corrente.

Supremo Tribunal Federal,26 de janeiro de
1907.—Pisa e Almeida, Presidente.—Epit icio
Pessôa.—. Natal.—.4m2ro Cavalcanti.—Pin-
dahyba de rttos---31. Espinola.--A . A. Cardoso
de Castro.—H. do Espirito Santo.—.1Ia4oel
illtirtinho, vencido na preliminar. —Ribeiro
de Almaida.—André Cacalcanti, fui presente.
--Olive;ra Ribeiro.

sessão, em 10 de abril de 1907
Presidencia do Sr. ministro Piza e Almeida

Ao meio-dia abriu-se a sessão, achando-se
presentes os Srs. ministros Pindahiba de
Mattos, Herminio do Espirito Santo, Lucio
de Mendonça, Ribeiro do Almeida, Manoel
Murtinho, André Cavalcanti, Alberto Torres,
Epitaxio Pessoa, Oliveira Ribeiro, Guimarães
Natal, Cardoso de Castro e Manoel Es-
pinola.'

Deixaram de 'comparecer os Srs. minis-
tros João Pedro, por se achar em goso de
licença, e Amaro • Cavaleanti, com causa
participada.

Foi lida e approvada a acta da sessão an-
terior e despachado todo o expediente sobre
a mesa.

JULGAMENTOS

Habeas-corpus

N. 2.428 — Ca:pital Federal — Relator, o
Sr. Manoel Murtinho; paciento, . João For-
nira Leitão,—Não se conheceu do pedido
por se tratar de prisão de réo sujeito ao re-
gimen militar, unanimemente.

Aggravos de petição
N. 9l0—Minas Geraes—Relator, o Sr. Ma-

noel Espinola ; aggravanto, a Companhia
Loterias do Brazil; aggravada, a Fazenda do
Estado de Minas Gerans.—Negou-se provi-
mento ao aggravo, unanimemente.

N. 011—Capital Federal—Relator, o Sr,
Pindahyba de Mattos; aggravante, Dr. Ma-
noel Antonio da Fonseca Costa ; aggrava,da,
a Directoria Geral de Saude Publica.—Ne-
gou-se provimento ao aggravo por um dos
fundamentos do despacho aggravado, unani-
memente.	 •

N. 912—Capital Federal—Relator, o Sr.
Herminio do Espirito- Santo ; aggravante,
João Pereira Felippe.-s-Negou-se provimento
ao ag.gravo por outros fundamentos, unani-
memente.

N. 914—Alagoas—Relator, o Sr. Ribeiro
de Almeida, aggravantes, as Companhias
Alagoanas de Fiação e Tecidos o Progresso
Alagoano ; aggravado, o juizo federal.—Não
se conheceu do, aggravo por não ser caso.
dello, unanimemente.

N. 915—Alagoas—Relator, o Sr. Manoel
Murtinho ; aggravantes, as Companhias Ala-
goana de Fiaçãoi e Tecidos e Progresso Ala-
goano.—Conhecendo-se do aggravo por ser
caso delia, contra, os votos dos Srs. Ribeiro
de Almejda, Herminio do Espirito Santo,'
Lucio de Mendonça e Pindahyba do Mattos,
negou-se provimento unanimemente.

Appellaça crime

N. 252—S. Paulo—Relator, o Se. Manoel
Murtinho ; revisores, os Srs. André Caval-
canti o Alberto Torres ; appellante, Horacio
Vicenzo ; appellada, a justiça foderal.—Foi
confirmada a sentença appellada, unanime-
mente,

•	 :Appellações civeis

(Sobre embárgos)
N. 1.039Capital Federal—Relator, o- Sr,

Herminio do Espirito Santo ;',revisores, os
Srs. Ribeiro de Almeida e André Cavalcanti;

embarganto, (appellado) Dr. Joa çpiim Pire
s

do Amorim ; embargada, (appellante) a União.
Federal.—Foram (1esprezados Os embargos,
unanimemente. Impedidos os Sre, Manoel
Murtinho e Epitacio Pessoa.

N. 1.046—Capital Federal=Relator, o Sr.
André Cavalcanti ; revisores; os Srs. Pina
da.hyba de Mattos o Herminio do Espiritc
Santo ; (appellante) embargante, Daniel de
Miranda ; (appelladds) embargados, • Lopes
Sá, Sz Comp. —Foram desprezados os embalo_
gos, contra o voto do Sr. Herminio do Espi-
rito Santo que os recebia. Impedido o Sr.
Epitacio Po soa. • 	 _

N. • 1.081—Pará—Relator o Sr. Ribeiro dc
Almeida ; revisores, os Srs. Pindahiba de
Mattos e Herminio do Espirito Santo ; appela
lante o Juizo Federal ; appellada, a Compa-
nlida de Seguros Segurança.—Foi annullade
o processo da excepção de incompetencia em
(Manto, contra os votos dos Srs. Ribeiro de
Almeida ; Pindahyba de,Mattos e Alberto,
Torras.	 .

Conflicto de jurisdicçao
N. 172—Amazonas—Relator, o Sr. Guima-

rães Natal; entre o juiz- de direito do Alto •
Puras e o juiz seccional •do Amazonas.— •
Mandou-se ouvir o juiz federal do Amazonas,.
unanimemente. •

DISTRIBUIOES

AppeRações eiveis
N. 1.302—Capital Federal — Appellantel,

Francisco Rios, sua mulher e outros; dO •el-
lada, a Fazenda Nacional.—Ao Sr. ministro,
Cardoso de Castro.

Revisai) crime

N. 1.184—S.. Paulo—Peticionario, Oeta-
viano França.— Ao Sr. ministro M. Espi-
nola.

Sentença estrangeira
N. 524 — Capital Federal — Requerente,

Anca Latira Novaea da Cunha.—Ao Sr. mi . •
nistro Lucio de Mendonça. • 	 •

PASSAGENS,

AggravO de peliça°

N. 631—Ao Sr. Alberto Torres.
Appellações ciseis

N. " 1.174—Ao Sr. Amaro Cavalcanti.
N. 1.223—Ao Sr. André Cavalcanti.

Revisão crime -

N. 1.123 — Ao Sr. Herrninio do Espirito
Santo.

Homologações de sentenças estrangeiras -.

Ns. 523 e 521—Ao Sr. Amaro Cavalcanti.
COM DIA

Appellações civeis	 -
Ns. 1.150,1.179 o 1.222—Relator, o Sr.

Lucio de Mendonça.
N. '1.244 — Relator, o Sr. Guimarães'.

Natal.
Revisões crime

N. 1.084—Relator, o Sr. Epitacio Pés6a.
-N. 1.141 — Relator, o Sr. Ôniin'artteá •

Natal.	 •	 •	 "
Recursos extraordinarios' 1 •

Ns. 441 e 442Relator,, b ' Sr. Guimarães
Natal.

CAUSAS PARA. JULGAMENTO"

Na proxima sessão serão julgadas as agi
guintes causas, além daquellas qu'5 ieein
preferencia legal. 	 ,

Appellações mem

Ns. 1.193 e-1.233—Relator, o Sr."
nio do Espirito Santo.	 -	 2;
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Ns. 1.027, 1.142, 1.144 e 1.187—Relator,
o Sr. André Cavalcanti.

N. 902 — Relator, o Sr. Manoel Mur-
tinlio.

Ns. 916, 1.147 e 1.247— Relator, o Sr.
Pindahyba de Mattos.

Ns. 1.018, 1.123 e 1.140— Relator, o Sr.
Ribeiro de Almeida.

N. 1.014 — Relator, o Sr. Cardoso de
Castro.

N. 1,275 — Relator, o Sr, Guimarães
Natal.

N. 1.197—Relator, o Sr. Epitacio Pesstia.
N. 1.01—Relator, o Sr. Alberto Torres.
Levantou-se a sessão ás 3 1/2 horas da

t.aPo.-0 secretario, JolloPedreira do Coutto
Ferraz.

—
Procuradoria Geral da Republica, em 10

de abril de 1907
Amos DESPACHADOS PELO 8R. MINISTRO PRO-

CURADOR GERAL DA REPUBLICA, DR. OLI-
VEIRA RIBEIRO

Conflictos de jurisdicçào

N. 172—Alto Pulais— Entre o juiz do dis-
tricto do Alto Puleis e o juiz seccional do
Amazonas.

N. 173— Capital Federal — Entre o juiz
uccional da 2a Vara do District° Federal e
os tribunaes Militares.

Recurso eleitoral

N. 145—Rio de Janeiro— Recorrente, Dr.
Fráncisèo Gonçalves de Moraes ; recorrida,
a Junta eleitoral de Recursos.

--
Côrte de .A.ppellação

'Sessão das amaras Reunidas em 10 de
abril de 1907

A's 12 1/2 horas da tarde, sob a presidencia
do Sr. desembnador Tavares Bastos, secre-
tario, Dr. Evaristo Gonzaga, tendo compa-
recido 03 Srs. desembargadores Dias Lima,
Dodsworth, Salvador Moniz, Montenegro,
Ataulfo de Paiva, Celso Guimarães, Bulhões
Pedreira, osjuizes de direito Nestor Meira e
Carijó e o Dr.Moraes Sarmento, procurador
geral do Districto, pelo Sr. desembargador
presidente foi declarado que deixava de
haver sessão por não ter comparecido nu-
itero legal de juizes.

Juizo dos Feitos da Sande
Publica

JUIZ, DR. ORCAR DA MOTTA 'MATA, 1° SUP.-
PLENTE ENI EXERCICIO - ESCRIVÃO, CAPITÃO
FRANCISCO MANOEL DE MORAES

Despachos e seatenças do dia i0 de abril
de 1907

Autora, a justiça sanitaria ; réo,'OlymPio
Magalhães.— Intime-se o réo para no prazo
de oito dias vir satisfazer a multa senten-
ciada a. fis. 10 v, sob pena de ser a mesma
convertida em 'prisão e custas.

Autora, a mesma ; réo, João da Cruz Ju-
nior. .—Intime-se o réo para no prazo de oito
dias satisfazer a multa de 125$ sentenciada
a fis. 13, sob pena de ser a mesma conver-,tida em prisão e custas.

Autora, a mesma ; réo, Manoel Antonio
da Silva. — Vistos, etc. Em vista da conta
de fls. 12 o do conhecimento de deposito de
fls. 14, por onde se verifica ter o réo satis-
feito as formalidades legaes e as custas,
julgo por sentença findo opresente processa.

Autora, a mesma; réo, Antonio Barbosa.
—Vistos, etc. Pede a justiça sanitaria a
condemnação do réo Antonio Barbosa ao pa-
gamento' da multa do 200$, por infracção do

dispositivo legal do art.98, § 1 0, com relação
ao predio da rua Real Grandeza n. 40.

Allega o réo a fls. 11 que deixou de cum-
prir toda a intimação para os melhoramentos
do dito predio por falta de recursos pedunia-
rios. •

O que tudo examinado
Considerando que o rio, nas suas praprias

a1legaçõ2s, coafes3a a infracção
Considerando que o acto respectivo se

acha revestido de todas as formalidades le-
gaes e faz, prova plena contra o réo

Julgo procedente a denuncia de fls. 2 para
condemnar, como conde mno, o réo Antonio
Barbosa ao pagamento da multa de 50$,
grão minimo do art. 98, § 1°, do regula-
mento sanitario, e custas.	 .

Autora, a • Saudo Publica, representada
pelo Dr, procurador dos Feitos ; • réos, Dr.
José Caetano de Paiva Pereira Tavares,
proprietario do predio e inquilinos. — Em
vista da certidão de fis., julgo por sentença
effectuado o despejo, pagas as custas por
quem de direito.

Autora, a Saude Publica ; ré, Companhia
Varegistas, na qualidade de representante
da proprietaria e inquilino. Vistos, etc.:
Em • vista da certidão de fls., julgo effe-
ctuado o presente despejo e condemno o pro-
prietario nas custas,

. EDITAES
Juizo de Direito da Segunda

Vara de Orphilos•
••O Dr. Pedro do Alcantara, Nabrico de

Abreu, juiz de direito da Segunda Vara de
Orphãcs do District° Federal, etc.: -

Faço saber aos que o presente edital virem,
ou delle noticia tiverem, que, para melhor
execução do disposto na Ord. L. I. T. 88
§§ 13 a 18 e art. 136, n. 109, do decre:o
n. 5.561, de 19 de junho de 1905, este juizo
recebe propostas todos os dias uteis, das
/O horas da manhã ás 3 1/2 da tarde, em
virtude de requerimento do Exm. Dr. cura-
dor geral • dos orphãos, das pessoas que por
ventura queiram receber menores do sete
annos de idade para cima, afim de os em-
pregar nos trabalhos de lavoura, horticul
tura, artes e orneies mecanicos ou no ser-
viço domestico, com as condições estipu-
ladas por este juizo, que tem sua sede á
rua dos Invalides n. 108. E para que chegue
a noticia ao conhecimento de quem inte-
res.sar possa, mandei 'passar (apresente, que
será affixado - no legar do costume e mais
dous'do igual teor, que serão, um publicado
pela imprensa e outro junto aos autos do
requerimento já - citado do Dr. curador dos
orphãos..• Dado o passado nesta cidade do
Rio de Janeiro, aos 5 de março de. 1907.—
Eu, Amynthas . de Lima, escrivão .interino,
ia subscrevo.— Pedro de Alcantara Nabuco de

	

'Abreu.	 (•
•

Juizo de Direito da Primeira
Vara ,Com.mercial

De ctaçào, com o prazo de 30 dias, , aos cre-
dores de :A. Mana Soares, estabelecido com
drogaria à_ rua da Quitanda n. 2, para
diierem sobre . 0 pedido de rehabilitaçào, re-
querido pelo mesmo, na fdrma abaixo .

• .	 •
O Dr. Cicero Seabra, juiz de direito da

Primeira Vara Commercial desta cidade do
Rio de Janeiro, etc.: -Faço saber aos que o prnsente --edital vi-
rem que, por este Juizo e cartoriodo escri-
vão que este, subscreve, sê processam os
autos de rehabilitação da firma A. Mallet
Soares, estabelécida com drogaria á rua da
Quitanda n; 2, por este requerida; cuja pe-
tição é do .teor ,seguinte: , Illm. e ,Exm. Sr.
Dr; juiz da Primeira' Vara Commereial-

,

A, Mallet Soares, por seu procurador abai-
xo assignado, querendo rehabilitar-se como
commerciante,' por isso, que na fórma da
lei, cumpriu a concordata do pagamento
que fez com seus credores, tendo sido jul-
gada cumprida e tendo passado em julgado
a sentença, coma fazem certo 03 autos aos
quaes esta deve ser appensada com os do-
cumentos que a instruem, o foi archivado o
procesoo criminal da fallencia — o que im-
porta ter sido' a mesma julgada casual (do-
cumento que offerece), offerecendo ainda a
folha corrida exigida pela lei, requer a
V. Ex. se digna mandar que sejam expe-
didos editaes, com o prazo de 30 dias, findos
os quaes deverá ser julgada a rehabilitação
de coa:brmidade com a lei. Nestes termos
pede deferimento. Appensando se, esta aos
autos de Meneia com os documentos. Rio,
30 de março de 1907.-0 advog ido, Joaquim
Eduardo de Aceitar Brande°. Estava legal-
ment sellado. Despacho : Sim. Rio, 1 de
abri/ de 1936.—Cicero Seabra. Em virtude
do que se passou o presente edital pelo teor
do qual cita-n-se os credores da fallencia de

Mallet Sares, estabelecido com drogaria
á rua da Quitanda n. 2, para, no prazo de
30 dias, que correrão em cartorio do escri-
vão que este subscreve, dizerem sobre o
pedido de rehabilitação requerida peio mes-
mo, sob pena de, á revelia, se proceder como
for de direito. E, para constar, se passa-
saram o presente edital e mais tres de igual
tcor que erão publicados e aill.xados na fôr-
ma da lei. Dado e passado nesta cidade do
Rio de Janeiro, aos 8 de abril de 1907.—Eu,
Francisco do Borja do A'meida Córte Real,
escrivão, o subscrevi .—Ci cera Sentina.

•n•n•

De convocaçào de credores da fa7lencia de
In:incise° Vaz Pereira, estabelecido à rua
Tenelero sem numero, ficando pertencendo
ao ti. 1 A, devido a sua corlocação • em Copa-
cabana, com estabido e leiteria, para reuni-
rem-se na sara das audiencias deste juizo, d
.rua • dos' Invalidas n. 108, no dia 16 de
abril cerrente, ds 2 horas di tarde, para
dizerem sobre a verificaçeo e classiflcaçao
dos creditos, estes approvados, ouvirem a
leitara do relatorio do syndico provisorio,
deliberarem sobre concordata ou formar-se
contracto de unia°, elegendo-se um ou mais
syndicos definitivos e uma commissào fiscal
de dous membros que liquidem os bens da

' massa, na fdrina abaixo •

O Dr. Cicera Soabra, juiz de direito da
la Vara Cornmercial desta cidade do Rio de
Janeiro, etc.:

Pelo presente edital convocam-se os cre-
dores da faliencia de Francisco Vaz Pereira,
estabelecido á rua Tonelero sem numero,
ficando pertencendo ao n. 1 A, devido a sua
collocação em Copanbana, com estabulo e
leiteria, para reunirem-se na sala das au-
diencias deste juizo, no dia 16 de abril cor.
rente, ás 2 horas da tarde, á rua dos Inva-
lides ri. 108, onle fui:leciona o Poricm, para
dizerem sobre a verificação e classificação
dos credites e, estes approvados, ouvirem a
a leitura do relatorio do syndico provisorio,
deliberarem sobre concordata ou .formarem
contracto de união, elegendo-se um ou mais
syndicos definitivos e urna commissã,"o fiscal
de dons membros para a liquidação definitiva
da massa, sendo que os credores podem ser
representados por procuração' e um só pro-
curador poderá representar um ou mais cre-
dores,sob pena deat revelia,proceder-so'corno
for de direito. E, para constar, passaram-se o
presente •edital e mais deus de igual teor,
que serão publicados e affixados na forma da,
lei. Dado e passado nesta cidade do Rio de.
Janeiro, aos 4 • de abril de'1907: EU, •Fran-
cisco de Beija -de Almeida Córte Real;
criVão, o subscrevi.— Cicero Seabra.-
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•Juizo de Direito 'da. Seunda
Vara Comniercial • •

De citação, com o prazo . de 30 dias, aos her-
deiros do Dr. José Caetano de Paiva Pereira
Tavares, para sciencia da penhora feita por
José Machado Mendes, nos bens hypothe-
cados ao mesmo, e para,dentro dos seis dias
que lhe serão assignados em e.udiencia,
depois de decorrido aquelle prazo opporem
os embargos ou defesa que tiverem, pena de
revelia, na forma abaixo:

O Dr. Torquato Baptista de Figueiredo, juiz
de Direito da 2,, Vara Comrnercia,1 do Dis-
tricto Federal : • 	 •

Faço saber que por este juizo e cartorio
escrivão que este subscrevo correm o se
processam CS03 autos do executivo hypo-
theeario em que é exequente José Machado
Mendes O executado o espolio do Dr. José
Caetano do Paiva Pereira Tavares, nos
quase foi-lhe dirigida a petição do teor se-
guinte: Petição : 111M. Exm. • Sr.- Dr. juiz
da 2a Vara Commercial : Diz Jcsa Ma-
chado Mendes, no executivo hypothecario
que move aos herdeiros do Dr. José Caetano
de Paiva Pereira Tavares, que, tendo .sido
feita o a.ccusada a penhora, são 03 termos,
em conformidade com a lei n. 169 A do 19
de janeiro do 1890, art. 14 § 7 que V. Ex. se
digno ordonar intiniação, edital dos her-
deiros, com o prazo de 30 dias, para selencia
da mesma penhora e oppbrem õ einbar-
gos que tiveram prazo legal. P. deferi-
mento. Rio, 5 de abril do 1907 .—,Tosá de
Oliveira Coelho (estava- devidaniente sella,da)
Despacho. Sim. Rio, 8 de abril de 1907.—T.
.Figueiredo. Em virtude do que passou-se o
presente edital, com o prazo de 3) dias, pelo
teor do qual citam se os herdeiros do espo-
lio do Dr. José Caetano de Paiva Pereira
Tavares para sciencia da penhora feita nos
bens hypothecados pelo mesmo . a José Ma-
chado Mendes e a requerimento desta, e para,
dentro dos seis dias que, lhes serão assigna-
dos na primeira audiencia deste juizo,depois
de decorrido aquelle prazo, opporem os em-
bargos ou defesa que tiverem, sob pena de
ravelia, e ficando desde logo citados para
todos os demais termos • do executivo até fi-
nal sentença. E, para que chegue ao inteiro
conhecimento de todos, mandai passar o pre-
sente edital e outros do igual teor que serão
publicados e anisados na forma da lei. Dado
o passado nesta cidade do Rio de Janeiro,
aos 9 do abril de -1907. E eu, Arnaldo da
Silva Trilho, escrevente juramentado, no
impedimento occas.ional do escrivão, sub-
sere vi —Torquato Baptista de Figueiredo..

Juizo de Direito da Terceira
Vara Comm evolui

De dicção, com o prazo de 30 dias, aos inter-
-assados . para; dentro daquelle prazo,
zereni sobre o pedido de rehabilitação de
fallencia feito por Alfredo • Pernandes da
Silva, sacio solidario da firma Pizarro,
Silva Sc Comp. •
O Dr. Nestor Meira, juiz do direito da

38. Vara Commercial do District° Federal, etc:
Faz saber aos que o presente edital virem,

em como por parte de Alfredo Fornandes da
Silva, socio solidario da firma Pizarro, Silva
& Comp., me foi dirigida a petição do teor

• seguinte : Petição : Urna. Exm. Sr. Dr. juiz
. da 3a Vara Commercial. Alfredo Fernandes
da Silva, nos autos do fallencia da -firma
Pizarro, Silva & Comp, da qual ora socio
solidario,. vem dizer a V. Ex que, tendo
cumprido a concordata proposta e acceita
.por todos os credoras, exhibo- o. documento
junto, e achando-se em condições de obter a
sua rehabilitação, como tudo consta dos
atos,. rapar t digne-se V. Ex ..,- ouvido o

Dr, curador -dasimasaas, -decretal-a.. como é

de direito. O supplicante pede mais dis-
pensar • os editaes da presente citação; por-
quanto o fim a que estes se destinam já foi
preenchido. pelos publicados na rehabilitação
do outro Wel.° da mesma firma. Podo deferi-
mento. Rio de Janeiro, 21 de fevereiro de 1907
—Alfredo Fernandes daSitva.(Estava sellada.)
Despacho: Nos autos diga o Dr. curador. Rio, 1
de março do 1907.—Nestor Meira. VI tendo ido
os autos com vista ao Dr. curador das massas
voltaram com a promoção do teor seguinte:
Promoção:—Nada se oppõe á ro ,diabilitaçãa
roauerida, observadas as formalidades le-
gaes O final da petição.de fie. não me pare-
ce attendtvel.—Rio, 5 de março de 1007.-
T. Barros Junior. E tendo sabido 03 autos á
conclusão baixaram com o despacho do-teor
seguinte: Despacho—Publiquem-se os editaes
na forma da lei. Rio, 25 de março do 1907.
—Nestor Aleira. Em virtude do que se pas-
sou o presente edital pelo qual são citados
os interessados para, dentro do prazo de 30
dias, - dizerem sobre o pedido da rehabilita-
ção de fallencia feita por Alfredo Fernandes
da Silva, socio solidario da firma Pizarro,
Silva & Comp. E, para constar, passaram-se
este e mais dous de igual teor que serão
publicados e allixa.dos, na fórma da lei;pelo
otficial de semana deste juizo, que do assim
o haver cumprido lavrará" a competente
certidão para ser junta aos autos. Dado e
passado nesta cidade do Rio do Janeiro, aos
4 de abril do 1907. Eu, João de Souza Pinto
Junior, escrivão, o subscrevo.—Nestor Melro.

De convocação dos credores da firma fallida
de C. M. Quintanilha cê Comp., para • se
reunirem na sala das audiencias deste juizo,

rua dos medidos n. 108, no dia 23 do
corrente me;, 4 1 hora da tarde, -afim de
deliberarem sobre a proposta de concordata
apresentada por Celestino Mauricio Quinta-
nilha, soei° da referida , firma fallida, na
fórnta do art. 2•14 da lei a. 859, de,16
de agosto de 1902

O Dr. Nestor Moira, juiz do direito da
3a Vara Commercia,1 do District° Federal,
etc.:

Faço saber aos que o presente edital virem
em como por parte de Celestino Mauricio
Quintanilha, socio da firma Unida de C. M.
Quintanilha & Comp., me foi dirigida a pe-
tição do teor seguinte : —Exm. Sr. Dr. juiz
de direito da Terceira Vara Commercial-
Celestino Mauricio Quirrtanilha; socio da
firma fallida de C. M. Crnp.,
tendo obtido dos credores da mesma coacor-
data,conforme se verifica das respectivas pro-
postas juntas, em fôrma legal requer a V.Ex.
sirva-se ordenar nova convocação de credores
correndo as despezas por sua conta. Pede de-
ferimento. Rio de Janeiro, Ode abril de 1907.
—Celestino MauricioQuintanilha.(Estava sella-
da). Despacho: Sim, faça-se a convocação dos
dores na.fórma da, lei. Rio, 9 de abril - de
1937.—Nestor Meira. Proposta: Propõe aos
seus credores concortada, por pagamento de
10 ss sobre os respectivos creditos, mediante
quitação. Para garantia offerece aos seus
credores como fiadora o principal pagadora
a firma desta • praça Gustavo Trincks • &
Comp., que liquidará o acervo para cum-
primento da concordata.—Em virtude do
que S; passou o presente edital, pelo qual
são convocados os credores da firma fallida,
de C.M. Quint.tnilha & Comp., para se reuni-
rem no logar, dia e hora acima designados,
afim de deliberarem sobre a proposta do
concordata apresentada por Calestino Mau-
ricio Quintanilha, sacio da referida firma
.fallida na forma do art. 244 da, lei n. 859,
de 16 de agosto- de 1902, advertindo que
os credores ausentes poderão constituir pro-
curador por telegra,mma, cuja minuta ais-

, thentica ou legalizada deverá, ser entregue

De citação, com o prazo de/0 dias, aos • credo•
vos de José de AlmeidaGuimarães, estabef
tecido et rua do Hospício' n. 254 para, den-
tro daquelle prazo que correra em cartorie,
na fOrma do art. 125 dei lei n. 859, de 1tk
de agosto de 1902, diserem sobre o pedidé.
de Untolog açio da concordata. feita pele'
mesmo com os seus credores • em numert
legal e para, dentro do mesmo prazo,' remet.
terem a juizo, além de seu voto de acceita-
ção ou recusa, os documentos em- • que se
basearem os seus credites e bem assim para:.
fazerem suas reclamações

- O De. Nestor Moira, juiz de direito da
Terceira Vara Commercial 10 Districto Fe-
deral, etc.

.Faço: saber aos que o presente edital virem
em como, por parte de Ja3é. de Almeida
G uimarães,foi dirigida o a mim distribuida a•
petição em que "para homologação da ao '-
cordata feita com seus credores em numas •
legal, acompanhada da inscripção d a
firma, balanço • do activo o passivo; co-aist .
lucros o perdas, • relação do credores com a
natureza dos °reditos o seus domicilioa o a
proposta de concordata do teor 'seguinte
Propasta-Prop5o aos seus credores :pagar-
lhes coisa 10 % dos seus respectivos croditos
por saldo, recabendo dos 111031)303 plena e
gorai quitação, sendo o -pagamento após
a . homologação do accardo ; em cuja petição
dei o despacho do teor seguinte : A: paga a
taxa, publiquem-se os editaes communicando
dos credores o pedido do requerente, e coa- -
vocando-os a apresentar a sua, a,cceitação ou
recusa a exhibirem os titulos em que ba-
soarem os seus °reditos. Os credores com
residencia conhecida deverão ser intimados'
por cartas, todos no prazo de 10 dias. Rio,
9 de abril de 1907 .—Nestor Meira. Em vir-
tude do que se passou o presente edital pelo
qual são citados 03 credores de , José -de Al-
meida Guima,rãos, estabelecido á rua de
Hospicio n. 25-1, sob a razão social de J .
de Almeida para, dentro do prazo de .16
dias, que correrá em cartorio na férma da
art. 125 da lei n. 859, de 16 de 'agosto
1902, dizerem' sobró o pedido de homolo-
gação de Concordata feita pelo mesmo com
seus credores em numero legal e para, den-
tro do mesmo prazo, remedarem a juizo,
além de sou voto de acceitação ou recusa,
os documentos em que se basearem os seus
credites e bem assim para fazer Suas rocha
maçõeS. E, para constar, passaram-se este à
mais dons de igual teor que serão publicas
'dos e affixados na fôrma da lei polo °tildai
de semana destojuizo, que do assim o haver
cumprido lavrará a competente certidão
para ser junta aos autos. Dado e passado
nesta cidade do Rio de. Janeiro, aos 20 dá,
abril de 1937.—E eu; João do Souza . "iate'
Junior.— Nestor- Meira.

ao expeditor,que na transmissão mencionará
esta circumstancia,sendo licite a-um só
viduo ser procurador do um ou mais cckV.-
dores, comtanto que .não seja devedor á,
massa, entendendo-se o mesmo habilitado
tomar parte em todas as deliberações que
na reunião forem tomadas;,- sendo • qi:a
para concordata será observado o disposto
no art. 54, lettas A, 8, O o D da citada lei:
n. 859, do 16 do agosto do 1902. E, para:
constar, passaram-se este o mais dous d3,.
igual teor, que serão publicados o affixados
na forma da lei, pelo oficial de semana
deste juizo, que de assim o haver cumprido'
lavrará a competente certidão para ser
junta aos autos. Dado o passado nesta ci-
dade do Rio do Janeiro, aos 10 de abril do:
1907. E eu, João de Souza Pinto Juniár, es-
crivão, o subscrevi—Nestor
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7uizo ,da Terceira 1"re-toaria
30e Maça() ao réo Manoel Falcao, com o prazo

de 20 dias, na fdrma abaixo

O Dr. João Baptista de Campos Tourinho,
juiz pretor da 34 Preteria do District° Fe-
deral, etc.:

Faço saber a todos os que o presente edital
virem que, por denuncia do Dr. promotor
adjunto, está sendo processado por este 'juizo,
pomo incurso no art. 303 do Codigo Penal

aceusado Manoel Falcão, e como não tenha
sido encontrado apezar de reiteradas dili-
gencias, pelo presente o intimo para compa-
recer neste juizo, á praça Tiradentes n. 75.
no prazo de 20 dias, contados da data da pu-
blicaçã,o deste, afim de se ver processar e
afinal, encerrado o summario, tudo na forma
e sob as penas da lei. Faço saber que as au-
diencias de,te juizo teem logar nos dias
uteis ás 11 horas da manhã. E, para que a
noticia chegue ao conhecimento do dito réo,
mandei passar o presente edital, que será
affixado no logar do costume e publicado no
biario Official. Dado e passado nesta Cidade
do Rio de Janeiro, em 9 do abril de 1907.
Eu, Manoel Octaviano Chaves, escrevente
juramentado, o escrevi. E eu, Antonio Fran-
cisco de Castro Leal, escrivão interino, o
subscrevi; — Joao Baptista de Campos Tou-
rinho.

pena de sor o mesmo deferido a favor da
exequente, á revelia dos citados, scientes
estes do que as audiencias deste juizo toem
logar ás terças o sextas-feiras da cada se-
mana ao meio-dia, á rua Farani n. A 2. Ao
que mandei passar o presente edital para
ser affixado e por cópias publicado pela im-
prensa e junto aos autos. Dado e passado
nesta cidade do Rio de Janeiro, aos 2 de
abril do 1907. Eu, Luiz Martins, escrivão, o
subscrevi,—Flaminio Barbosa de Rezende.

--
De segunda praça, com abatimsnto de 10 0/0

O Dr. Flamini° Barbosa db Rezende,
1 0 supplente, em exercicio, da 70 Pretoria
do Districto Federal, etc. :

Faz saber aos que o presente edital virem
e a quem interesse tiver que, em praça pu-
blica deste juizo, findo o prazo de oito dias,
da lei, a realizar-se no dia 11 do abril do
corrente anuo, ao meio- dia, ás portas da
séde desta pretoria, á rua Farani A 2, finda
a audiencia deste dia, o oficial de justiça
que servir de porteiro trará a publico
pregão de venda e arrematação, a quem
mais .der e maior lanço offe..ecer sobre a
avaliação de 4:000g; com 10 o/. de abati-
mento ou sejam 3:603$;' os bens adeante
descriptos: Pradio e terreno á rua Visconde
de Sdva n. 19, freguezia da Lagôa, penho-
rados na execução que move o Dr. Antonio
Carlos da Rocha Fragoso contra o espolio de
José Ferreira de Andrade, os quaes são os
seguintes : o terreno é situado á dita rua e
numero, tendo da - frente 9m ,30 e de fundos
36°1,85, murado na frente, com portão e
gradil de ferro, murado do lado' direito
e dividido do lado esquerdo par um tapa-
mento da madeira em pessimo estado;
ao fundo do • terreno existo uma casa
em toda sua largura com cinco metros de
fundos, em um sã carpo, com duas portas e
duas janellas, paredes de frontral do tijolos
e portadas de madeira, coberta de telhas
francezas, com divisões internas de ta,boas
velhas até. meia altura, achando-se em
pessimo estado de conservação ; á frente da
casa, do lado esquerdo, existe um galpão que
serve do cozinha, coberto de telhas nacio-
naes e fechado apenas de um lado por taboas
velhas sobrepostas ; do lado direito do ter-
reno, distante 10-",70 da casa, existe Um
telheiro de zinco, onde se acham situados a
caixa de agua, reservada o o tanque para la-
vagem. E quem nos ditos bens quizer lançar,
compareça nos referidos dia, lugar e hora
acima.declarados para offerecer Seu lanço.
Do que mandou passar o presente edital
para ser afixado no logar do costume e
dele se extralliren cópias para os autos é
serem publicadas pela imprensa. Dado e
passado nesta 'cidade do Rindo Janeiro, Ca-
pital Federal da Republica dos Estados
Unidos do Brazil, aos 2 de abril de 1907. Eu,
Luiz Martins, escrivão, o - subserevi.—Fla-

	

minio Barbosa de Rezende. 	 :	 (.
--

Juizo da Nona Pretoria
•

	

De citaçao	 •

O Dr. José Jayme de Miranda;juiz da 9,
Pretoria do District° Federal, etc.

Faço saber que, por pute da justiça publi-
ca, foi offerecida e por este juizo recebida
uma denuncia pela qual o réo Canni Tanekite
tem de ser processado-como incurso n
penas do art. 303 do Codigo Penal, e porque
não tenha sido possivel citar pessoalmente a
esse accusado, em razão de não ser encon-
trado, nem delle haver noticia, o cito pelo
presente para, depois de. findo o prazo de 20
dias, eomparecer á 1" audiencia deste juizo
e as consecutivas, afim de -assistir a inquiri-
ção da testemunhas e se ver processar pelo

- dito crime, é bem assim a comparecer á 'la
audiencia, depois de-preparado 'o processo,

afim de ser julgado, tudo sob pena de revelia.
As audiencias realizam-se ás terças e sextas-
feiras ás 12 horas. E, para constar ao dito
accusado, mandei passar o presente edital,
que será afiliado no Jogar do costume. Capi-
tal Federal, 10 de abril de 1907. Eu,
Pedro Ferreira do Serrado, escrivão, o sub-
screvi,— José Jayme de Miranda.

De citaçao•
O Dr. José Jayme de Miranda, juiz 9'

pretor do Districto Federal:
Faço saber que, por parte da justiça pu-

blica, foi offerecida opor este juizo recebida
uma denuncia pela qual o réo Joaquim Cai'-
valho de Araujo tem de ser processado como
incurso nas penas do art.303 do Codigo Penal,
e porque mãotenha sido possivel citar pessoal
mente a esse amuado, em razão de 'não ser
encontrado, nem dele haver noticia, o
cito pelo presente para, depois de findo o pra-
zo de 20 dias, comparecer á primeira audien-
cia deste juizo e ás consecutivas, afim de as-
sistir á inquirição de testemunhas e se ver
processar pelo dito crime, e bem assim a
comparecer á primeira audiencia, depois do
preparado o processo, afim de ser julgado,
tudo sob pena de revelia. As audiencias rea-
lizam-se ás terças esextas-feiras, ás 12 horas.
E, para constar ao dito accusado.mandei pass
sar o presente edital, que será arfando no
lugar do costume. Capital Federal, 10 de
abril de 1907. Eu, Pedro •Ferreira do Ser-
rado, escrivão, o subscrevi. — José Jayme
de Miranda.

De citaçao

O Dr. .103é Jayrne de Miranda, juiz da
Pretora do Districto Federal
Faço saber que, por parti da justiça pu-

blica, foi offerecida e por este juizo recebida
uma denuncia pela qual o réo Joaquim Tei-
xeira dos Santos "tem de ser processado
como incurso nas pen Is do art. 330, § 10;
e porque não tenha sido possivel citar pes-
soalmente a esse accusa.do em razão de não
ser encontrado, nem dele haver noticia, o
cito pelo presente para, depois de findo o
prazo de 20 dias, comparecer á au-
diencia, deste juizo é ás consecutivas, afim
de as- sistir a inquirição de testemunhas
e se ver processar pelo. dito crime, o
bara assim a comparecer -á 1 , -audiencia,
depois de preparado o processo, afim de ser
julgado, tudo sob pena de revelia. As audien-
cias realizam-se ás terças e sextas-feiras ás
12 horas. E, para, constar ao dito accusado,
mandei passar o presente edital, que será
afixado no logar do costume. Capttal Fe-
deral, 1 de abril de 1907. Eu, Pedro Fer-
reira do Serrado, escrivão, o subscrevi. —
José Jayme de Miranda

NOTAS ECONOMIOAS
Pelo depoimento das estatisticas, a vide&

média tem augmentado nosultimos 30 anais
mais ou menos em toda pare.

Em França, de 1817 a 1831 a vida média
foi de 38 1/2 annos ; de 1840 a 1859 foi de
40 annos ; do 1861 a, 1865 foi de 39.85 annos
dahi em deante, foi augmentando, como se vê
do seguinte quadro:

-	 -	 Sexo masculino Sexo femihino
annos mezes annos'	 mezes

1876-1880 	 39 4 41 ' 1
1881-1885, 	 3) 1 40 10
1886-1890
1891-1895....,
1896-1900

.40, ,
42
43

O
.!..
8

--
•

42
45
4.5 -

8
1-
1

1901 	 -44 9 47
1932 	 -	 43:.. 47

*
2

1903 	 ..-
1904. 	  .

"4Q,
45_

•	 •
•

47
4 7

• 6
. 1

• De citação ao l'è0 Antonio Alves Barboza,
com o prazo da 20 dias, na forma abaixo

O Dr. João Baptista de Campos Tourinho,
juiz pretor da Terceira Pretoria do Dis-
tricto Fedeaal, etc.	 -

Faço saber a todos os que o presente edital
virem que, por denuncia do Dr. promotor
adjunto, está sendo processado por este juizo
Orno incurso no art. 330 § 1° do Codigo Penal,

• oaccusado Antonio Alves Barboza,e como não
tenha sido encontrado, apezar do roiteiradas
pigencias, pela presente o intimo para com;
parecer neste juizo á praça Tiradentes
4 . 75, no prazo de 20 dias, contados da data
da publicação deste, afim de se ver preces-
ilar e afinal, encerrado o summario, tudo na
ferina o sob as penas .da lei. Faço saber que
'as audiencias deste juizo teem jogar nos
dias uteis ás 11 horas da manhã. E para

• que - a noticia chegue ao conhecimento do
4ito réo mandei passar o presente editai,
que será afixado no logar do costume e
publicado no Diario Official. Dado e passado
-nesta cidade do Rio de Janeiro, em 10 de

• bril de 1907. Eu, Manoel Octaviano Chaves,
fserevente juramentado, o escrevi. E eu,

• Antonio Francisco de Castro Leal, escrivão
interino, o subscrevi.— iodo Baptista de

• Campos- Tourinho.	 •

••
'Juizo da Setima, 11•.rtoria,

De citaçao dos credores incertos de 31anoel
Gonçalves Nunes, na fdrma abaixo

O Dr. Flamini° Barbosa de . Rezende,
/ 0 supplente em exercido da 7 Pretoria do
District° Federal, etc., etc.

Faço saber que por este juizo correm uns
autos de execução de sentença entre partes,

" como exequente Alfredo Josã de - Magalhães
e como-executados Maria Olympia Rosa Leal

• e Manoel Gonçalves "Nunes, nas quaes foi
pelo segundo offerecida á penhora a quantia
de 426$663, depositada no cofre dos Depo-
sitos Publicos, sobre a qual recahiu a pe-
nhora, e tendo sido julgada subs stente a
mesma penhora, são os termos ser levanta-
da pela exequente a dita quantia, pelo que,
pelo presente cito e chamo a este juizo os

, credores incertos do referido Manoel Gon-
çalves Nunes pára, dentro do prazo de 10

, dias, virem offerecer seus embargos de.pre-
ibrencia ao pretendido levantamento, sob
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Na Inglaterra a vida média elevou-se de
40.9 em 1838-1854 a 45.4 em 1881 a 1890.

Na Prussia, elevou-se de 36 annos e seis
mexes antes de 1870 a 44 em 1900-1904.

Na [taba, de 35 1/4 em 1876-1887 a 43
em 1899-1902.

Na Suissa, do 42, no principio do sacudo
passado, a 52 do 1801 a 1900, o que avulta
como a mais alta media registrada para
toda uma nação.

- -
As estradas de ferro da India Ingleza toem

tido o seguinte desenvolvimento:

.

Receita
'em mi-
lhares
de	 ru-
pias

i582 	 • 10.149 148.038
1887 	 14.103 179.604
1892 	 17.-815 216.867
1897 	 21.115 235.084
1902 	  25.898 315.089
1903. 	 2ó.851 334.106
1904 	 27.565 369.501
1905 	

•	 •

28.295 389.454

•Segundo a estatistiea, do Country Councit,
a divida da cidade do Londres é actualmente
de 105.602.301 libras. 48 0/0 desse total
foram destinados ao serviço da agua pota-
vel, construcção de trammays, casas para
operarios e luz electrica. Os juros e amorti-
zação elevaram-se a 5.637.502 libras, em
1905, sendo a divida augmentada, nesse exer-
cido, do 1.238,763 libras.

-
As minas de ouro da Australia °ocidental

produziram, durante o -moa de janeiro do
corrente nano, 45.337 onças, que foram ex-
portadas, e mais 116.901 onças, que foram
cunhadas em moedas, em Pedir ; foi, pois,
um rendimento total do 162.238 onças, no
valor do 680. E40 libras esterlinas.

As da Nova Zelandia, produziram, tam-
bem em janeiro ultimo, 27.510 onças, va-
lendo 107.117 libras.

As do Witwatersrand, porém, foram
muito mais productivas, rendendo, ainda no
mesmo mez do janeiro, 520.089 onças, no
2.283.741 libras.

No anno passado essas minas renderam o
total de 5.559.534 onças, ,contra 4.706.433
em 1905.

O progresso do Japão. avaliado pelo mo-
vimento commercial com o exterior, é in-
compara,vel, refere o Economista European,
não temendo cotejo nem com o dos Estados
Unidos. O seguinte quadro desse movimento
commercial o demonstra:

Milhares de yens
1885 	 	 66.504
1890  '	 138.332
1895 	 	 265.373
1900 	 	 491.692
1901 	 	 508.166
1902 	 	 530.034
1903 	 	 600.038	 .
1904 	 	 680.622 •

• 1905 	 	 810.072	 •
Em 1895 esse commercio representava 16

francos 20 per capite do habitante ; em 1905
essa media elevava-se a 43 fr. 55. ' 	 •

A guerra não prejudicou a progressão da,
prosperidade economica e financeira, sendo
o movimento commercial com o exterior
maior durante, que antes della .

Os oito mexes de 1905, de 1 de janeiro a
31 de • agosto. tiraram .a prova de que a
grande luta, do 1904 a 1905, não damnifieou
a força productora japoneza: com effeito as
exportações, nesses oito mezes, attingiram
a 247.555.000 yens, quando no anno an-
terior á guerra, chegara, nos 12 mexes,
apenas ao total do 281.502.000 yens.

. • -
Em 1895 a exportação global para a China

o para a Corda orou por 12.956.000 yens;
em 1905, apozar da guerra, alçaram-se a
125.301.000 yens.

Os Estados Unidos foram, entre todas as
nações, a que mais lucrou com essa enorme
expansão economica, pois, as importações
dessa provenioncia,. cio 1893 a 1.905, subi-
ram de 9.276.000 a 104.287.000 de yens.

De 1873 até a actualidade as exportações
japonezas augmentaram de 34 vezes para a
Asia, 23 vozes para a America e cinco vezes
para a Europa.

As uzinas oram, em 1880, em numero de
24, e em 1901de 5.450.

A força motriz dessas usinas, era naquilo
anuo de 1.500 cavallos vapor e neste
de 168.919.	 •

As estradas de ferro que, em 1880, conta-
vam apenas 158 kilometros de trilhos, em
1904 se desdobravam por. 7,556 kilometros.

Amarinha mercante a vapor que,em. 1896,
reprasentava, 100.000 toneladas, em- 1898
attingia a 373.588 e em 1905 a 939.594 tone-
ladas.

-
O cominarei° exterior da Bulgaria, no

1° semestre do armo passado, • attingiu ao
total de 101.755.033 francos, sendo 50.630.415
para a importação e 51.124.618 para a ex-
portação. Entre as principaes verbas da ex-
portação nota-se .e ta - ovos, figurando no
valor de mais de 20 milhões de francos, em
seis meses. Seguem-se : cereaes, queijos,
palies, madeiras, etc.

Do ultimo relatorio d- o M. Shaw, secre-
tario do thesouro dcs Estados Unidos, ex-
trahimos as, seguintes notas:•

O balanço do exercido, que findou em ju-
nho do anuo passado em seus grandes to-
ta,es, foi o seguinte : receita, 762.386.904
dallars; despeza,733.717.582, dollars; saldo,
25.669.322 dollars. O exercido anterior foi
liquidado com um defloU de 23.004.228
dollars.

A divida publica, vencendo-juros, foi au-
gmentada de 800 dollars apenas, e a que
não vence juros cresceu de 10.165.075 dol-
Iara, •augmento :devido á adjudicação de
grandes sol-ninas de moeda aos fundos de
resgate dos bilhetes dos bancos nacionaes.

No primeiro trimestre do exereicio cor-
rente as receitas excedem já em 5.871.314.
dollars, ás despesas realizadas, quando, em
periodo correspondente, no exercido ante-,
ror, as despezas excaderam em. 9.574.241
dollars.

As despezas fixadas para o .exereicio cor-
rente sobem a F8.000.000 de dollars e a re-
ceita está orçada em 813.573.264 dollars.

A 27. de setembro ultimo, em . vista -da
grande accumulação„ no Thesouro, de saldos
disponiveis, o governo repartiu 26.000.000
de dollars pelos bancos das principaes cida-
des da Republica, com -a obrigação do os
reembolsarem no 1 de fevereiro do corrente
armo.
. As receitas arrecadadas nas alfandegás,

durante o exercido ultimo, foram as mais
avultadas da historia fiscal dos Estados-Uni-
dos, isto é, mais de 300.000.000 de dollars,
quando o maior total havia sido o de 1903,
que chegou a 286.000.000.
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NOTICIÁRIO
* íznprensa Nacional - Assumiu

hontem o cargo do director da Imprensa

Nacional, no impelimento do Sr. Dr. Al-

fredo Rocha, o Sr. Dr, Luiz Leite de Oliveira
Bollo, redactor do Diario Official.

IN-Lenidade de Modicina0 re"
sultado dos exames realizados em- 9 . do cor-
rente foi o seguinte :	 '

1 0 anuo medico-Paulo Alfonso • Franco,
distincção cm chimica e plenamente orn his-
toria natural o anatomia. ; JJSá Dutra de
Oliveira, simplesmente era chimica o plena-
mente em historia natural o anatomia ; An-
tonio Ferreira de Bragança, simplesmente,
em historia natural ; Armando Romeiro,
simplesmente em historia natural. Dois re-
provados.

2° anno (anatomia)--Mario Luiz Montoira
da Silveira, plenamente, grão O ; Faustino
Espozel, plenamente, grão 7; Draurio Bar-
reira Cravo, plenamente, grão 6 ; Joaquim
Magalhães, simplesmente, grão 5; Ruy do
Almeida Monto, simplesmente, grão 5; Ivan-
hoé Jorge da Silva, simplesmonte, grito 3.

Rectificação-O alumno Everardo João de
Gouvêa foi approvado plenamente, gráo 6,
em anatomia (2a parte).

30 a.nno . (arte de formular)-Efelvino Cor-
tez, distincção, grito 10 ; Achates de Faria.
Lisboa, plenamente, grão 9; Antonio G. Silva
Prado, plenamente, grá,o 9; Arthur F. C. do
Paz, simplesmente, gra.) 5 ; Heitor F. de Go-
doy, simplesmente, gra,o 3 ; e Abilio C. Car-
valho, plenamente, grão 6.

4° anuo (anatomia pathogenica, pathologin
medica e cirurgica)-Violautino dos Santos,
distincção, gráo 10, em 1°, unico que foz
Maficel Ignacio Marcondes Romeiro, simples-
mente, grão 5, na 1°, uniu, que lhe faltava ;
Gastão da Silva Oliveira, simplesmente,' gráo
5, em l a, unica que lhe faltava ; Ma goai Be-
zerra Cavalcanti, simplesmente, galo 2, na
1° e grão 4 nas outras.

Instituto Nacional do Mn,
sica, - O resultado dos exames realizados'
hontem foi o seguinte

• Violino - 8° perioclo (final) - Approvada
plenamente, grão 6 , Noemia Bastos.

6° periodo (de promoção ) Approvada
plenamente, o 	 6, Odette Cardoso, -•

50 periodo (lepronioção)-Approvada, sim-
plesmente, gra° 4 Elisa, Pinto de Souza.

30 periodo (do peomoção) - Approyada;
simplesmente, grita 5, Maria Ramos ; :grad
4, Octacilla

Inhabilitada uma.
20 periodo ( de promoção) - Approva(k

simplesmente, grão 3, Hilda Alves dos
Santos.

1° perlocio (de promoção) - Não compa-
receu um. ,

Contrabaixo - 4 0 periodo .. (de promoção)
- Approvado plenamente, gcaa 7, João
Francisco dos Anjos.

• .	 ,
Flauta - 5° periodo (de promoção)

Approvados, pleaamonto, grão 8, João Ca-
pistrano Gomes do Amaral ; simplesmentse,
grito 4, Francisco Manoel de- Castro.

Santa Casa da 1n11Sericordig,,
-O movimento do Hospital .da..Santa Casa
da Misericordia, dos • Hospicios de Nossa Se-
nhora da Saude, de S. João Baptista, do Nossa
Senhora do Soccorro e de Nossa Senhora das
Dores, em Cascadura, foi, no dia 9 de abril,
o seguinte': •

Naciánaá Estrangs.
•	 •
Toai

Existiam 	 1.023 • 548	 . 1.571
Entraram' 	 17 19 3(1,
Sahirana 	 17. _13 3('
Falleceram 	 3

,
2 .;

Existem 	 1.020 •tS52 1.57à'
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_ 1.)Ireetorla de Meteorologia, da. Marinha-Repartição da Carta Maritima Serviço meteorologico nacional-
Resumo meteorologico e magoetico do dia 9 de abril de 1907 (terça-feira).
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OCCURRENCIAS

- arauto o dia choveu e chuviscou, a intervalos, assim como no correr da noite.

RESULTADOS MAONETICOS DA ESTAÇÃO CENTRAL

Declinação do 'dia O - 4 - 07=90 02' 05" NW

Dia 9-4-07-Inclinação = 140 .009 (extremo Norte para cima)

SeeÇão de Meteorologia, 10 de abril de 1907. - Observações meteorologicas simultaneas a o h. m. de Greeawieh (9 hs 07 ms. a. t. m. do Rio
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Belém 	 	 	 	 761.92	 25.0	 21.57	 26.50	 S. Paulo 	 	 764.76	 15.6	 12.33	 17.8(
mim	 o	 mim	 o	 mim	 c,	 mim	 o

Laie 	 -	 28.50	 Santos 	 	 764.88	 21.0	 15.12	 21.7(
Parnahyba 	 	 ...._	 -	 -	 28.50	 Parana g uá.. 	 	 	 	 764.49	 24.5	 17.25	 22.7
É'ortaleza 	 	 761.29	 28.9	 21.31	 39.45	 Guri/ yha 	 	 766.40	 16.4	 9.36	 16.91
Natal 	 	 -	 -	 -	 24.35	 Guarapuava 	 	 763.67-	 15.0	 1.0.60	 1.8.11.
Parahyba,.. ..... .. . 	 	 Mandou 	
Recife 	 	 Pesadas (x) 	 	 , 	 	 764.80	 18.0	 12.32	 18.5(
Joazeiro 	 	 	 	 759.62	 29.5	 13.88	 29.60	 Florianopulis 	 	 765.35	 22.5	 16.71	 21.91
Maceió 	 	 	 	 -	 -	 -	 25.50	 Corrientcs (x) 	 	 . • ..	 764.80	 16.0	 9.34	 20.5C
Aracajú 	 	 	 	 762.25	 27.8	 22.42	 25,65	 Daqui 	 	 '762.98	 19.0	 13.20	 20.2.P.
13ndina (Bahia)	 761.98	 29.9	 21.3)	 26 10	 Porto Alegre 	 	 .	 .
S. Salvador 	 	 762.68	 27.0	 19.57	 27.03	 Santa Maria 	 	 • 	 	 765.78	 16.5	 11.09	 12.75
Cuyabá 	 ..	 ........	 .... ...,	 764.66	 24.9	 21.06	 26.80	 Bagé 	 	 ,.	 1	 19.5 .	 15.25	 20.00
Uberaba 	 	 	 ...	 761.70	 23.0	 16.40	 24,20	 Rio Grande 	 	 764.38	 21.0	 14.49	 22.10
Victoria 	 	 762.29	 26.5	 21,24	 24,70	 Cordoba (x) 	 	 	 	 764.00	 15.0	 ii 30	 18.00
Barbacena ..... ..• , 	 	 763.36	 16.6	 12.03	 17.50	 Rosario (x) 	 	 764.40	 16.0	 12.09	 17.50
Juiz	 de Fóra .	 765.68	 19.5	 14.44	 23.20	 Mendoza (x) 	 	 *., ....763.60	 16.0	 9.34	 18.00
Campinas ................ ..........	 761.22	 17.2	 12.95	 19.69	 Buenos Aires (x)	 •• • - .. 	 	 763.80	 15.0	 9.95	 16.00
Capital (Rio) ....... ...„...	 ....	 ..	 765.09	 22.0	 16.51	 22.15	 Montevidéo.	 	 	 764.00	 15.5	 9.64	 16.50

Em Cuyabá choveu, relampejou e trovejou ao NE e NW na manhã de hontem e choveu torrencialmente de 1h, p. á 1 h. 45 ms. p.
Em Juiz de Fóra chuvisca desde a manhã de hoje.
Em Paranaguá chuv,scou em parte da noite de hontem.

rrobabilidades, na Capital, até amanhã ao meio-dia: Tempo mão, iovendo, a intervalos. À re'lltos variaveis.
Até ás 2 ha. 15 ma. p. não se recebeu mais telegrammaialgum.
NOTA-As observações com este signal (x) são de hontem.



tarde de 2 do abril de 1907.- O secretario,
Casar de Oliveira. •

Admittida a novo registro sob n. 5.101,
por despacho da Junta Commercial em
sessão de hoje. Pagou no primeiro exemplar
4500 de sollo por estampilhas. Rio de Ja-
neiro, 4 do abril do 1907.- O secretario,
Casar de Oliveira.

RENDAS PUBLICAS
C.Rincoacemon.smonc.....1

atiraciomik DO tilo DR JANCIRO

Renda do dia 1 a 9 de abril
de 1907 	
Idem do dia 10:

Kin papel.. 239:534821
Em ouro....	 119:601$446

- • ^
rilin igual portado de 1906

	
2.095:764309

REORDEDORIA DO RIO DF:JANEIRO

Renda do dia 10 de abril de 1907. 

2.720:614164

389:134$267
- - - - -

3.109:7441;731

Interior 	
Consumo:

Fumo 	 .	 2:8925590
Bebidas 	 	 164600
Phosphoros 	 	 24:004000 .
Calçado 	 	 1:74l$000
Velas 	 	 2:875$)00
Perfumarias 	 	 370$000
Especialidades

pharma ceu-
- ticas 	 	 736$000

Conservas,. 	 	 1:964000
Chapéos... 		 1.744)00)00
Tecidos 	 	 3:7007:000
Registro 	 	 970,000

- ---
Extraordinaria 	
Deposito 	
Renda com applicação espe-

cial 	  	  ..

Total 	
aanda do dia 1 a 8 de abril

de 1901' 	

Em igual periodo de 1900..

12:017$926

41:151$100

8:793$610
56$000

1:888$870
-----------

63:967$306

613:288$782
-----------
677:236$088
498:707$659

Quinta-feira
	 II RIO OPTICYAL
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Obserratorio do Rio de Janeiro-Boletim Meteorologieo- Dia 8 de abril de 1907.
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Correio - Esta repartição expedirá
malas pelos seguintes paquetes:

Hoje:
Pelo Canadci (galera), para Barbados, rece-

bendo impressos até ás 8 horas da manhã e
êartas para o exterior até ás 9.

Pelo Corsica, para Santos, recebendo im-
pressos até ás 6 horas da manhã, cartas para
e interior até ás 6 1/2 e ditas com porto du-
plo até ás 7.

Pelo Alexandria, para Itajahy, recebendo
impressos até ás 9 horas da manhã, cartas
para o interior até ás 9 .1/2 e ditas com

'.p- orte duplo até ás 10,
Pelo Ypiranga, para S. Christovã,o o Re-

pito, recebendo impressos até ás 12 horas da
•ína,nhã, cartas para o interior até ás 12 1/2

*da tarje, ditas com porte duplo até á 1 e
Objectos para registrar até ás 11 da manhã.

Pelo Marajd, para Bahia, Maceió, Recife,
Çeará e Pará, recebendo impressos até ás 2
horas da tardo, cartas para o interior até
'ás 2 1/2, ditas com porte duplo até ás 3 e
Objectos para registrar até á 1.

MARCAS REGISTRADAS

N. U.101
Orlando da Fonsaca Rangel, pharmaceu-

tico pela Faculda te do Medicina do Rio de
Janeiro, com laboratorio dos seus productos
Pharmaceuticos na Avenida Central n. 181,
declara que, tendo terminado o prazo de re-
gistro de sua marca sob o n. 1.940, vem
ilovamente pedir o registro da mesma, que
consiste do seguinte: Duas folhas simples
ao peciolos longos unidos por uma fita que,
depois de dar um nó, separa as duas pontas
em sentido horizontal. Duas cobras for-

ando i os peciolos das folhas, e entre
h, fita um entrelaçado, teem as cabeças
huasi juntas na parte superior das folhas,
j.*.asando uma pelas costas da folha collo-
èada á esquerda e outra pela frente da folha
a direita, tendo no espaço em vão das folhas

iniciaes Ir O. o R », Rio de Janeiro,
t) de março do 1907. - Orlando da Fonseca

fla.ngel.
• 4presentada na secretaria da Junta Com-
ZereLal da, Capital Federal, á,' 2 horas da

EDITAES E AVISOS
• Faculdade de Medicina.

do Rio de janeiro
Serão chamados, hoje, a exame os; se--

guintes "alumnos:
anno medico, exame pratico oral das . Ires

cadeiras as 11 1/2 horas
Claudio Alfredo de- Magalhãor Fraenkel. -
João Aurolio de Souza Lemos.
Felix Armanio do Moraes Frazão,
Alberto Leal do Couto.
Camillo Alberto Boutte.
Luiz Giorelli
Remiro Rabello Teixeira.

Turma supplementar

Virgilio Fabiano Alves..
Joaquim Pires Fleury.
Nelson Orsini de Castro.
Joa•iuirn Virgilio Teixeira Leite.
Gaspar Marques Leite.
Jose Maria Neves.
José de Carvalho Dei Vecchio.

Physiologia (2a se'rie)
Exame pratico oral as 11 1/2 horas

Donati Mello.
João Pedra Costa. 	 •
Manoel Fertadra dos Santos Bastos.
Lauro Antunes Magalhães.
Ataliba Amaral do Araujo.
Francisco Papaterra, Limonge Filho.

Turma supplementar -

Servulo Lima.
Francisco Luiz Tavares Junior.
Joaquim José da Costa Cruz,
Oswino Alvares Penna.
Francelino Leite de Barcellos.
Eurico • le Assis Tavares.

ann9 medico, exame pratico oral
• Das 11 ás 12 horas

Bacteriologia
(2a chamada)

Carlos Cotrim Borla.
Aldemaro Coutinho Pessoa.
Eparninondas Villela dos Reis,
Affonso da Cunha Mello.

• r Exame pratico oral
2a série de odontologia

Todas as cadeiras ás 111/2 horas
João Bap

3
tista de Oliveira Azevedo. •

Antonio Jansen .Tavares.
Hugo Bittencourt. .



- _

(2a e 3a cadeiras)
'Luiz Pinto Magalhães.

Supplementar
Pedro Moraes Sarmento.
Argentino Ribeiro da Silva Tatil.
Sinval Mendes Couto.
Waldemar de Miranda Pinto.

Exame eseripto
(ia e 2a cadeiras) 2a série de odontologia

A' mesma hora
Julio Furquim Werneck de Almeida.

Internato do G ymnasio
Nneional	 •

Quieta-feire	 „puiu° orriÓnkL,	 Abril= 1907

--
respectivo, incumbindo á commissão exami-
nadora regular as condições previas dó con-
curso (tempo, legar, sorteio dos pontos de
prova, etc.), tudo de -conformidade com os
§§ 1. 0 o 2° do art. 15 do regulamento annexo
ao citado decreto n. 6.440, do 30 de março
do corrente anno. 	

.

Os interessados, para serem admitticlos ao
concurso, deverão requerer inscripção ao
Sr. Dr. chefe de policia, instruindo a pei
tição, que será entregue ao abaixo assi-
gnado, com o titulo de doutor, por qualquer
faculdade de medicina da Republica..

Secretaria da Policia do District° Federal,
6 de abril de 1907.-0 secretarioekao 01. V.
do Amaral,	 .

CONCURSO PARA O PROVIMENTO DA CADEIRA
DE MATIIEMATICA ELEMENTAR

De ordem do Sr. director, faço publico,
para conhecimento dos interessados, que
se acha aberta nesta secretaria, das 10 da
manhã, ás 2 horas da tarde, todos os dias
utois, a começar do 25 do corrente, até o
dia 25 de abril proximo, , a inscripção do
concurso para o provimento da cadeira de
mathematica elementar, deste internato,

• Poderão ser admittidos ao concurso os
brazileiros que se acharem no goso dos- di-
reitos civis e politicos e tambem os estran-

- geiros que fanarem correctamente a língua
yernacula.

0 -candidatci que se quizer inscrever virá
a esta secretaria assignar o seu nome no
livro apropriado.
• Na oceasiao da inscripção, poderá, apre-
sentar -quaesquer documentos que julgar
convenientes como tittilos de idoneidade ou
provas de serviços prestados á sciencia e ao
Estado.

A. inseripção poderá- fazer-se por pro-
curação.

Secretaria do 'Internato do Gymnasio Na-
cional, 24 de janeiro de 1907.—Sylvio Devi-
fgegua, secretario,

sç.ternato do Gymnasio Na-
- eional

EXAMES DE ADMISSÃO

Sabbado, 13 do 'corrente, ás 10 horas da
Manhã, serão chamados a provas emes:

1 Gabriel Bandeira de Faria.
2 Augusto da Costa.
3 Luiz de Azambuja Lacerda.
4 Oleg,ario de Paula Domingues..
5 Raulino de Paula Bastos.
6 Carlos Benjamin Silva - Araujo.-
7 Antonio de Paula Ribeiro.
8 Sebastião Oswaldo Joaquim Martins.
9 Lucio de Mendonça.
10 Edgard de Magalhães PecegO.
11 Manoel Fernandes Torres.,
12 Homero Carneiro. -	 •

-E segunda-feira, 15, ás mesmas horas, os
3eguintes:

1 Jeronymo Luiz de Paiva.
2 José Joaquim Barbosa.
3 Alvaro Tavares da Silva. '
4 Eugenio Ramos Brandão.
5 Antonio Mourão de Araujo Mais:
6 Astrogiblo Borges de Araujo. .
7 Silvino Vieira.	 .
8 Eduardo Figueiredo.
9 Luiz Gonzaga de Figueiredo:;
10 Newton de MenezesrPadua,
11 Edurval de Mesquita.	 •
12 Ary de Noronha. -
Secretaria do Externato do Gymnasio Na-

t
ional, 10 de abril de 1907.-0 secretario,,
io Tavares. 

Policia, do District° Federal
SECÇÃO DE ARRECADAÇÃO DE OBJECTOS PERDI-

DOS E ENCONTRADOS

De ordem do Sr. Dr. chefe de policia, faço
publico que, na thesouraria desta repartição,
existe urna secção especial para arrecada-
ção e conservação dos objectes perdidos e
encontrados pela policia ou por pessoa par-
ticular que os entregar para serem restitui-
dos aos seus legitimes donos, mediante recibo
e prova de identidade, depois do respectivo
annuncio pelo Diario

Esses objectes serão conservados e catalo-
gados em movei proprio, fazendo-se uru re-
gistro em livro especial com especificações
da natureza delles, data em que foram en-
contrados e entregues aos proprietaries,
nomes destes e daquelles que tenham effe-
ctuado o deposito, sendo enviados ao juiz de
ausentes os objectes que não forem recla-
mados dentro do prazo de sois mezes.

Secretaria de Policia do District° Federal,
10 de abril do 1907. O secretario, forco M.
V. do Amaral.

DAS MATRICULAS FACULTATIVAS DO PESSOAL
DO SERVIÇO DOMESTICO

Do ordem do Sr. Dr. chefe de policia, faço
publico que as pessoas que se empregam em
serviços domesticos podem submetter-se á
identificação no Gabinete do Identificação e
Estatistica, afim de provarem os seus ante-
cedentes.

Para melhor esclarecimentos dos inter-
essados, vão, em seguida, transcriptas as
disposições relativas ao assumpto e con-
stantes do regulamento annexo ao decreto
n. 6.440, de 30 de março deste anuo:

Art. 183. O gabinete creará um registro
especial, com matricula facultativa para os
criados e demais pessoas empregadas no ser-
viço domestico, em gorai, que desejarem
boas .referencias da policia.

§ 1. 0 Para inseripção nesse registro e
aequisição da carteira respectiva, com re-
trato, impressão e attestado, bastará um
simples requerimento ao director, pedindo
ser identificado com tal fim.

§ 2. 0 Não se concederá a carteira de iden-
tidade a nenhum individuo que tiver maus
antecedentes.	 •

§ 3, 0 Será cassada a carteira pertencente
ao individuo processado • criminalmente,
mencionando-se esta circumstancia na res-
pectiva matricula.

Art. 184. O portador da carteira de iden-
tidade, sempre que deixar o emprego em
uma casa, poderá pedir que o patrão, a cujo
serviço estava, escreva nella um attestado
que lhe facilite a obtenção de uma nova
collocação. Si esse a.ttestado lhe for negado,
poderá pedir ao delegado do districto que
syndique da razão da sabida, devendo o
mesmo delegado passar a certidão si não
tiver havido causa que desabone a. honora-
bilidade do empregado.

Secretaria de Policia do District° Federal,
10 de abril de 1907.— O secretario, .7ocio M.
V. do Amaral.

CONCURSO PARA PROVIMENTO DE.LOSARES
DE MEDICOS-LEGISTAS

De -ordem do Sr. Dr. chefe de policia,
faço publico, para conhecimento de quem
convier, ' que, a contar desta data e pelo
prazo de 15 dias, fica aberta inscripção para
o concurso destinado ao provimento de cinco
legares de medicos-legistas,, nos termos do
art. 252, § 1 0 do regulamento. annexo ao de-
creto n. 6.440, de 30 do março do corrente
anno.

As .provas do. concurso ( serão essencial-
mente praticas, constando de um caso pe-
ricial (exame seguido de relatorio) e um
ensaio de laboratorio acompanhado do auto

(•

CONCURSO PARA O PROVIMENTO : DE tJIJ
LOGAR DE ESCRIVÃO

De ordem do Sr. Dr. chefe de policia,
faço publico, para conhecimento de quem
convier, que, a contar desta date e pelo
prazo do 15 dias, fica aberta a inscripção
para o concurso destinado ao provimento do
legar do escrivão de la entrando, do 270
districto policial (Santa Cruz).

O concurso constará de prova escripta e
oral ; nesta os candidatos demonstrarão co-
nhecimento de elementos de direito consti-
tucional brazileiro, de noções do direito e
processo penal, bem como da organização e
divisão policial ; naquella demonstrarão que
tem calligraphia, conhecimento da lingua,
portugueza, de redacção e correspondeneia.
official, e resolverão tombem' uma questão
juridico-policial.

A insçripção para admissão no concurso
será requerida ao Sr. Dr. chefe de policia e
o reeuerimento • entregue ao abaixo assi-
gnado.	 •

A' petiçio os interessados deverão annexar
certidão do idade, ou documento que a.

supra, para prova de idade superior a 21
annos e inferior a 60 ;-

folha corrida ;	 .	 .
attesta lo de residencia effectiva no Dis-

trict° Federal, da profissão que exerça ou
tenha exercido e do bom desempenho della ;

attestado medico provando não soffror do
molestia alguma que o impossibilito do
exercicio do cargo.

Previno aos inttressados que ao Sr. Dr..
chefe de policia assiste o direito de excluir
da lista de inseripção qualquer candidato
que, a seu jttizo e em virtude de prova ob-
tida, não reuna condições de Idoneidade
moral.
. Secretaria de Policia do District° Federal,
6 de abril de 1907.-0 secretario, Joah
V. do Amaral.

•
—

Secretaria do Policia
Pela Secretaria de Policia do Districto Fc_

deral se faz publico, para conhecimento dos
interessados, que, estando terminada a liqui-
dação da casa de emprestirnos sobre penho-
res de Cunha Leal & Comp., sita á rua do
Sacramento n. 10, devem os respectivos
mutuarios apresentai. qualquer reclamação
no prazo de 30 dias.

Secretaria do Policia do District° Federal,
8 de abril de 1907.-0 secretario, .1.0(10 M.
V. do Amaral. (..
•
Directoria Geral de Saud()

Publica
O director geral depende Publica, usando

da attribuição que lhe confere o n. X, art.
10, do regulamento sanitario vigente, resoi-
ve, até aviso em contrario, prohibir destá
data em deante a atracação de qualquer em-
barcação L ilha, dos Ferreiros. . 	 -

Directoria Geral de Saude Publica, Rio de
Janeiro, 11 de abril de 1907.-0 director Os
i/el, Gonçalves Cruz,	 4
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Directoria, Geral de Saude
Publica

De ordem do Sr. Dr, director geral, coa-
'rido os propriot trios ou arrandatarios dos
predios abaixo designados, ou seus legitimos
procuradores, a comparecerem no dia e hora
infraindic dos, nos referidos predios, afim

, de assistirem á Vistoria sanitaria que nellos
vao ser effectuada, sob as penas da lei

Rua Senador Pompeu n. 62, dia 15 do cor-
rente, á 1 1/2 horas da tarde

Rua Senador Rompeu ns, 108 e 110, dia 15
do corrente, ás 2 horas da tarde

Rua Marcilio Dias n. 4, dia 15 do corren-
te, ás 2 1/2 horas da tarde;

Rua Barão de S. Felix n. 139, dia 15 do
corrente ás 3 horas da tarde ;

Rua Barão de S. Felix n. 19), dia 15 do
corrente, ás 3 horas e 20 minutos da tarde

• Rua Senador Pompeu n. 16, dia 17 do cor-
rente a 1 1/2 horas da tardo

Rua Sena lor Pompeu n. 54, dia 17 do cor-
rente ás 2 horas da tarde

Rua Senador Pompeu n. 80, dia 17 do cor-
rente, ás 2 1/2 horas da tarde •

Rua Senador Pompeu n. 116, dia 17 do
corrente ás 2 horas e 50 minutos da tarde

Rua Senador Pompea n. 159, dia 17 do
corrente ás 3 horas 0 , 10 minutos da tarde

Rua João Ricardo n.2, dia 17 do corrente,
ás 3 1/2 horas da tarde

Rua Senador Pamneu n. 207olia 19 do cor-
rente, á; 3 horas e 20 minutos da tarde

Rua senador Ponarieu n. 201, dia 19 do
corroat ás 3 horas da tarde

TravAssa, das Partilhas n. 24, dia 19 do
• corrente, ás 2 horas e 40 minutos da tarde;

Trave,sa das Partilhas . n. 10, dia 19 do
• corrente. ás 2 horas o 20 minutos da tarde

Rua do Costa n. 70, dia 19 do corrente,ás
2 horas da tarde ;

Rua do Costa n. 24, dia 19 do corrente, a
1 1/2 horas da tarde ;

• Rua do Viam-ia n. 11 (estalagem), dia 19
do corrente, ao meio dia

Rua Balla de S. João n. 49, dia 19 do cor-
rente, a 1 hora da tarde ;

Travessa das Mangueiras n. 57, dia 22 do
corrente, a 1 1/2 horas da tarde;

Rua da GarnbJa. n. 30, dia 22 do corrente,
ás 2 horas da tarde;

Rua da Gamboa n. 95, dia 22 do corrente,
ás 2 horas e 20 minutos da tarde;

Rua da Gamboa n. 115, dia 22 do corrente,
ás 2 horas o 40 minutos da tarde;

Rua da Gamboa n. 177, dia 22 do condita,
ás 3 horas da tarde;

Rua da America n. 28, dia 22 do corrente,
ás 3 1/2 horas da tarde;	 -

-Rua da Gamboa n. 125, dia 21 do corrente,
ás 1 1/2 horas da tarde;

' Rua da Gamboa n. 127, dia 24 do corrente,
1 hora e 50 minutos da tarde;
Rua da Gamboa n. 129, dia 24 do corrente,

• ás 2 horas o 10 minutos da tar te;
Rua da Gamboa n. 131, dia 24 do corrente,

As 2 1/2 horas da tarde;
Rua da Gamboa n. 179, dia 21 do corrente,

ás 3 horas da- t irde; 	 -	 •
• Rua da Gamboa n. 179 A, dia 24 do cor-

' rente, ás 3 horas da tarde;
Rua da Saude n. 55, dia 26 do corrente, ás

1 1/2 horas da tarde;
Ladeira Felippe Nery n. 23, dia 23 do cor-

rente, ás 2 horas da tarde;
Rua de São Bento n. 19, dia 26 do cor-

rente ás 2 1/2 horas da tarde;
, Rua de São Bento n. 5, dia 26 do corrente,

ás 2 horas e 50 minutos da tarde;
Rua d Candelaria,. n. 54, dia 26 . do cor-

rente, ás 3 horas e20 minutos da tarde;
Rua da Saadi) n. 2:3, dia 29 do corrento,ás1 1/2 horas da tarde;

-	 Rua São Francisco da Prainha n, 15, dia
g9 do corrente, ás 2 horas da tarde; •

Rua S. Francisco da Prainha n. 17, dia 29
do corrente.ás 2 horas e 20 minutos da tarde;

Rua da Saudo n. 67, dia 29 do corrente,ás
2 horas e 40 minutos da tarde;

Rua da Saude n. 81, dia 29 do corrente,á,s
3 horas da tarde;

Rua da Sande n. 103, dia 29 do corrente,
ás 3 horas e 2) minutos da tarde.

Secretaria da Directoria Geral de Sande
Publica, 11 de abril de 1907.-0 secretario,
Dr. 1, Pedroso.

Junta Commercial
SESSÃO EM 23^DE MARÇO na 1907

Presidente interino, Torres ; secretaria,
Cesar de Oliveira -

Presentes o presidente interino Torres, os
deputados Iguassú, coronel Goulart e Couto
e o secretario Casar de Oliveira, faltando
com participação os deputados Guimarães e
Borges o o supplente J. Cesar, abriu-se a
sessào.

Fui lida e approvada a acta da sessão an-
tecedente.

Em seguida o presidente interino, aduma-
nicando ter fallecido hontem, ás 2 horas da
tarde, o presidente e mais antigo deoutado
da mesma Junta, Joaquim Antonio de Souza
Ribeiro, propõe, e • foi approvado, que se consi-
gnasse na acta um voto de profundopesar pela
perda desse digno collega; que os membros da
junta acompanhassem os seus rostos mor-
taes ao cemiterio, offerecendo uma corôa
para ser depasitada sobre o feretro ; que to-
massem luto por oito dias e mandassem ce-
lebrar opportunamente uma missa pelo re-
pouso eterno da alma do finado.

O expediente constou de
Aviso de 1 do corrente, do Ministerio da

Justiça e Negocios Interiores, declarando,
afim de dar-se conhecimento ao presidente
da Junta dos Corretores em resposta ao seu
officio do 28 de janeiro unira.), que de-
pende de autorização, já • solicitada do Con-
gro so Nacional, a reforma do regulamento
daquella junta. - Mandou-se communicar.

Olheis
De 20 do corrente, de Antonio José Leite

Borges, communicando ter assumido interi-
nammte n iquella data o exercido das fun-
ações de - tabellião de notas do 93 oficio
desta Capital. - Inteirada.

Datado de hoje, do secretario da Junta
dos Corretores, remettendo o bo'etim das
cot tções o dos fretes e engajamentos na ul-
tima se nana. - Mandou-se archivar.

Requerimentos
De Alberto Biolchini, para ser nomeado

interprete commercial das linguas ingleza,
franceza, hespanhola e italiana. - Passem-
se titu,os.

De Manoel Alves da Nobrega, para o can-
cellarnento do registro da marca distinctiva
da sua cerveja c Urso ;. - Deferido.

De Joaquim Soares Vieira & Camp., para
o registro da marca «Armazens Perignit a>,
que distingue os generos ssccos e molhados
do seu commercio. - Deferido.

De L. Guimarães Junior & Comp., para
o registro da marca Mercurio », que dis-
tingue os seus produatos pharmaceuticos.-
Deferido.

Do Nianoel da Nobrega & Comp., para o
registro das marcas dos seus cigarros s< Eu-
reka » o n1 Gigantes	 - Deferidos.

De Rodrigues.Pranco, para o registro de
du is marcas, urna dos seus esp trtilhaS c Ex-
cellencia D, e outra denomin oh, « Bazar
Colosso da Familia Pernambucana », que
distiugue as fazendas, artigos de armarinho
e Outros productós do seu cominarei°. -
Deferido.

De M. Bravo & Comp., para o registro
da marca denominada c Casa. Americama».

que distingue as bebidas, fumos e outro
productos do seu commercio. - Deferiab.,

De Joaquim Corrêa Rolla, para o regiatza
da marca da seu preparado a Tri-Digestiná.
Composta ». - Deferido.

De F. G. Villas, para o registro da marca
do vinho c Clarete » do seu commercio.
Deferido. •

De Freitas, Brandão & Comp., para o rea
gistro da marca,.. representando urna alie-
goria ao cemmercio e á iudustria, que. dis-
cague os SOUS artigos de armarinho e fer-
ragens. - Deferido.

De Salvador Rasai, para o registro da
marca do seu preparado c Anus », .proaer-•
vativo da queda dos cabellos. - Deferido.
• Da Dewver Chemical 111.1. G. Company', da.
Berndnfer Met qllwaarenfabrih Arthur Rupp,
da Monmouthshire Steel and Tin2plateCompany„
limited e de Cazeau & Comp., para o deperg
sito das suas marcas registradas nesta Junta
sob ns. 1.759, 1.761 a 1.763, 1.773, 5.025 a
5.026.-Deferidos.

Do Homero Barbosa Lima, para o registro
da marca que distingue as suas bebidas da
fructas, registrada na junta commercial do
Ceará.-Deferido.

De Alexandre Furtado da Fonseca e Jonh.
Grinsmenstein & Como., para o deoosito
das marcas dos seus fumos re gistradas na.
junta commercial de S. Salvador.-Defe-
ridos.

De João Eugenio & Comp., Para deposito
da marca que distingue o pinho de sua ex-
poriaçïo, registrada na junta commerciaT
do Paraná .-Doferi lo .

De Alfredo Magalhães & Comp., Silva &
R imos, Teixeira da Silva & Comp., ara-uje
& Goulart, Lobo & Moraes. Paschoal Con-
sensa & Irmão, Nobrega & Santos, Domin-
Jus & Fernandes e Pereira & Soares, p ira
archivamento dos seil contractos s,ociaes.-
Deferidos.

De F. Gaia & Comp., para o archiva
mento da alteração do seu contract ) social
em virtude da retirada do socio de in lauda
e sua substituição por outro.- Deferi lo.

De Alfredo Schlick & Comp., anterior
mente Aroren & Comp., para o arehiva-
mem.° das alterações feitas no seu contracta
social.- Deferido, cancellando-se o registro
da firma Aroren & Comp.

De Loaes Rodrigues & Comp. ,para o archi-
vamento da alteração do seu contracto
por ter o socio José Lonas de Souza passado
a assi gnar-se José Lopes Rodrigues-do Souza.
- Deferido ; devend„) os peticionarios fazer
nova inscrinção de sua firma no reaiscro
para substituir o anteri )r jil cancellaeo.

Da Antanio Lobato & Comp. para o ardil-
vamento do seu distracto social em relação
ao socio de industria José . Joaquim Gonçal-
çalves.- Deferido.

De Carvalho Andrade & Comp., para o
archivamento do seu diitractu social e a re-
lação ao socio Bernardino Gonçalves do Oli-
veira 13astos.- Deferidõ. •

De José Athayde & Comp., Barreto &
Irmfio e J. P. Roth & Comp., p ara o arehi-
vem oito dos seus distractos sociaes.- De-
feri;los.

De A. Cordeiro, para novo registro da sua
firma.- Deferido, cancelando-se o registro
anterior.

De C. Nunes de Carvalho, Elias José Ba,dui
Gustavo Silva, Abilio Arêas & Comp, Costa
Teixeira & SztatOS, Mais & Comp. e Ttionné
& Comp., para o registro de suas firmas.-
Deferidos..

De Joaquim Jos. 3 de Azevedo, para dar-se
baixa no, registro de suas firmas.- Defe-
rido.

Mandou-se dar o conveniente des. tino aoa
exemplares da publicação ias marcas regis-
tradas soá as. 5.812 a 5.861 RO Burgau In-
ternacional de là- Proprietd Industriei,le deBerna,•



MiniSterio das Relações Ex-
teriõres

Pela Secretaria do Estado das Relações
Exteriores se faz publico que o Sr. Gabriel
M. Carregai renunciou o cargo de • vice:coa-
sul dos Paizes Baixos nesta cidade.

Rio de Janeiro, Secretaria de Estado das
Relações Exteriores, 10 de abril de 1907.-0
director geral interino, Frederico Affonso de

-
Directoria das Rendas Pu.-

blicas cio Theso ur o Fe-
deral

•FAZENDA,- NACIONAIr DE SANTA. cRuz

Aforamento de tres terrenos, lote n. 4. com
36,22 ,80 de frente d rua Petropolis, lote n, 2,
com 83 22 ,0 de frente, à rua Olavo Bilac e
lote ti. 5, com 33222,0 de frente cl rua do
Prado

sente edital de 30 dias, a contar da data
Por esta directoria . se declara pelo pre-

infra, que tende os abaixo mencionados
requerido 1:Ar aforamento terrenos da rafe-
'rida fazenda a saber :

Amorico José Teixeira o terreno, • lota
n. 4, com 36,1,80 de frente, á rua Potro-
polis ;

José de.Moraes o terreno, loto n. 2, com
83'1,0 de frente, á rua Olavo Bilac ;
, José Pereira Ramalho o terreno, .loto
n. 5, com 33,1 ,0 de frente, á.rua do Prado,
acha-se aberta coacurrencia publica para
o aforamento dos mesmos terrenos, sob as
condições abaixo declaradas, servindo de
base os preços dos likos e das joias sobre os
quaes versará a mesma concurrencia e que
são os seguintes:

Fõro	 Joia
Pelo lote n. 4 á rua Pe-

tropolis 	 •1$840 334$512
Pelo lote n 2 á 'rua 41$500 754$470
.• Olavo Bilac 	 •
Pelo - 	n. 5 á rua do

Prdo 	  '	  16$500 300$000
-As propostas deverão ser devidamente

soltadas, em cartas lacradas, sem emendas,
razuras ou qualquer defeito que dê logar a
duvidas, sendo as mesmas propostas abertas
á 1 . hora da tarde do dia de inalo pra-
ximo futuro"na secção dos Proprios Nacio-
naes.-

Os concessionarios no ' acto da apresenta-
ção das propostas exhibirão certificado de
haverem depositado na Thesouraria Geral
do Thesouro Federal a quantia de 50$ para
garantia da assignatura do respectivo termo
de aforamento.'	 .	 .

Os proponentes preferidos deverão entrar
para os cofves do Thesouro, no prazo de 15
.dias . depois da publicação do despacho no
.Diario oficial COM as importancias das re-
spectivas medições que são, de 31$160 para
o 1°, de 126$040 para o 2° e de 37$320 para,
o 3° e ultimo terrena.

•
Na secção dos Proprios Nacionaes o na

Superintendencia da Fazenda Nacional de
Santa Cruz os Srs. • coneUrrenteipoderão
pedir quaesquer esclarecimentos a respeito
dos aforamentos de que se trata.

Directoria das Rendas Publicas,, 8 do abril
de 1907.-A. F. Cardoso de Menezes e Souza,
director interino..

Directoria do Rendas Publi-
cas do Thesouro 'ederal .

FAZENDA NACIONAL IbE SANTA CRUZ

Aforamento de dous terrenos com bernfeitorias
Por esta directoria se declara que tendo

sido requeridos por Francisco Pereira de
Souza o terreno, lote n. 39, com 33,1 ,0 de
freate a rua Primeira e Justino Manoel dos
Santos, o de n, 4, tambem á rua Primeira,
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Pela Secretaria da Junta Commercial da
Capital Federal, se faz publico, na, confor-
midade do art. 29 do decreto n. 596, de 19
de julho de 1890, qua, em sessão da Junta
Commercial, realizada a 26 de março
ultimo, foram archivados os seguintes coa-
tractos, alterações e distractos de sociedades
commerciaes

Contractos
De Alfredo Magalhães de Vaseoncellos e

• David Magalhães • de Vasconcellos, para o
Commercio de mantimentos e molhados,
nesta praça, á rua Dr. Manoel . Victorino
n. 63,, com o capital do 20:000$, .sob a firma

- Alfredo Magalhães & Comp.
De Alberto Antonio de Araujo e Antonio

Ferreira Goulart, para o commercio de
• calçado, nesta praça, á rua da Conceição

n. 51, com o capital de 4:000$, sob a firma
• Araujo & Goulart.

De Raphael Domingues Gonçalez e Iza-
•guiei Pereira Fernandez, para o commereio

• de seccos e molhados, nesta praça, á rua
Bom Pastor n. 16A, com o capital de 5:0003,
sob a firma Dominguez & Fernandez.

De Herculano Ferreira Lobo e João Pinto
de Moraes, para a exploração de bote-
quim, nesta praça, á rua do Acre D., 21,
Com o capital do 8:0003, sob a firma Lobo
& Moraes.

Do Manoel Alves da Nobrega e Antonio
Lopes dos Santos, para o commercio de
vinhos etc , nesta praça, á rua • de S. José

• n. 46, com o capital de 40:000$, sob a firma
Nobrega & Santos,

,De Antonio Gomes de Oliveira, João da
Silva Guimarães e Joaquim Pereira Rames,
.para ecommercio de padaria, nesta praça,
á rua Estacio de Sá n. 2(3 e filial á rua Mi-
gue/ do Frias n. 24, com o capital de réis
22:00)$, , sob a firma Oliveira, Silva •iiSz

• Ramos.
•De Paschoal Lamenza e Roque'Lamenza„

para o commercio de calçado, nosta praça,
á rua Bambina n. 6, com o capital de reis
8:5524512, sob a firma Paschoal Lamenza &
Irmão.	 •

De Alipio Pereira da Conceiçãci e Manoel
--Soares Vieira, para o commercio de seccos

molhados, nesta praça, á rua Mariz e
Barros . n. 29 L, com o capital de 6:000$,
sob a firma Pereira & Soares.

De Joaquim Teixeira da Silva e a firma
Cunha, Caldeira & Comp., para o commer-
cio de fazendas, nesta praça, á rua Theo-
philo Ottoni n.26, com o capital de 200:000$,
Sob a firma Teixeira da Silva & Comp.

Alterações de contracto's
De Carvalho Andrade & Comp., pela re-

.tirada do sacio Bernardino Gonçalves
• Oliveira Bastos.

De Amen &- Comp., quanto -ao capital
quo passa a ser de 75:000$ e ás clausulas
referentes á divisão dos lucros e retiradas
mensaes dos socios.

D3 F. Gaia & Comp., pela retirada do
socio de industria Julio Ribeiro da Silva e
admissão de Eloy Angelo de Andrade Ca-
mara, na mesma qualidade.

De Lopes, Rodrigues & Comp., quanto ao
socio José Lopes de Souza, que passou -á
assignar-se José Lopes Rodrigues de Souza
e a suppressão da virgula na firma : so-
cial.

De Antonio Sabalo & Comp., pela retirada
do símio de industria José Joaquim Gonçal-
ves.

Distractos

De Barreto & irmo; José Athayde &
Comp. ; J. P. Roth & Comp. • . 	 -

Secretaria da Junta Commercial da . Capi-
tal:Federal, 4 de abril .de. 1901.-0 secreta-
rio,,Cesar.4le gliveira.

no Curato de Santa Cruz, são por isso con-
vidados todos os intwessados no mesmo
aforamento, que tenham contestações a
fazer, a vir a esta directoria apresentai-as,
dentro do prazo de 30 dias, a contar da data
infra; findo o qual prazo não se attendern, á,
reclamação alguma.

Directoria das Rendas Publicas, 8 de abril
de 1907.- A. F. Cardoso de Menezes e Souza
director interino.	 (-

Directoria das Rendas F'n4
blicas do Thesouro Federal

FAZENDA NACIONAL DE SANTA CRUZ

Aforamento de terrenos, sendo um lote n. • • 22.
com. 44222.0 de . frente, k rua Araujo, p outro
lote n. 22, com 15 2%40 de frente, ci ,Estrada
Geral de Santa Cruz
Por esta directoria se declara que se acha

aberta concurrencia publica para o afora-
mento dos terrenos acima mencionados,
sendo o primoiro dos quaes requerido por
Francisco da Rosa Franco, e o segundo por
Manoel Antonio Fernandes, recebendo-se pro-
postas até ás 2 horas da tarde do dia 26 de
abril proximo :futuro, dia e hora. em que
serão as 'mesmas abertas, sob as seguintes
condições:	 •

Às propostas serão devidamente selladas
e lacradas, em carta fechada, sem emendas,
razuras ou qualquer defeito que dê logar a:
duvidas.

2°

Os eoneurrentes, no acto da apresentação
das propostas, exhibirão certificado de haver
depositado na Thesouraria, Geral do Thesouro
Federal a quanlia de 5$ para garantia da
assignatura, do respectivo termo

3.°

" De accôrdo com O paragrapho unico, ar-
tigo- 5°, das Instrucçõea, de 30 de outubro
de 1891, versará a concurrencia sobre ó
preço do ffiro e da joia, sendo os noinimoS
estabelecidos, para aquele, de 4$400, -parti
o terreno da rua Araujo, e 3$180 para o da
Estrada Geral de Santa Cruz e, para as pias
respectivas, da 50$ e 35$, devendo o propo-
nente preferido entrar para QS cofres pu-
blicos, no prazo de 15 dias depois da publi-
cação do despacho no Diario Officiat,com a joia
offerecida e as importancias das medições dos
referidos terrenos, que são de 94360 para o
primeiro terreno, e de 33$ -para o segundo,
sob pena de'perder," em favor do mesmo The-
souro, a caução a que se rafara a segunda
condição.	 •

Na Secção . dos Proprios Nacionaes e na
Superintendei:leia da Fazenda Nacional de
Santa Cruz os senhores coneurrentes poderão
pedir - quaesauer esclarecimentos à, respeito
destes aforamentos.	 .	 ,	 •

Directoria das Rendas Publicas, 28- do
março de 1907.-A. P. Cardoso de Menezeá
e Souza, director interino.

• FAZENDA NACIONAL . DE SANTA CRUZ
-

Aforamento de Ires lotes de terrenos com
benfeitorias

Por esta directoria se declara que, tendo
Antonio Joaquim pedido por aforamento d
terreno, lote n. 1, com '44 ,1,0 de frente, á"
rua. do Encanamento ; Francisco António' Pe-a
reira, o lote n. 3, com 22,1 ,0 de frente a
rua da Matriz ; Manoel Dias de Miranda, O'
lote n. 6, com 22,1 ,0 do frente,. á rua dori
Progresso,: havendo em todos estes terrem2à.
betufeitorias, são convidados pelo presente"
edital de 30 dias, a contar da data. infril4;
todos os que tiverem reclamações OU oliP1-'

(..,
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siçb'es a fazer ao aforamento dos referidos
terrenos 'ou sobre as sbemfeitorlas aleites
existentes, a apresentai-as no prazo do pre-
sente edital, competentemente documenta-
das, findo o qual prazo, a nenhuma se at-
tenderá,.

Directoria das Rendas Publicas, 33 de
Março de 1907.—A. P. Cardoso de Menezes
e Souza, director interino.

--
Caixa de Amortização

Faço publico que. tendo se extraviado os
titules da divida publica do valor nominal
de 1:000$, juro itnnual do 5 o/. (antigo 6 0/0)
papel de ns. 191.628 e 191.629, e nittidos
em 1869, Vão ser expedidos novos titules si,
dentro do prazo legal não hoaver reclama-
ção em contrario.

Caixa de Amortização, 10 de abril de 1937.
O ii;spector, At. C. de Leio.	 . ('

Faço publico que, tendo se extraviado o
titula da divida publica do valor nominal de
1:003$, juro ann uai do 5 % (antigo 6 o/0)
papel n. 224.263, emittido em 1871, vae
ser e(pedido novo titulo si dentro do prazo
legal não houver reclamação em contrario.

Caixa de Amortização, 10 de abril do L07;
—O inspector, M. C. de Leio.	 (.

fflea•n•

Reclamando João Teixeira de Barros os
juros em depnsito itas apalices inscriptas em
seu nome nesta renartiçã.o e havendo duvida
sobre a existencia do mesmo João Teixeira de
Barros, convido os interessados a apresentar
suas rociam içiies dentro de 30 dias, a contar
de 27 do corrente mez.

Caixa de Amortização, 26 do março de
1907.— O inspactor, M. C. de Leio.	 (.

Cantlega do Rio de Janeiro
EDITAL DE PRAÇA N. 10

Terceira praça
Pela inspectoria. da Alfandega do Rio de

Janeiro se faz publico que, á. porta do ar-
Mazem n. 6, no dia 11 de abril do 1907, ao
moio dia. S3 hão de arrematar, livres de
direitos e no estado em que co acharem as
mercadorias seguintes:.

Apprehensão

A R 1nI A Z E 151 N 6
Lote n. 1

AC: 1 mala n. 1, contendo roupa feita
de feltro de lã oafeitada,- pesando 40 Mios
relvai feita de casomira de lã enfeitad I, pe-
sando 37 kilos, vinda de Liverpool no vapor
Panamá, descarregada em 27 de abril de
1906.

Lote n. 2

AC: 1 mala n. 2, contendo roupa feita de
feltro de lã enfeitada, pesando 22 kilos ; 8
duzias de pares do meias de algodão, fio de
Escossia, curtas, de mais do 20 centimetros ;
1 (luzia de ditas, ditas, compridas de mais
de 20 -centimetros ; cadarço do seda e borra-
cha pesando 2.800 grammas ; readas de seda
pesando liquido 2.400 grammas ; fitas de
seda pesando 1.5 )0 gr animas ; plumas eras-
pa,s pesando 1.980 grammas; tecido não es-
pecificado de seda pura, pesando 36.300
gram ruas; tecido não especificado de seda e
algodão em partes iguaes pesando liquido
11.600 gramm ; roupa feita de tecido de
algodão branco, bordado, de mais de 20 a 40
grammas, por metro quadrado, pesando li-
quido 1.400 gramina,s, vinda da mesma pro-
cadencia, mesmo vapor e descarregada na
mesma data.

„
Lote n. 3

_
•AC: 1 mala n: '3, - contendo fit as .deseda,

pesando 13.800 grammas; gaze de seda pe-
sando liquido 10. kilos; meias de seda pes
do liquido 4.300 grammas; rendas de algo-
dão não especificadas, pesando liquido 1.300
grammas; tecid não especificado de seda
pura, pesando liquido 34 kilos ; duas duzias
de pares de meias de algodão, fio de Escossia.
curtas, de mais de 20 cents ; roupa feita de
seda enfeitada, pesando cinco kilos ; roupa
feita de casemira enfeitada, pesando quatro
Mios; roupa feita de tecido de algodão bor-
dado. de mais de 20 a 40 grs. por metro
quadrado, pasmado liquido 1.700 gram mas,
vinda da mesma procedencia, mesmo vapor
e desJarregada na referida data.

Lote n: .

AC: 1 mala n. 4, contendo barege de seda
pesando liquido 1.650 grammas; filó de seda,
pesando 950 grammas; rendas de seda, Pe-
sando 1.150 granimos; gaze de seda, pesando
quatro kilos; roupa feita do tecido de algo-
dão, bordado, de 20 a 40 grs. por metro qua-
drado, pesando quatro kilos ; roupa feita de
tecido não especificado de seda, pesando 800
grammas; roupa feita, meio confeccionada,
de tecido de linho bordado até 24 fios, Pe-
sando 4 Mios; roupa feita de casimira de lã,
enfeitada. pes indo sete kilus ; 10 duzias de
pares de meias de algodão, fio de Escossia,
curtas, de mais de 20 cents.; uma duzia da
dit is, dita, compridas, de mais de 20 cents.;
tecido não especitic ido de seda pura, pesan-
do 20.500 grammas; fitas de. seda pesando
20 kilos, 460 grammas, vinda da mesma pro-
cadencia e vapor, descarregada na mesma
data.

Lote n. 5

AC: 1 mala n. 5, contendo roupa feita de
feltro de lã, enfeitada, pesando 5 kilos ; roupa
feita de casemird, de lã, enfeitada, pesando
17 kilos; gaze de seda pesa ido 3 kilos; tecido
não especificado no seda e algodão em parte
igu ms, pesando 72 Mios ; tecidos não especi-
ficado do seda pura, pesando 4.700 gram nas
I duzia de pares do meias de algodão, fio do
Escossia, compridas de mais de 20 centi-
metros ; fitas de velludo de seda, pesado
6.500 gi ammas ; rendas não . especificadas,
de algodão, pesando 3.850 grammas, vinda
da mesma procedencia e vapor, descarre-
gada na mesma data.

Lote n. 6
AC : 1 mala n. 6, contendo roupa feita de

feltro de lã, enfeitada, pesando 35 kilos ;
roupa feita de casimira de lã, enfeitada,
pesando 28 kilos, vinda da mesma proce-
delicia e vapor, descarregada na . referida
data.

- Lote n.7
AC: 1 mala n. 7, contendo roupa feita de

ca,sernira de lã, enfeita,da,pesa.ndo 26 kilos ;
roupa feita de feltro do lã, enfeitada, pe-
sando 49 kilos, vinda da mesma procedencia
e vapor, descarregada na referida data.

• Lote n. 8

AC: 1 mala n. 8, contendo roupa feita de
seda bordada e enfeitada, pesando 7 kilos ;
roupa feita de casimira de lã, enfeitada,
pesando 9 kilos, vinda da mesma proceden-
eia e vapor, descarregada na referida data.

Lote os. 9

AC:. 1 mala n. 9, contendo roupa feita de
feltro do lã, enfe.tada, pesando 45 Mios;
roupa feita de casimira de lã, enfeitada, pe-
sando 29 k lios, vinda da mesma orocedencia e
vapor, descarregada na referida data.

Lote n. /O
•

AC: 1 mala n. 10, contendo.roupa.feita de
feltro de lã, enfeitada, -r pesando 15 kilos;

tecido não especifica_do .de seda .pura, posan-
do 43 kilos ; 17 duzias de pares de meias de
algodão, ti de Escossia...compridas de mais
de 20 centimetros; cadarço de seda , e .borra-
ch i pesando 3 Mios; plumas crespas pesandc
2.840 grammas, vinda da mesma 'procedeu-
cia o vapor, descarregada na referida data..

Lote n..11

AC: 1 mala n. 11, contendo roupa feita de
feito do lã, enfeitada, pesando 13 kilos,;
roupa feita de casimira de lã, enfeitada,
pes indo 17 kilos; lenços de linho liso, ato 24
fios, pesando 500 ,grammas; tecido não espe-
cificado de seda oura, pesando 1.900 gram-
m roupa feita de tecido de algo lã bor-
dada, de mais de 20 a 40 grammas, por
metro quadrado pesando 500 grammas ;
roupa feita de tecido de linho atê 24 fios,
bordado, pesando 800 grammas; roupa feita
de t -eido não especificado de se la, bordado,
pesando 6o0 granimas, vinda da mesma pra-
cadencia o vapor, descarregada na referida
data.

AVISO
. No dia do-leiIão, os objectes que toem de'

ser arrematados, ou suas arni-,stras, estarão
á, dis .osição 'dos Srs.- pretendentes que os
quizerem examinar, bastando para-tal fini
dirigirem-se, &ates do leilão, ao administra-
dor das capatazias.

Lavrado o termo de arrematação, en-
tregará o arrematante ao escrivão da,
praça o signal de 20 0/0, em dinheiro,
recebendo deste um conhecimento extrahidc
do talão.

Todo o despacho de arrematação será
pago em papel,.

AlSiadegii do Rio de Janeiro, 1 de abril do
1007. — Pe l o inspector, M. Antonino de Cai'-
valho Aranha.,	 .

EDITAL

Pela inspectoria desta alfandega se faz
publica p ara conhecimento dos interessados
que foram descarregados para esta repar-
tição os veluine abaixo mencionados co a
signaes de avarias e de falta ; devendo seus
(lodos ou consi.mataries apresentar-se no
prazo de 15 dias para providenciar a re-
speito.

Vapor allemão .Belgrano, procedente do
Hani burgo, entrado em 18 do março de 1907
— M inifesto n. 199. ,

So:ore agua — RH : 1 caixa n. 40, repre-
gata e avariada.

PC : 3 ditas sim numeras, idem idem,
MJRC : 4 ditas idem, idem idem.
Liem : 1 dita idem, idem idein.
LAGE : 2 ditas ideai, idem idem.
Vapor in dez . Vimeira, procedente de Nova

York, entrado em 14 de março de 1907,—
Manifesto n. 187.-	 -

Armazena n..16—WBC: 1 engradado n. 646,
avariado.

Vapor francez Canarias, • procedente do
Hávre, entrado em 11 de março de 1907.-:-
Manifesto n. 177.

Armazem n. 1-1‘1U: 1 caixa n. 10, iiepre
gada.

Barca allemã, Sirrhar, procedente deflarn-
burgo, entrada em 7 . de:março de 1907,—
Manifesto n: 170.	 .

Armazem n. 8 — I-ISC: 1 sacco n. 321,
roto.

Idem: 1 encapado sem numero, avariado.
Idem: 1 dito idem, Piem.	 •
Idem: 1 dito idem, idem:
Idem:' 1 dito idem, idem. 	 • . • .

, Vapor allemão-Dacia, procedente de: Ham-
burgo, entrado em 22 -'de março de 1907.—
Manifesto n. 216...
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Despacho- sobre agua—FS: . 3 caixas.sena
numeres, avariadas. 	 •	 -. ;

QZC: 5 ditas idem, repregadae. •
Idem: 5 ditas idem, idem.
AP: 1 dita idem, idem.

• SMC: 3 ditas idem, idem.
Despacho sobre agua—AMO: 4 caixas sena

"numero, repregadas.
Aduano: 1 dita' sem numero, idem.

tele: 2 ditas sem numero, idem.
Adriano: 2 ditas sem numero, idem.
Idem: 2 ditas semsumero, idem.
A—P: 1 dita sem numero, idem.
GZC: 7 ditas sem numero, idem.

• SMC: 1 dita sem numero; idem
GIC: 3 ditas sem numero, idem.
AMC (Adriano): 2 ditas sem numero, ia.em.
GZC: 1 dita sem numero, idem.
Vapor francas France, procedente de Mar-

selha, entrado em 16 de março de 1907—
Manifesto n. 193.

Armazem n. 4—CLe: tres caixas no. 29, 30
e 31, repregadas e avariadas. .	 •

Vapor inglez Anzazon, procedente de Sou-
- thampton, entrado em 23 de março do 1907.

-,-Manifesto n. 230.
Armazem n. 14—GMC-155 : 1 caixa, re-

pregada e avariada.
GHC : 1 dita n. 100, idem idem. •
J&B : 1 dita n. 2, idem idem.
Vapor allemão Belgrano, procedente de

Hamburgo,entrado em 17 de março de 1907.
—Manifesto n. 193.

Armazem n. 12—CRS : 1 caixa n. 3.306,
repregada.

Armazem da Estiva—CS&C: 1 barrica sem
numero, repreasda.

Armazem n2'12 — JR—CC 2 caixas ns.
2.535 e 2.535, repregada. • .

Idem : 2 ditas ns. 2.535 o 2.535,. Idem,
idem.

Vapor inglez Araguaya, procedente de"
Buenos Ayres, entrado em 27 de março de
1967.	 .

Armazem n. 6—Abelardo Lobo : lcaixa
êem numero, repregada. •

,113L : 1 dita, sem numero, idem.
Rutino J. Domingues: 1 dita, sem numero,

idem.
L. C. Trine : 1 dita som numero, idem.
E. Turim : 1 dita sem numero, idem.
Armazem n. 6—Endor Teulo : 1 dita sem

numero, idem.
'apor hespanhol Argentina, procedente de

Barcelona, entrado em 20 de março de 1907.
—Manifesto n.,-210..

Armazem n. 14. — eTC : 3 barris sem
numero, vasios.

Figueiredo Antunes: 1 dito idem, idem.
Thome & Comp.: 2 ditos idem, idem.
CTC: 3 ditos idem, idem.
GAAC: 2 dites idem, idem.
CTC: 1 dito idem, idem..
Mourã & Comp.: 1 dito idem, idem.
Fernandes Mourã & Comp.: 2 ditos idem,

idem.
MRPS: 1 dito idem, idem. 	 -
Vapor allemã,o Dacia procedente de Ham-

burgo, entrado em 25 de março de 19J7.—
Manifesto n. 216.

Sobre agua.— Adriano: 1 caixa sem nu-
- mero, repregada e avariada. -

GZe: 4 ditas idem, idem idem.
Idem: 1 dita sem numero, idem idem.
WF: 3 ditas ns. 31, 27 e 192, idem idem.
Idem: 1 dita n. 170, idem idem.

' Idem: 3 ditas no: 172, 255 e 127, idem
idem.	 . .

Idem: 2 ditas ns. 4 e 35, idem.
CIO: 1 dita sem numero, idem idem.'
NSC: 4-ditas idem idem idem.
WF: 3 ditas ias., 185; 319 e 51, idem.
Idem: 1 dita ri. - 291, idem.
GZe: 4 ditas sem numero, Idem idem.
010: —4dri : 1 dita sem numero, idem-

-4P: 1 dita, idem idem idem. -

.	 ....
Barca soruega SirritEr precedente' de

Hamburgo, entrado em 7 .6 março de 1907.
J-Manifesto n. 170.	 .
. Despacho sobre agua ,WF: 2 caixas

ns. 3.706 e 3.549, repregádas e-avariadas.
, • Idem : 2 ditas ns. 3.914 • e 3.751, idem
idem.
• W&F: 2 caixas ns. 1.672 e 4,679, repre-
gadas e avariadas.
• Idem: 2 ditas as. 3.410' e 3.296, idem

idem.
• Idem: 2 ditas as. 3.596 e' 3.486, idem
idem.
• Idem: 2 'ditas ns. 3.340 e 3.742, idem

idem.
• • Idem: 2 ditas ns. 3.322 e 4.169, idem
idem,

Idem: 2 ditas ns. 3.392 e 4:305, idem
idem.

Idem: 2 ditas as. 3.369 e 4.539, idem

• Idena: 2 ditas ns. 3.702 e 3.837, idem
idem.

Wein: 2 ditas ns. 3.821 e 3.412, idem
idem.
• Idem: 2 ditas ias. 4.031 e 3.655, idem
idem.
• Amuem n. 8 — JAS: 1 caixa ri. 146, re-

pregada.
Vapor italiano Concecion, pro3edente do

Genova, entrado em 16 de março de 1907.
—Manifesto n. 197.

Armazena n. 5—MSC: 2 caixas ns. 38.022
e 38.022, repregadas e avariadas.

Idem : 2 ditas ns. 33.022 e 33.022, idem
idem.
• Idem: 2 ditas as. 38.022 e 33.022, idem

idem.	 •

Viuva, Berna : 2 engradados ns. 1 e 2,
quebrados.

Vapor inglezWilt"procedente de Antuer-
pia, entrado em 9 de março de 1907. — Ma-
nifesto n. 173.

Armazem a. 14—ASO —B : 1 barril sem
numero, vasio. • 	 -
• SH—ER : 1 caixa n. 1, repregada.
• Vapor inglez Anzazon, procedente de

Southampton, entrado em 25 de março
cio 1907.—Manifesto n. 230.	 •

Armazern n. 14 — I-1 : 1 caixa n. 16.831,
repreaada e avariada. •;	 •

• ePC-0 : 2 ditas ns. 1.411 e 1.410, idem,
• OPC : 1 fardo n. 4.437, avariado.

ESC: 1 caixa n. 11.152, repregada, e ava-
riada.

JSC : 1 dita n. 5.747, avariada, .
JaLal : Vita, n. 6,724, ,repregada o ava-

riada.
HO : 1 dita n. 2.519, avariada.
Armazem n. 14—Werneck Pharmacia: 1

barrica n. 2.415, avariada.
AC C3mp.: 1 caixa n. 2, repregada e ava-

riada.	 •

B: 1 dita n. 5.880, avariada. •	 •
EMC—M: 2 ditas ns. 69 e 63, repregadas e

avariadas.	 -•
ESC: 1 dita n. 144, idem idem.
J—M: 1 dita n. 6.291, idem idem.
X—F—C: 1 dita n. 6.604, idem idem.
M — C — & —.C: 1 caixa n. 1.146, idem

idem.
1 dita n. 2.450, idm idem.

Vapor inglez Byron procedente(' e Nova •
York, entrado em 25 de março de 1907. —
Manifesto n. 225.

Arraazem n. 3 — SELIM: 2 barricas as.
125e 128, -repregada.

Sem marca : 1 dita sem numero, idem.
SFLM: 4 caixa n . 105, idem.
TA : 3 amarrados as. 150, 139 e 135, idem,
Idem : 2 ditos ns. 137 1.420, idem.
Idem :2 ditos- ns. 1.419 1.416, idem. -
Idem : 2 ditos as. 126 e 124, idem.
EB: 5 caixas sem Min:teres, idem.

= Ge : 1 dita a. , 7; repreg4da;:
VASO : I dita n. 2,1dem. ;

•
Armazem n. 3.—X,19.478; 1 dita n. 8.8CO3

ideni. -
Barca noruegueza Sirraftr, procedente de

Hamburgo. entrada em 7 de março de 1907.—
Manifesto n. 170.

Despacho sobro agua Indo : 5 garra,f5es
sena nu meros, partidos.

GGAC : 1 dito seta numero, idem.
\VF : 2 caixas as. 4.279 e 3.235, repregada,

e avariada.
Idem: 2 ditas as. 3.389 e 4.086, idem

idem idem.
Idem : 2 ditas

 •
	 "s. 4,000 o 1498, idem

idem.
Idem : 2 ditas as. 4 467 o 4.412, idem

idena„
Despacho sobre agua — W&F: 2 caixas

ns. 3.391 e 3.331, repregadas e avariadas.
Idem: 2 ditas as. 4.439 e 3:341, idem

idem.	 •

idem: 2 ditas as. 4.017 o 3.732, idem'
idem.

Idem: 2 ditas as. 1..553 e 4.314, idem
idem.	 •

Vapor allemão 13elgrano, procedente de
Hamburgo, entrado em 18 de março de 1907.
—Manifesto n. 193.

Armazem n. 12 —MBC: 1 caixa n. 99, re-
pregada e avariada.	 -

SC: 1 dita n. 810, idem idem.
CPC: 1 dita n. 659, idem idem..
FBC: 1 dita n. 391,469, avariada.
Idem: 1 dita n. 3)1.468, idem.
Idem: 1 dita n. 391.467, idem. •
VUC—AGFA: 1 dita n. 2.103, idem.
Despacho sobre agua FBC: 2 ditas nu-

meres 391.506 e 391.485, repregadas e ava-
riadas.

Idem: 2 ditas ns. 3)1.482 e 391,511, idem.,
C&T:. 1 dita n. 38, idem.
C&I-I: I dita n. 4.288, avariada.
ANY: 1 dita n. 582, repregada e avariada:

• E—CPC—K: 1 dita n. 8.903, idem, idem,
CPC:. 2 ditas as. 680 e 060, idem, idem.
Idem: 2 ditas ns. 1.619 e 664, idem idem;
CLB: 1 dita n. 17.413, idem idem.
GGAC: 1 dita n. 4 749, idem idem,
SC: 1 dita n. 809. idem idem.
CPC: 1 dita, n. 659, idem idem. "
AHN: 1 dita n. 8 149, idem, •	 •
EMC: 1 dita n. 2.581, idem idem.
Vapor inglez Canoens, procedente de Li-

verpool, entrado em 20 de-março de .1907-
-Manifesto n. 111,

Armazena n. 9—ABPharol: 1 caixa n, 5.235,
repregada,

Armazena n. 9—AGPF: 1 caixa n. 259; re-
pregada.

AK—M—C: 1 gigo n.5.152, idem.
CC: 1 caixa n. 582, idem.
CMM: 1 dita n. 2.200, idem.
CPC: 1 dita n. 286, idem.
J—R—C—C: 1 dita n. 70, idem.
MCC: 1 dita n. 5.858, adem.	 ,
OPC: 1 dita n. 1.003, avariada.
Vapor italiano Minas, procedente de Ge-

nova, entrado em 24 do março de 1907.—
Manifesto II. 228.

Armazem da Estiva—DRP: 3 caixas ns. 9,•
8 e 6, avariadas.

Idem: 1 dita n. 7, idem.
VFC: 1 dita n. 4, idem.
PS: 1 dita n. 4, idem.
VPC: 3 ditas ns. 1, 120 9, idem.
Idem: 4 ditas ns. 11, 8, 4 e3, idem.
AJ: 1 dita n. 1, idem.
M: 1 dita ri. 2, idem.
EP: 1 dita n. 2:.)94, idem.
RPA.: 2 ditas ns. 1 e 3, idem,
Idem: 1 dita. n; 1. repregada e avariada.
CP: 1 dita sem numero, avariada.
GDA: 1 dita n.10, idem. - • - -
VFC: 3 ditas ná. 15,14-e
Idem • 3 'ditas ns.' 2; 6e13, idem..

:-Idem: 1 dita' n: 10,-idern. : •
P&S: 1 dita n. 5, idem.

•



C&P : 4 dita,s ns. I, 2, 3 e 4, idem.
Idem : 3 ditas ns. 12,14 e 16 idem.
Vapor allemãa San Nicolas -procelente do

Ilamburgo, entrado em 26 de fevereiro • do
1917 . —Mani festo n. 148.

Trapiche Ilha do Cajat—SCa/RIIG: 2 cai-
•xa,s ns. 31.024 e 25, avariadas.

L&B. 3 barris ris. 19 a 2/, idem.
Vapor inglez Macedonia, procedente de

Hamburgo, entrado em 15 do fevereiro de
1907.—Manifesto n. 123. . 	 •

Trapiche Ilha do Caja—ARG: 2 fardos ns.
12 e 123, avariados.

Vapor • inglez Tucumam, procedente do
Hamburgo, entrado em 15 fevereiro de 1907,
—Manifesto n. 125.

Trapiche Ilha do Ca•ja—GFP: 1 caixa n.
10.371, avariada.

Vapor alemão Pernambuco, procedente cio
Hamburgo, entrado em 20 de dezembro de
1907. —alan i festo n . 1.075.

Trapiche Ilha do Cajtl—L—SC---R: 3 cai-
xas n. 84, 96.e 97, avariadas.

Vapor alemão Santos, procedente cio Ham-
burgo, entrado em 4 do fevereiro de 1007.—
Manifesto n. 81.

Trapiche Ilha do Cajá—Amaral: 1 caixa
n. 2.911, avariada.

RA—NS-188: 1 dita n. 2.912, ldena.
MOP: 8 ditas 661/8, idem.
UOP: 1 sacco n. 671/10, arrombada. ^	 •

• Vapor alemão' Borussia, procedente de
Hamburgo, entrado em 26 de fevereiro de
19 J7 . — Ma n festo n. 62.

Trapiche da ilha do Cajá — . LaaB : 1 caixa
n. 12, avariada.

Vapor inglez Tili qn, procedente de Li-
verpool, entrado em 12 de fevereiro de 1907.
—Manifesto n. 105.

Trapiche da ilha do Cajá — II: 2 caixas
ns. 9.210/11, avariadas.

Mal: 2 ditas ns. 240/1, idem.
Vapor ing/ez' Min, procedente do Nova

York, entrado em 9 de fevereiro de 1907.Ia
Trapiche da ilha do Cajá — TMCAB

4 caixas as. 25 a 27, avariadas.
Idem : 2 ditas nsa 3 e 4, idem. •
Vapor francez Coionia, procedente de Dun-

kerque, entrado em' 19 de fevereiro de 1937.
—Manifestou. 127.

Trapiche da ilha do Caja SCM—PHG:
3 caixas as. 1.150/2, avariadas.

Vapor allemão Bonn, entrado em 25 de
fevereiro de 1907.—Manifesto n. 132.

Trapiche da Saude—OR—BS: 1 quinto sem
numero, vasando.

Camilo Mourão az Comp.: 17 quintos idem,
vasa,ndo. -

Alfândega do Rio de Janeiro, 3 de abril de
1907.—Pelo inspector, M. Antonino de" Car-
valho Aranha.	 , •

•
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' Para habilitação á esta concurrencia
.pretendentes deverãO.apresentar. até 'o dia .
'12 do corrente-mez e armo requcrimento pe-
dindo para tomar parte na licitação e ins-
truido com os seguintes documentos: cer-
tidão do contracto social, prova de ser nego,
ciante matriculado e bilhete de imposto de .
casa commercial, relativo ao semestre fluen-
te ; e outro, pedindo guia para fazer a cau-
ção supra mencionada. -

As propostas devem ser em duplicata. •
seladas as primeiras vias, escripta,s com
tinta preta, sem rasurase assignadas pelo
proponentes que deverão. comparecer . ou
fazer-se representar legalmente na ocaasa
da sessão por meio de representantes gut
exhibam procuração para taes fins, e sem
as qu :as não poderão tambem assignar os,-
competentes contractos, devendo fazer nas
referidas propostas a declaração de S3- sujei-
tarem á multa de 5 °a , caso se recusem a.
assignar o respectivo contracto. •

Oatrosim, previne-se que o prazo maximo
para esse fornecimento será, de quatro ma .
zes.

Primeira Secção da Intandencia Geral da
Guerra, 6 de abril de 1£07.-0 chefe da
secção, tenente-coronel Manoel Ferreira Ne-
ves álniOr.

Conta,cloria da Ntarinliu,
NOTIFICAÇÃO DE RESPONSÁVEIS

Polo presente saleatifica aos Srs. Jonathas
de Miranda Castro e Laudelino Costa de
Araujo Continha, que foram processadas as
contas de sua gestão, relativas aos periodos
de 14 do janeiro a 11 de maio de 1897 e de
18(10 abril de 1905 a 21 de março de 1906,
em que • exerceram o cargo de agente com-
prador do Arsenal , de Marinha do Rio do
Janeiro, devendo apresentar dentro do. prazo
de 30 dias, contados da presente 'data, os
documentos que comprovem a applicação
das importancias que receberam para as
despezas a sou cargo, na fôrma do art. 186
do regulamento annexo ao decreto n. 745,
de 12 do setembro de 1890, certos de que,
findo aquele prazo, terão os respectivos
processos o devido andamento.
• Contadoria da Marinha, 26 de março de
;1907.	 O contador, Bento de Carvalho e,
Souza Junior.	 •	 (•
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De ordem do' Sr. conara-almiranto dire-
ctor, devem compareçar• a esta escola os'
seguintes candidatoa á, matricula: Manoel
Gonçalves do Campos, Alcebiadea Dionysio
dos Anjos, Eáripedes Casar Plaissant, Ernani
Lopos Vioira, 1lenriquo de Souza Cunha,
Leonel Santa Cruz Aragaa, Edgard Duque
Estrada, aayme Hiargins, Alvaro de Figuei-
redo e Manoel Pinto Martins.

Escola Naval, 10 de abril de 1907.— Aos -
dor Bueno de Andrade, 2 0 ciliciai.-	 (.

Intendeu eia Geral da Guerra
O conselho de compras desta repartição

recebo propostas, no dia 15 do fluente mez
anno, ata ás 12 horas da manhã, para o for-
necimento dos seguintes artigos:

_Fardamento:

1.190 botões dourados, grandés, para arti-
lharia ;

620 botões dourados, grandes; para ca-
valaria ;

2.618 botões dourados, grandes, para in-
fantaria;

550 botões douradosacequenos, para ar-
tilharia;

320 botões dourados, pequenos, Para ca-
vallaria ;	 •

1.216 botões doarados, pequenos, para in-
fantar1a ;

160 botões do massa, pretos, grandes,
para cavalaria; •

22.750 bones prateados, grandes, com lyra;
16.400 botões prateados, pequeaoa, -com

lyra;
280 botões dourados, grandes, com an-

cora e estrela;
210 botões dourados, pequenos, com an-

cora e estrela ;
154.700 botões de metal amarelo, convexos,

de 20 x 8 ;
141.600 botõ2s de metal amarello, convexos,

de 14X8 ;
3.000 botões de louça, brancos, pequenos ;
1.540 botões do osso, pretos, pequenos, de

dous furos
1.200 botões do osso, brancos, -pequenos,

de dons furos ;	 •
2.800 botões de massa, tamanho médio,

para polainas ;
7.000 fivellas -do metal amarelo, para

bornaes ;
143 metros de panno azul ferrete, fino ;

-9.098 metros de pana° azul ultramar, re-
gular;

7.260 metros 'de panno mescla, regular ;
7.935 metros de panno azul ferrete, re-

gular;
710 metros de panno branco ;

5.267 metros de baeta azul ferrete ; 	 •
' 800 metros do flanela de lã de cores ;

440 metros de linho branco, enfestado ;
136 metros de ganga azul ;
130 metros de baetilha preta;'
238 metros de baetilha encarnada ; •
212 metros de inerinõ preto ;
124 metros de fustão branco, de linho ;

1.748 metros de sou tacho preto, de lã, de
Ø,m004;

7.655 metros de soutache de lã; garance,
de 0,3"004

160 metros de soutache de prata,- de
0,m004 ;

49.610 metros de cadarço preto do lã, de
0,m018 ;

76.000 colchetes pretos, regulares, casaes ;
102.400 colchetes brancos, regulares, casaes.'

As pessoas que pretenderem contractar
esse fornecimento deverão apresentar amos-
tras dos respectivos artigos de accôrdo com
os typos adoptados e documentos da caução
,de 1:000$, feita na .Direcção Geral de Conta-
bilidade da Guerra'.

Ministerio da Industria,
"Viação e Obras Publicas

DIRECTORIA GERAL DE INDUSTRIA

Patentes de invenção

N. 4:898, de Reginald E. George Bur-
ronghs ;

N. 4.899, de Frank Bailey e Frederick
Henry Jackson ;

N. 4.900, de Antonio Chiocca
N. 4.901, do Nelson Villar
N. 4.90

'
a de J. Pedrosa. ;

N. 4.903, de Donato Martins ;
N. 4.904, do Dr. Domingos Pinheiro ;'
N. 4.905, de José Marcondes do Amara

Junior ;
N. 4.906, do Albert afonin ;
E. 4.907, de Carlos Leite.

•
Convido os Srs. acima nomeados -a coin

parecerem nesta directoria -geral amanhã,
11, á, 1 hora da t trela, com o dm de assisti-
rem a abertura dos envolucros que conteem
os relatorios, desenhos e amostras das suas
invenções.

Directoria Geral da Industrio, da Secre-
taria de Estado da Industria, -Viação e Obras
Publicas, em 10 de abril de 1907, — J.
Soares Filho, director.

Ministerio da Ind.usiti4a, -
"Viação e Obras Publicas

DIRECTORIA GERAL DE OBRAS E VIAÇÃO

Acquisição de uns rebocador e de uma pequena
embarcação para o serviço da .commissão
fiscal das obras do porto da'Bahia
De ordem do Sr. Ministro, se faz publico-

que, no dia 20 de abril do corrente anno,
ao moio-dia, nesta directoria geral e no es-
criptorio da commissão fiscal das obras do
porto da Bahia, serão recebidas e abertas
propostas para acquisição de um rebocador
e de uma pequena embarcação, destinados
aos serviços da referida commissão fiscal,•
até o custo maximo de 50:000$ e de acanalo
com as seguintes condições :
, Especificações do um'rebocador'- para *a
-commissão• fiscal das obras do porto daa-Bahia
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Comprimento entre perpendi- •
culares 	 •	 - , 	 	 45 pés

9 o
Calado maximo 	 	 5 o
Velocidade  -	 10 milhas

Machina compound de alta e baixa pressão
com condensação por superficie.

Caldeira, typo de marinha, com charrirna
do reversão e tendo a capacidade suficiente

e para a machina supra mencionada, dando á
embarcação a velocidade indicada de 10
milhas e trazendo os respectivos accessorios
(manometros. torneiras de prova, etc., etc.)

Convés de teka.
Casco de aço.
Camarins á prôa para a tripulação.

•. Roda de leme avante para governo.
Bancos para passageiros sobre o convés de

ré.
Carvoeiras e tanques de ferro para carvão

e agua necessarios ao consumo de um dia,
pelo menos, .

Toldo corrido sobre todo o convés.
Ao rebocador acompanharão os seguintes

pertences : .
Convés—Bomba de mão, dita para porão,

tubo acustico e tympano de signaes para a
casa da machina.

Uma ancora galvanizada com correntes e
o respectivo virador, um fogão, dous apitos
de sons diferentes, pharoes de vante e late-
raeS, amarra de manilha, seis balões,
baldes, escovas, lambaz, etc., etc., para um-
-pua do convés e do porão.

Machina—Uma machina de alimentação
(burrinho), um injector, um ejector, uma
caixa de ferramentas para machinista (mar-
tello, talhadeira, catraca, chaves inglezas),
um jogo - de chaves completas, almotolia,
deposito de oleo, um jogo de ferros para
fogo, martelo para foguista, seis pares de
tubos indicadores de agua, escovas para
limpar tubos, seis tubos de caldeiras sobre-
salentes e tudo mais quanto necessario for
para que a embarcação possa viajar. 	 • -

Alam das especificações supra, deverá
-acompanhar uma pequena embarcação mo-
vida a gazolina para serviço do rebocador

•tendo as seguintes dimensões: Comprimento,
22 pés, bocca, 5 pés, calado, 1 1/2 pés.

Os proponentes deverão fazer no Thesouro
Federal ou na Delegacia Fiscal do mesmo
.Thesouro, no Eátado da Bahia, uma caução
de 500$ para garantia de. suas propostas,
que não serão recebidas, sinão á vista do re-
cibo ou certificado da mesma caução.

O proponente, cuja proposta for preferida,
deverá elevar a caução a 2:000$ para ga-
rantia do contraem, e antes de assignal-o.
, A caução de 500$ feita na firma acima
indicada ficará pertencendo á Uniã,o, si o
proponente acceito deixar de assignar o con-
tracto no praz-o de dez dias, contados da data
em que for publicado no Diario Oficial o con-
vite para esse fim.

Directoria Geral de Obras e Viação, em 3
de abril de 1907.—J. F. Parreiras Horta.

PARTE • COMMERCIAL

Camara Synclical dos Corre..
-toiros do F'undos
da . Capital Federal

CURSO OFFICIA.L DE CAMBIO E MOEDA
METALLICA

, DO	 dIv A' vista
Sobre Londres........	 15 7/64 14 31/32

a	 Pariz 	 ..	 $632 $640
»	 Hamburgo 	 	 $.780 $790
»	 Italia 	 	 — 643
»	 Portugal...., 	 355

. - e	 Nova York 	 - 3-331
• Libra esterlina, rem nueda...-:.. 16$083
Onro-nacional, em vales, por 1000 .	 14s800

CURSO OFFICIAL D j; FUNDOS PUBLICOS
E PARTICULARES

	Apolices geraes de 5%, miudas 	  1:024030
Ditas idem idem, 1:000$ •	  1 :023$000
Ditas do Emprestimo Nacional

de 1897, nom 	 	  1:025$000
Ditas do Emprestimo Municipal

de 1896, port 	 	 187$000

	

Ditas i Iam idem de 1936, port 	  • 183$030
Ditas do Estado de Minas Geraes,

de 1:000$, 5%, port 	
Ditas idem idem, nem 	
Ditas do Estado do Rio de Ja-

neiro, de 100$, 4%, port 	
Banco Commercial do Rio de Ja-

neiro.
Comp. Transporte e Carruagens,
Comp. Docas de Santos 	

	

Debs. da Comp. Docas de Santos 	
Debs. da Comp. Ferro Carril do

Jardim Botanico, la série 	 	 212000
* Vendas por ateará

685 apolices do Estado do Rio de
Janeiro , de 100$, 4 °/,,,
port 	 	 67$750

50 ditas idem idem idem 	 	 68$000
' Secretaria da Camara Syndical do Rio de
Janeiro, 10 de abril de 1907.—J. Claudio
da Silva, synclico.

Janta dos Corretores
COTAÇÕES DO DIA 9 05 ABR.L DE 1907

Assucar branco crystal, de Campos, 350
réis por kilo.

Dito idem do Sergipe, 350 reis por kilo.
Dito idem de Maceió, 350 réis por kilo.
Dito mascavo, de Sergipe, 210 reis por

kilo.
Dito branco crystal,da Balda, 400 reis por

kilo.
Dito idem de Pernambuco, 360 reis por

kilo.
Algodão em rama, do Ceará, ta sorte,

10000 por 10 kilos.
Dito idem, 1' sorte do Assát, 1* sorte da

Parahyba, ia sorte de Maceió e la sorte de
Penedo, em lote, 10$800 por 10 kilos.

Café, 7$500 a7$800 por arroba.
Pinho de resina, 98$ por duzia.
Sebo do Rio Grande, 680 rõis por kilo.
Rio de Janeiro, 10 de abril de 1907.—
—0 presidente, João Severià da Silva.

O secretario, Sebastião S. da Rocha.

PATENTES DE INVENÇÃO
117. 4.891—Memorialdescriptivo de um pedido

de privilegio, na Republica dos Estados
Unidos do Brasil, para uni novo processo
para augmentar a densidade dos explosivos
nitrados fusiveis e apparelho para esse fins,
invençao de Christian Erni? Biche?, domici-
liado em Hamburgo, Allemanha

Para se poderem alojar grandes quanti-
dades de explosivos nas granadas, minas,
torpedos, etc., . pôde ser conveniente au-
gmentar tanto quanto possivel a densidade
dos explosivos nitrados fusíveis que consti-
tuem a carga das ditas granadas, etc.

Quando corpos Cesta natureza, ta,es como
por exemplo: o trinitrotoluol, o acido pi-
criou, a nitronaphtalina e suas ligas entram
em fusão á pressão athmospherica ordinaria,
a densidade do trinitrotoluol é, em numeres
redondos, 1,55, a do acido picrico 1,62 e a da
nitronaplitalina 1,23,

O presente invento consiste em expor os
explosivos nitrados em fusão, durante a sua
solidificação, á acção do ar comprimido ou

de um outro fluido indiferente comprimido,
tal corno o acido carbonico, o acido adrice),
etc., para levar esses corpos á densidade
dese . ada. Ensaios feitos pelo inventor confir-
maram que quando se fundem estas ma-
tarias e se introduzem 03 moldes (separados
ou muito reunidos) em um vaso fechado no
qual se pôde fazer um vacuo parcial e
tambern armazenar ar comprimido a al-
gumas athmospheras, o explosivo em questão
terá., depois da solidificação, urna densidade
maior proporcional ao gra.) de compressão
d) ar,

A densidade aumenta mais particular-
mente si antes de fazer actuar o fluido
comprimido sobre o corpo nitrado cm fusão
se eliminam por aspiração as pequenas bo-
lhas de ar que elle contém.

Pela applicação do . processo descripto a
densidade do trinitrotoluol sobe de 1,55 a
1,58, .si, depois de ter feito o vacu°, se faz'
actuar sobre o explosivo cria fusão simples-
mente a pressão do ar athmospherico. Pela
acção do ar comprimido a duas athmosphe-
ras, a densidade sóbe a 1,60 . emquanto que
sob a acção de uma pressão de quatro ath-
mospheras sobe a 1,62. Com a applicação
desta pressão pôde-se levar a densidade do
acido picrico de 1,62 a 1,67, ernquanto que
a da nitronaplitalina sóbe de 1,23 a 1,32.
Levando a pressão além de quatro athmos-
pheras não se pode augmentar notavel-
mente a densidade sinão operando sobre
corpos em Pisão muito volumosos. Pelo cotio
trario, constatou-se que resfriando rapida-
mente o corpo em fusão, se pôde obter uma
textura crystallina mais fina e ao mesmo
tompo urna densidade ainda um pouco mais
forte.	 _

Podem-se resfriar os corpos em fusão
mergulhando os moldes em agua : fria ou
em outro meio refrigerante. O desenho an-
nexo representa, a titulo de exemplo, uma
fôrma de execução apropriada de um ap-
parelho para par em pratica o presente
processo.

Vasa-se o explosivo liquido em capsulas
ad-hoc ou directamente nos projectis col-
locados • em um molde a com fechamento
hermetico. Este molde pôde estar ligado
directamente á conducta de pressão e taxa-
bem á conduta de aspiração.

O molde pôde ser col/ocado directamente
na agua ou ainda ser envolvido por uma
camisa 12 e possuir uma fôrma tal que por
meio da entrada o e da sahida o' se possa
fazer passar um liquido de resfriamento
através do intervallo que existe entre o
molde e a camisa.

A tampa c que fecha o molde hermetica-
mente . por cima tem uma tubulatura, d
qual está ligada uma mangueira s que pode
ser aparafusada tanto a urna conducta dá
pressão. como a uma conducta, de aspira-
ção, de modo que • segundo as necessidades
da operação a cavidade interior do molde
poderá ser posta em communicação quer
com a conducta de aspiração d o, quer se-
gundo a posição das torneiras ou valvulas

el com a conducta de pressão d, quer
com a athmospliera. Convem tambem inter-
calar na tubula,tura d, uma torneira d' des-
tinada a fechar-se antes da mangueira s se
separar do apparelho com o fim de" manter
a pressão no interior do molde durante o
período do solidificação. 	 .

O molde está eollocado entre duas peças
f t' ligadas entro si por parafusos e e'. A
peça superior t ' tem um furo para receber
uma haste ôca roscada g, que é atravessada
pela tubuladura, d- e que tem o volante A.
Por meio desta 'haste pôde fechar-se -a tampa
c hermeticamente sobre o bordo Superior do

822000
835$000

67$750

121M0
70000

319000
204000
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Molde. Anneis de junta to e to' intercalados
entre o moldo, a tampa o o fundo estabe-
lecem um fechamento hermetico. Moldes
deste genero podem sor reunidos de modo a
formar systemas, series ou baterias com-
postas, de um numero qualquer de moldes.

Em resumo, reivindico como pontos o
caracteres constitutivos da invenção :

1°, um process) para angmentar a densi-
dade de corpos explosivos nitra los fusiveis,
que consiste em expor os ditos corpos depois
da fusão e durante a sua solificação á acção
do um fluido . comprimido (ar ou gaz com-
prido);

•20, un methoclo do execuçã.o do processo
segundo a reivindicação primeira, caracte-
rizado Pelo facto de, antes de fazer actuar
o fluido comprimido sobre os corpos nitra-
dos fundidos, eliminar por aspiraçao as pe-
quenas bolhas do ar que estes contenham ;

3°, um methodo de execução do processo
segundo as duas primeiras reivindicações,
caracterizado pelo facto dos' corpos nitrados
fundidos serem, durante a acção do fluido
comprimido, submettidos a ' um resfria-
manso rapido

. 4°, uma dispoaição para para pôr em pra-
tica o processo segundo as tres primeiras
reivindicações, caracterizado por um molde
a destinado a receber os corpos nitradas va-
sa,d)s em capsulas ou nas projectis, etc., e
que pôde ser fechado bermeticamento e ser
ligado á conducta do 'fluido comprimido,
sondo o dito molde envolvido, em caso de
necessidade, por involucro O destinado a ser
atravessado por um vehiculo frio.

5, uma disposição segundo a quarta rei-
vindicação, caracterizada pelo facto do mol-
de no qual se devo fazer a solidilicação, sob
pressão, dos corpos nitrados, po.ler ser li-
gado por uma mangueira a unia disposição
do aspiração capaz de aspirar as pequenas
bolhas de ar que os explosivos liquidos con-
tenham.

Rio do Janeiro, 5 de outubro de 103.—
Por procuração, Jules Géraud, Leclerc & Co.

N. 4.892.11femorial descriptivo de um pedido
de privilegio, na Republica dos Estados Uni-
dos do Brasil, para «capsula aperfeiçoada
para fechar qualquer especie de frascos ou
garrafas destinadas a conter liquidos ou soli-
des», em nome da Compagnie Française des
Produits .Fixator, domiciliada eia Parir,
França.

"-

A presente invenção tem por objecto uma
capsula de metal embutido de madeira ou
qualquer outra mataria, do fôrma conica,
dotada em sua parte inferior do uma gar-
ganta a destinada a receber uma junta cir-
cular a' de borracha ou qualquer outra sub-
stancia plastica, podendo substituir a bor-
racha:
' Funcciona esta capsula do seguinte modo:

depois de receber uma junta, colloca-se a
capsula no gargalo da garrafa, que se en-
cheu previamente' do liquido para con-
servar.
• Para que possa a capsula preencher sou

fim, é necessario ser o gargalo da garrafa
conico, de modo a se alojar exactamelite
nele a capsula, sem que sua borda superior
exceda a, borda do gargalo, como representa
a fig. 3.	 .

A garrafa, assim dotada de sua capsula,
coloca-se depois debaixo de uma machina
para arrolhar, provida de um dispositivo
especial que permitte estabelecer um vacuo
tão completo quanto possivel acima da ca-
psula.

O ar contido no vidro ou garrafa é aspi-
rado, soerguendo-se a. capsulo, para lhe dar
passagem.. Quando o operador julga suffici-

ente o vacuo, elle exerce, por' meio da ma-
china de arrolhar, uma pressão sufficiente
sobre o fundo da capsula e' deixa o ar pene-
trar acima desta. Acha-se então terminada
a operação, °a capsula, dotada de sua junta,
que imnede a entrada do ar exterior no vi-
dro, adhere fortemente ao gargalo, confor-
maudo-se com sua conicidade. O fecho é,
portanto, absolutamente herrn° tico.

E' bem entendido que a capsula pôde oc-
cupar qualquer posição no gargalo, em re-
lação á altura deste. Pôde estar de nivel com
a borda do gargalo, coma representa a fig.-3,
ou descer mais abaixo, como se vê na fig. 4.

As garrafas assim arrolhadas e destinadas
a serem esterilizadas dotam-se depois de um
pequeno tubo, que impede que a capsula
seja erguida durante o aquecimento.

A capsula pôde-se empregar ao mesmo
tempo que urna rolha de cortiça, do seguinte
modo

Achando-se a capsula em posição no gar-
galo, colloca-se a machiara debaixo de urna
machina para arrolhar, dotada de um dispo-
sitivo para fazer o vacuo. Quando o vacuo é
julgado sufficiente, tapaase a garrafa por
mofo da rolha de cortiça, que se collocou
previamente na ~infla. Esta rolha, com-
primida o impellida, vem então encaixar-se
exactamente na capsula, a cuja fôrma se
adapta, comprimindo fortemente a capsula
contra a parede do gargalo. Em virtude de
sua elasticidade, a rolha adhere fortemente
á, capsulai e ao gargalo, constituindo ar con-
junto urna rolha armada, absolutamente
impermeavel ao ar e offerecendo a maxima
segurança, no ponto de vista da solidez do
fecho, para as garrafas que se devem'trans-
portar a grandes distancias. A parte tra-
çada da fig. 4 indica a posição que toma a
rolha.

A mesma capsula, em logar de seraberta
•na parto superior (figs. 1 o 2), pôde ser
•ser aberta em sua parte :inferior (figo. 5; 6
e 7), conservando as mesmas disposições do
junta e dimensões.

A rolha é assim mais elegante e pôde-se
imprimir no lado exterior chato da capsula
urna marca de fabrica ou qualquer outra
indicação.

Para abrir as garrafas assim arrolhadas,
perfuram-s3 as caparias par meio de um
furador ou um saca-rolhas commum;

Finalmente, reclamamos os beneficios da
Convocação Internacional (promulgada pelos
decreaas no. 9.233, de 28 de junho de 1884 e
984, de O de janeiro de 1903, visto ter sido
depositado o mesmo polido de privilegia, na
Repartição Official da. Belgica em 8 de
outubro de 1905, sob n. 187.489.

Em resumo, reivindicamos como pontos e
caracteres constitutivos da invenção:

Uma capsula, como acima descripto e
representado, .para tapar por meio do
vacuo ou qualquer outro processo, quaes-
quer vidros ou recipientes, e especialmente
garrafas do leite destinadas a serem esteri-
lizadas, sendo essa capsula conica, dotada de
uma junta, e permittindo tapar quaesquer
recipientes de modo absolutamente herme-
tico, quer se empregue só ou conjuntamen-
te com uma rolha de cortiça.

Rio de Janeiro, 10 de outubro de 1906. —
Por procuração, lides Geraud, Leclerc & C.°

N. 4.894 — Memorial descriptivo de um pe7
dido de privilegio, na Republica dos Estados
Unidos do Brasil, para «Processo para evi-
tar a putreracçao da carne durante a salga»
Invençao de A. Roux & Comp., domiciliados
:em Montevidèo.
A invenção tem 'por objecto evitar um

grande inconveniente que qualquer pessoa,
conhecendo os trabalhos de salga, pôde veri-
ficar no' preparo do xarque e outras carnes
conservadas pela salmoura o pelo sala • -

,•
, Essa inconveniente consiste em uma li-

geira putrefacção de certas partes da carne,
putrefacção conhecida sob a denominação cie
axarque abombacloa, a qual causa frequentea
monte grandes praalizos aos xarapieadores.

Esta decomposição é produzida pela pre-
sença do baateria,s, cuja multiplicação é favo!.
recida pelo modo actual de salga das carnes
previamente salmouradas. •

'Com effeito, em todas as xarqueadas, a
carne é im merca, ainda quente, na salmoura ;
ora, a medida que se atira no tanque de iria-
mersão, a temperatura cia salmoura eleva-
se é cria uni meio propicio ao desenvolvi.
mento das bacterias.

Depois da immersão na salmoura, a carne,
ainda quente, é salgada em monte' e em
camadas mais ou menos grossas ; 'o ar não
podendo circular através do monte, resulta
dahi que a temperatura da carne se mantém
elevada durante um tempo -mais ou menos
longo.

Nossa invenção consiste precisamente em
evitar esta temperatura elevada, a Multi-
plicação das bar-terias na carne to niomento
da salga e, consequentemente, o inconve-
niente do qual acabamos de fallar, isto é, a
producção de axarque a,bombado». 	 •	 •

Após numerosas experiencias' conseguimos
resultados 'absolutamenta pratices' ' re certos,
com a vantageiri que nosáo aysteraa é facil-
niento applica,vel a qualqúe dás inátalla-
ções existindo naa xarqueadas dá Brazil: • O
agente que empregamos é o fria • firaduzide
por qualquer machina frigorifica dbs ,syato-
mas actualmente conhecidos.' '	 , ' '

O frio passa pelo cano C,- de cobra - esta-
nhado, para ahegar á serpentina B que guar-"
néeá as Paredes do tanque contendo a 'sal-
moura na qual a carne está immersa:

'A disposição das serpentinas pôde variar
segundo a fôrma e as dimensões dos tanqües
de immersãa. O desenho annexo reptesanta

. apenas uma das diversas disposições a' ado-
ptar:

Segundo o nosso systema, 'o esfriamento de
salmoura é obtido par expansão directa, par
circulação de'a,r frio de água incbngelavel:

E' facil de comprehender que á Medida
eine a temperatura, da salmoura tende á se
elevar pato calor da carne que- nana é sue:-
cessivamente immersa, é ella também' es-
friada pelas serpentinas e mantida em Irina
temperatura baixa desfavoravel ao desen-
volvimento das bacterias e, por conseguinte,
á putrefacção da carne.

Em resumo, reinvindicamos como pontos e
caracteres constitati vos da invenção:
•A applicação do frio durante a immerstto

das carnes na salmoura com o fim de evitar
a formação de bacterlas e a putrefacção das
carnes durante a salga; sendo o nosso syste-
ma a applicação de meios, conhecidos para
obter' um resultado novo' e de grande alcan-
ce para a industria do xacqUe.

Rio de Janeiro, 18 de setembro de 1906.—
Por procuração, Jates Géraud; Leclerc &

N, 4,895 -- Menioriat descriptivo de uns
pedido de privilegio, na Republica dos Es-
tados Unidos do Brasil, para 4C Um forno
e/ectrico aperfeiçoado para o metalurgia e
applicages analogas ». Licença° de Frie-
drich Bachniann, domiciliado ena Genebra,
Suisse.

A presente invenção tem por objecto um
forno electrico destinado mais particular-
mente á metallurgia e especialmente ao fa-
brico de aço ou dos metaes doces, em que
um dos pólos electrodos é substituido pm
um pólo afogado no solho do forno, de modc •
a se achar ao abrigo de uma. temperatura
demasiadamente elevada e se solidificar o
metal em fusão em seu -contacto até um
ponto determinado pela experiencia. -



Quinta-feira
	 MARIO OFFICIAL

	
Abril— 7 ai 907

Os fornos eleetricos até , hoje usados para
fabrico de aço e sneta,es 'doce, Cbmportam
eleatrodos . de polaridade contraria e um•
solho que em geral preenche a unica fun-
cção de recipiente para a. ma,teria para
fundir ou fundida.

Não ignora o inventor que certos autores
aconselharam tambem o emprego do solho
conductor, sendo, porém. os condições que
imaginaram totalmente diferentes das que
formam o objscto da preSente invenção: quer
fosse o solho conductur construido de carbono,
não permittindo, portanto, o trabalho de eli-
minação e regulação do teor eai carbono
do metal fabricado, quer comportasse pálos
massiços de metal colloCados no centro de
fusão o que „tinham uma tendendo, para se
derreter, destruindo-s por. consegutnté, ou
deviam se esfriar tão fortemente que se
provcca,va no interior do forno a formação
de um dsposito, isto é, de uma lupa de
metal solidificado que era um obstaculo in-
superavel para uns fabrico conveniente e
regular.
" Na pre zente invenção, o polo electrodo
afogado no solho do forno é de graphite
ou metal ou qualquer outra substancia con-
dutora apropriada, com ou sem esfria-
mento interior. Pode, por exemplo, ser con-
stituido por peças de aço fundido ou outra
materia conven,ente, esfriadas por circula-
ção de agua, que atravessam o fundo do
forno penetrando depois no cadinho de fusão
propriamenfe dito e emergem ligeiramente
no fundo quando o forno está novo,de modo a
facilitar o começo da operação, sondo então
esses poios rapidamente atacados pelo metal
'fundido, que, entretautoo em consequencia
do esfriamento obtido artificialmente ou
simplesmente pio afastamento sufficiente
dos poios do centro de calor, se solidifica e
constitue um conductor ou intermediario
entre o polo propriamente dito e o metal-
em fusão.	 .	 -

A corrente pôde ser conduzida a estes
polos inferiores pelo interinedio da cuba • é
preferirei, porém, para obter melhor utili-
zação da ,energia eleetriea, conduzir-lhes
directamente a corrente e isolal-os em sua
entrada no forno, por exemplo, por meio de
anneis formados de amianto em pó agglo-
morado com silicato de soda ou qualquer
outra materia isolante conveniente, susee-
ptivel do resistir á temperatura elevada.

E' preferivel, t ombem, que a placa metal--
110a atravessada pelcs e:octrodos e que forma,
o fundo do cuba, seja de cobre, em legar de
ferro, de modo a reduzir as correntes de
inducção e reduzir assim adecalagem (déca-
lage), da corrente. O factor de potoneia
(cos.), assina obtido é, para o forno em mar-
cha com carga inteira, ligeiramente supe-
rior a 0,90.

O polo superior é constituido por um ou
mais eleetrodes moveis, preferivelm nate de
gro,phite, que atravessam em geral uma
tampa refractaria e se podem manobrar a
Mão ou mecanicamente.

A abobada ou tampa do forno dispõe-se
preferivelnie-ste de modo a permittir o
ajuste dos eIectrodos superiores- nas abertu-
ras praticadas nesta tampa riara sua passa-
gem. Para este fim a tampa é constituida
por um aunei de fe..ro circulado de tijolos
refractarios O'Mantendo, com' interposição
de tijolos refractarios isolantes, uma peça
de ferro fundido interior que dá paSsagens
aos electrodos. Sendo todos estes .electrodos
da mesma polaridade, • elles podem se ajus-
tar litteralmente em, sua passagem pela
peça do forro fundido, sem risco de proda-
cção de curtos circuitos. Por meio deste
ajuste, o ar ou os gazes oxydantes que pu-
derem existir na visinhança, dos alourados,
não circulam em ,redor destoa no ponto em
que estão ainda rubras, • gastando-se, por-
tanto os eléctrodos sOménte no ponto do-

contacto com o' banho. Para evitar a fusão
da peça de ferro. fundido, dota-se esta de
uma circulação de agua de esfriamento e,
para evitar qualquer a do explosão do
forno, cru caso de ruptura da mesma peça,
ella é resfriada por uma circulação de agua
independente da peça, no ponto de vista
mecanico. Calloca,m-se canos de ferro no
molde que representa : a parte esfriada da
tampa e o ferro fundido vasa-se em redor
destes canos, que formam os canaes de cir-
culação de agua. No caso mesmo de vir a
rebentar o ferro fundido,' os canos, qu3 são
de ferro, permanecem intactos, de modo a
não haver risco de perda de agua.

A tampa traz orificios para escapamentos
de gazes. Como os gazes que os atravessam
se acham a temperatura moito alta, devem
estes orificios se esfriar tambem, servindo
para este fins a mesma circulação de agua.

No momento de se abrirem as portas de
carregamento ou va,sadura, pôde-se por
meio de valvulas de bola ou qualquer outro
gene,ro de obturador, fechar estes orificio ,
de modo a evitar qualquer corrente de ar
nociva no cadinho de fusão. A obturação
completa da tampa é muito importante e
só pôde ser obtida, industrialmente, de modo
completo, havendo varias electrodos, quando
estes são da mesma polaridade, e esta con-
dição não se realiza sinão no case em que
um dos electrodo.s , se acha no interior do
forno. POde ser qualquer a forma, geral do
forno.

Nos desenhos annexos que representam, a
titalo de exemplo não limitativo, o typo de
forno que o inventor usa .preferivelmente:
a fig. 1 é uma secção transversal do forno,
e a fig. 2 uma vista em plano do mesmo; a
fig. 3 é, na sua parte esquerda, uma meia
vista de frente do forno do lado do bico de
vasadura e, na sua parte direita, uma meia
vista por A A da fig. 2; a fig. 4 é uns plano
da tampa; a fig. 5 é uma SJCÇãO por A B, da
fig. 4 e a fig. 6 uma socçã,o de lama modi-
ficação.

O forno (figs.1 a5) acha-se colloeado sobre
um berço 1 e pôde oscular por meio de uma
cremalheira 2. Comprahende urna carcassa
metallica, ou cuba 3, conten lo o cadinho re-
fractario 4 .`E', poram, aplacada fundo 5 con-
stituida pelo menos, na parte atravessada pe-
los electrodos 6,por uma chapa de cobre7,iso-
lada dos electrodos G pelos anneis isolantes 8.

Os eleetrodos 6 que penetram industrial-
mente, na alvenaria do cadinho recebem a
corrente por uma placa de cobre est:el-
Ioda 9 e trazem cavidades 10, ligadas por
Cart03 11 que permittena estabelecer uma
circulação de agua de .esfriamento. Os
poios 6 prolongam-se Da alvenaria do cadi-
nho por uma massa 12 do metal para tratar,
que se projecta em 13 nu interior do cadi-
nho, quando o forao está novo.

Em legar de uma serie de electrodos 6 dis-
tinctos, poder-se-lia empregar um polo afo-
gado constituido, por exem.P16; por um annol
de ferro fundido, dotado de uma circulação
de agua, que se cobriria logo de - uma ca-
niada de metal solidificado, o qual oondu-
ziria a corrente ao metal em fusão.

E',- porém, esta disposição 'menos vanta-
josa, por causa das dificuldades que causa
nos concertos do forno e das correntes de
indução que podem produzir uma doca-
/agem importante da 'corrente, dando, por-
tanto; lagar a uma utilização d3feituosa . da
energia electrica.-

Consiste a tampa do forno em um circulo
de' ferro 14 que mantem no centra,- com
interposição de tijolos retractarios 15, uma
peça do forro fundido 16 em que se afoga,' na
()ocasião -da moldagens, uma tubagem 17 de-
circulação - de agua. • Esta . circulação esfria
ab mesmo tempo a abertura 18 em que se
ajusta o electrado e os orifieios 20 do escapa-
assento de gazes.

Em-voz de ter o forno uma forma geral
circular (figs. 1 a 5), pôde-se-lhe dar uma
forma oval ou mesmo rectangular, dis-
pondo-se nas extremidades do solho, e syme-
tricamente em relação ao e/ectrodo superior,
doas electrodo 3 inferiores afogados no solho. .
A fig. 6 representa uma secção de um forno-
deste genero funecionando a descoberto.

Este forno, do typo rectangular, comporta
uma carcassa metallica sustentando Mu-
nlrões 21, montados sobro supportes que per-•
mittem fazer oscillar o forno a mão ou por
quelques- moio mecanico conveniente.

O fundo 22, que serve para a chegada da
corrente, supporta dous electrodos 6, engasa
tados cru caixilhos do cantoneiras 23, desti-
nados a assegurar um contacto melhor com
o fundo 22. Estes electro los são circulados
de urna alvenaria 24, de tijolos refractarios,
preferivelmente de magnesio ou silicosos
aluminosos, que, expostos ao calor, não se
tornam condutores do modo apreciarei.
Coastrée-se depois o resto do forno, quer
com tijolos relractarios -Lambem quer com o
minerio de que se trata, ou qualquer outra
ris-ateria apropriada.

Um electrodo movei 19, simples ou multi-
pio, pácie se manobrar a mão ou mecanica-
mente, de modo a descer dentro do forno.

DispFsem-se em niveis diferentes, quer do
mesmo lado do forno, • quer nos dous lados
oppostos, orincios de vasadura. 25 e 26, re-
presentados por linhas d pontos.

Quando se trata, por exemplo, de fabricar
ferro-chromo, doce, 03 electrodos 6 com-.
põem-se de preferencia simp'esmente de •
blocos de graphite. E' portanto necessario
cobril-os se uma camada de metal que im-
peça o co stacto do metal em fusão com o
carbono do eleetrodo. Vasa-se para esto fim
ferro-chromo nas cavidades, ou derrete-se
ferro-chromo no proprio ponto por meio da
corrente electrica, os coloca-se simples-
mente ferro-chro:no em fragmentos sobre
os electrados.

Para pôr o forno em acção, seja qual for
seu typo, dispõe-se no fundo, entre os ele-
ctrodos 6, cobertos de metal fundido ou co-
bertos eventualmeote do producto para fa-
bricar em pacia,einhos uma cadeia de pedaci-
nhos de carvão ou , pedacinhos de metal.
Abaixa-se então o electrodo superior ; for-
ma-se um arco o carrega-se neste momento
o foeso. A materia se derrete e o minerio
fundido e a escora iformam resistencia, se-
guindo-se em geral a suppressão do arco. No
caso de se encherem previamente de metal
fun lido e solidificado as cavidades situadas
acima dos electrodos, o calor neste ponto não
é bastante forte para fundir de novo o me-
tal, si, polo contrario, foram collocados nes-
tas cavidades, para pôr o foras em acção,
fragmentos de ferro-chromo ou outros pro-
duetos, .o metal em formação corre nas
mesmas cavidadese,. em consequencia da
distancia do foco principal de calor, amal-
gama, em um todo, os pedaços previamente
introddzidos e se solidifica acima do cle-
ctrodo.

De outra parte, a pecção dos electrodos, e
portanto do metal solidificado, calcula-se de
modo a não haver aquecimento pela reáis-.
teneia, que provocaria tainbem a fusão do
metal.	 , .

Neste momento, tem-se por conseguinte
um forno cujos electrodos consiste em uno,
ou mais electrolos superiores e -inferiores,-
cuja parte em Contacto com o metal em
fusão é, neste Caso, o proprio metal que
se funde, ferro-chromo, por exemplo. •

Em - urn forno-destes, trabalha-se,-portanto,
absolutamente ao abrigo do carbono dos'
.electrodos inferiores, sendo o superior regu-
'lado dá modo a não toear• o -metal em fusão,
.mas sémente á escoria que se forma por
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repartição :
Apontamentos para o Dic-

cionario Geographico do Brazil,
pelo Dr. Alfredo Moreira Pinto,
contendo a descripção do todas
as cidades, vilas, edificios, etc.,
tres grossos volumes 	 	 20i000

As In ina.s do Brazil e •sua Legislação, pelo
Dr. .1. Pandia Calogeras, 1* vo-
lume 	 6633000000.
Idem, 2° volume. 	
Idem, 3° volume 	 	 . 63000Chorogra,phia, da, Pro-
vincia, do Ceará, por
José Pompeu de A. Cavalcanti 	 	 13000

Codigo Penal da,
publica dos IstadosUnidos do 13razil, con-
versão das penas, fiança, pre-
scripção, systema penitenciado,
cellulas, etc., por um . magis-
trado mineiro 	 	 33000

Carta geral da antigaProvincia, do Mara-
nhão, pelo bacharel Franklin
Antonio da Costa Ferreira. te-
nente-coronel do corpo de estado-
maior de 1° classe, e outros 	

Carta da Bacia.do São
Francisco,organizada peia
commissão hydraulica do enge-
nheiro chefe W. Milnbr. Roberts

Constituição Moral o
Deveres do Cidadão,
por José -da Silva Lisboa (vis-
conde de Cayrd), .1824, 4 vo-
linnes (raros) 	 	 • 83000Consolidação das I_,eis
-das Alfandegas e Me-
sas de endus 	

Constituição e 1_,eis Ov-
- .-anicas da Republica,

R
6:00000Carta G eographim-t, do

Brazil, pelo coronel Con-
rado Jacob de Niemeyer 	 	 124;000

Carta G eo,„•,..raphica de
G oyaz, pelo brigadeiro Ray-
mundo José da Cunha Mattos,.Carta Geographica, de
Ma t to Grosso, por Fran-
cisco Antonio Pimenta Bueno 	 	 123000Carta Geogra.phica
Republica, pelo Dr. Cro-
ck.att de Sá 	 	 103000Cartas jesuiticas, do
padre Manoel da Nobrega (1549
a 1560), de Valia Cabral 	 	 23000

Carta chorographica,
da proviu. eia de
Santa Catharina, por
José Joaquim Machado de 011-
veira, 1842 	 4$000

Carta oreO-hydrogra,.
phica; "da. ilha e ca-
nal de Santa Cathari 	
na, 1830 	 	 63000

Ibiccionario dos ver-
bos irregulares, por C	
do R 	 	 . 13000Diciconario Geogra,-
phico das Minas. do
I3razil, pelo Dr. Francisco
Ignacio Ferreira 	  6$000

Diccion.ario131bliogra-
phico , Brasileiro, con-
tendo noticia das - 	e as
biographias de toos 	 os es-
crip torés brazileiros, pelo
Augusto Victorino Alves Sa-
cramento Blake, 7 grs. vo/Ff 	
em 8° 	

fundentes, assim como pelo minerio em
fusão.

Representa a fig. 6 o forno em funcciona-
mento. O electrodo 19 mergulha na camada
de escoria 27 acima da çamada de metal
fundido 28 que cobre o deposito metallico 12,
solidificado sobre os electrodos . inferiores 6.

O forno assim constituido pôde funccionar
com corrente continua alternada, etc., sob
diferentes voltagens corá um ou mais
electrodos superiores formando um dos poios
e um ou mais electrodos afogados na alve-
naria e protegidos por uma camada de
metal solidificado, - que formam o outro polo.

Quando OS electrodos inferiores se tornam
electricamente independentes do sAtio, qu
como se disse em relação ao forno repre-
sentado nas figs. 1 a 3, quer reservando-se
na alvenaria um espaço para passagem
das chegadas de corrente e isolando-se estes
cabos em sua passagem pela chapa de ferro
22, os diferentes electrodos podem se dispor
paralelamente ou em serie. Os electrodos
afogados na alvenaria podem se collocar
nos lados do forno, devendo, porém, sempre
se dispor de tal modo que o metal em sua
visinhança possa se solidificar, isto é, devem
estes electrodos não se achar muito perto
do electrodo superior. A regulação da tem-
peratura do forno permitte tombem limitar
a zona de fusão.

A evacuação dó metal' e clti escoria fai-se
soparadamente , pelos orificios de vásadtira
dispostos, sendo preciso, a alturas diffa-
rentes, ou simultaneamente por um unico
orifi cio.

O forno pôde Ser fixo, baseando-se, entre-
tanto, sobre o mesmo principio.

Em Jogar do usar electrodos 6 especiaes,
posso empregar Como polo a propria cuba ou
capa metallica que mantem a alvenaria.
Basta para este fim que o . electrodo ou os
electrodos fixos se coloquem :sempre de modo
a não se acharem expo,tos a elevação muito
forte de temperatura, que os derreteria- ou
derreteria o metal que deve servir de li-
gação entro o metal em fusão e esses ele-
ctrolos.

Pôde taml• em o forno funcoionar como
simples forno de arco, fa,zondo•se emerg,er o
electrodo acima • da escoria adependendo o
resultado da tensão emprega la.

Quando se Usa como polo a cuba ou capa
meta,ilica exterior que mantem a alvenaria,
procede-se vantajcsamente COMO segue : Pra-
ti •am-se na alvenaria interior canaes que
vão ter á armatura exterior métallica, que
pôde ser dotada ou não de espaldas. A 'tota-
lidade da arrnatura exterior ou . suaá'espal-
das esfriam-se eventualmente de modo con-
veniente por uma circulação de agua, de
maneira a provocar um deposito de metal
solidificado em contacto das paredes em
communioação - com os canaes. Este forno
p5e-se ern • marcha do mesmo modo que os
fornos acima deacriptos e representados. -

Podem-se encher previamente os canaes
do metal vasado que esfria nelles, fechando
definitivamente o canal. Pôde-se tambom
collocar nos canaes metal em grãos, em pó
ou em pedaços que so soldam entre si pelo
metal que corro nos canaes assim qu3 o
forno se põe em marcha, esfriando-se este
metal no contacto com as partes menos
quentes e formando um elactrodo.

Opera-se no fabrico do aço e do ferro fun-
dido exactamente como nos diferentes fa-
bricos communs ; podendo-se afinar, descar-
burar, dessulfurar, desphosphorar, etc., pelos
mesmos molhados. .

r A voltagem é escolhida do modo apro-
priado para cada fabrico ; em certos casos,
escolhe-se bastante baixa e a camada do
'escoria acima do metal. em fusão é exacta-
mente fina ; em outros casos, escolhe-se mais
alta, si a resistencia for maior.

Em resumo, reivindico como pontos e ca-
racteres constitutivos da invenção

1.° Um forno electrico caracterizado pela
interposição entre as materias para tratar
e um, pelo inehog, .dos poios ou electrodos
propriamente ditos, de uma camada solidi-
ficada do metal ou producto para fabricar
substancialmente como descripto e para o
fim indicado ;

2.° Um forno electrico tal como se reivin-
dicou em 1, do que um dos polos-é formado
de 11111 ou mais electrc dos de graphite ou
outra materia apropriada, manobrada me-
canicamente ou a mão, sendo o outro polo
constituido pôr 'eloétrodos afogados na alve-
naria do forno o collocados a bastante dis-
tancia da fornalha, ou esfriados artificial-
mente, de modo a se esfriar em seu con-
tacto urna certa quantidade do metal em
fusão, formando sobro eles uma camada
protectora solidificada, que impede o con-
tacto desses electrodos e do metal para fa-
bricar

3.0 Um forno electrico tal como se reivin-
dicou em 1 e 2, em que os electrodos são
isolados em sua entrada no forno : substan-
cialmente como descripto e para o fim in-
dicado

4.° Um forno electrico como se reivindi-
cou em 1 e 2, em que o fundo da cuba, atra-
vessado pelos electrodos - com interposição de
uma guarnição isolante, é constituido por
uma placa de cobre para evitar a decalagem
da corrente

5.0 Em um forno electrico, tal como se rei-
vindicou em 1 e 2, a constituição da abobada
do forno por urna tampa comportando, para
a passagem dos electrodos e a evacuação
dos gazes. urna peça de ferro fundido iso-
lada, dotada do oberturas apropriadas,res-
friadas por uma circulação de agua, consti-

•tuida por canoas de ferro, afogados na peça
de ferro fundido no momento da moldagem,
de modo a permittir um ajuste exacto dos
electrodos em sua passagem nesta peça e
fazer com que se gastem somente no ponto
em contacto com o banho ;

6 0 Urna modificação do forno electrico
reivindicado em 1 e 2, consistindo em
empregar a cuba ou armatura. metallica
exterior como polo, praticando-se na .al-
venaria interior canoas que vão ter á
armatura metallica exterior; esfriada de
qualquer Modo conveniente, -evasandb-se
metal directamente - nestes canaes ou nos
intersticioi do uma guarnição composta . de
pó ou de fragmentos metallicos que se depo-
sitaram previamente nos mesmos canaes ;

7.° Fornos electriccs do principio descripto,
taes corno S3 descreveu e representam, a
titulo de exemplo, 03 desenhos annexos.

Rio de janeiro, 5 do fevereiro do 1907. —
Por procuração, Jules Géraud, Ldeldre f Co.

111L	

A.NNUNCIOS

•	 •	 •COmpanhia, Marcenaria
13razileira

Convido os Srs. accionistas a. se reunirem,
em assembléa geral ordinaria, no dia 13 do
corrente, á 1 hora da tarde, á rua da Consti-
tuição n. 3, do conformidade com o deter-
minado nos estatutos, para discussão e ap-
provação de contas é balanço annuaes.

Para esse fim estão desde já á disposição.
dos Srs. accionistas todos os documentcs a
que se refere o art. 147 do decreto n. 434,
do 4 de julho do 1891. •

Outrosim, ficam suspensos as transferen-
cias cie acOes.

Rio de Janeiro, 8 de abril de 1907.-0 pre-
sidente, J. C. Reis Costa.	 (•

33000
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43000
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Esboço-Bio.,-l"raphico
do A.brahrto.1_,incoln;
traducçã,- o do capitão de fragata
Orozimbo Moniz Barroto 	

rabulas de La Fon-
"taine, vertidas e annotadas
pelo barao de Paranapiacaba,
2 grossos volumes em 8° 	

Genera et species Or-
chidearum Novarum quas eol-
legit, descripsit et iconibus illus-
travit , J. Barbosa Rodriguee,
2° volume 	

Tristoria Financeira e
Orçamentaria do 1-
peno do Brazii, desde a
sua fundação, •precedida de
alguns apontamentos eorca da
sua independeneia, pelo , Dr.
Liberato de Castro Carreira. 1
grosso vil ume de 796pags.,em80

•—Uis toriadostres gran-des capitães da anti.
guiclade ( Annibal, Cesar e
Alexandre),pelo Dr.Cesar Zama.

nugonianas — Poesias de
Victor Hugo, traduzidos por
poetas brazileiros, precedidas
da biographia do mestre, por
Mucio Teixeira 	
y d o'g aphie duklaut San-Francisco,

por Emm. Liais 	
austrucções para o serviço

de prolihylaxia especifica da fe-
f' bre amarella 	
Instrueções para" o
alistamento de elei-
tores na Republica—
Decreto n. 5,391, de .12 dedo-
zembro de 1904 	

.3istrucções para, as
eleições federaes—De-
ereto n. 5.453, de 6 de feve-
reiro de 1905 	Lei do Orçamento da

despeza. para 1906,1ei n.1.453
de 30 do dezembro de 1905_

Leis usuaes da Ilepu-
blica • dos Estados
Unidos do Brazil, pelos
Drs. Tarquinio de Souza, lente
cathedratico da Escola Naval e
da Faculdade Livre de Seienéias
Juridicas e Sociaes do Rio de Ja-
neiro, e Caetano Montenegro,
juiz do Tribunal Civil e Crimi-
nal do Bistrieto Federal, 1 gros-
so volume de 992 pags  . 

Lei e Regulamento da
Reforma Ilypo Checa-
ria 	Licções de Physica,
professadas no Lyceu de Artes e
Officios, por Francisco Xavier
de Oliveira Menezes 	

Lei e Regulamento so-
bre desapropriações por neces-
sidade ou utilidade publica da
União e do District° Federal, de-
cretos ns. 1.021,' de 26 de

•agosto do 1903, e 4.956, de 9 de
setembro de 1903 	

Dianual 'do empregado
de Fazenda, por Augusto
Frederico Colin, oficial maior,
aposentado, da Secretaria de
Estado do Min isterio da Fazenda
(obra indispensavel a todos 03
funecionartos publicos e advo
gados), 25 gros. vols. em 8°,
comprehendendo os annos de
1865 a 1889 	 '	 •	

Uni volume em separado 	

Marcas de fabrica, de-
•. ereto n . 1.236, de 24 -setembro

de 1904, que 'modifica - o de
n.3.346, de 14 de outubro de 1887

Marcas de fabrica e
de commeneio — Lei nu-

: mero 1.236, de 24 de setembro
de 1904—Modifica o decreto nu-
mero 8.343, do 14 do outubro de
1887.--r-Decreto n. 5.424, de 10 de
janeiro de 1905—Approva - o re-

• gulameuto para a exeéução da
lei e. 1.236, de 24 de setembro
de 1904, sobro marcas de fabrica
e de commercio 	 	

Noticia Historica dos ser-
viços, instituições e estabeleci-

, mentos do Ministerio da Justiça
• e Negoeios Interiores 	Organizacão.'

comprehendendo os de-
cretos n. 2.464, de 7 de feve-
reiro de 1897 e n, 2.579, de 16
de agosto de 1897 	Ordenança dos toques

de corneta e clarim,
pelo coronel Moreira Cesar.„.

Orçamento da receita
• e despeza para 100ZI

—Leis ns. 1.313 e 1.310, de 30
e 31 dezembro de 1904, que orça
a receita e fixa a despeza
Republica para o exoreicio de

	1905. e dá, outras providencias	
Parecer d.o • Senador

y Barbosa sobre o Co-
digo Civil Brazileiro, 1 gr. vol.

Primeiras Licções de
Cousas, de N. A.Calkins (da
40' edição americana), versão e
adaptação pelo Dr. Ruy Barbosa,
1 grande volume em 8° 	

Pacificação dos llí.ri-
chanás, passado e preãente
dos Krichanás, etlinographia,
archeologia e geographia, do-
cumentos, vocabulario, etc., por
J. Barbosa Rodrigues 	 •

Prosadores e Poetas
Latinos. pelo Dr. Coser
Zama 	

Projecto do Codigo
Civil 13razileiro, prece-
dido de um projecto do lei pre-
liminar, apresentado pelo Dr,
Antonio Coelho Rodrigues 	

Réplica do Senador
Ru' I3arbosa sobre as
defesas da redacção do Projecto
do Codigo Civil, da Camara dos
Deputados 	Regulamento proces-
sual da Justiça Sani-
taria,, decreto n. 5.224, de
30 de maio de 1904  -

Regulamento Sanita-
rio, decreto n. 1.151, de 5 de
janeiro de 1904 	

Regulamento das
Companhias de Se-
g-uros,decreto n. 5.072, de 12
de dezembro de 1903 	

Regulamento das
terias, decreto n. 5.107, .do 9
de janeiro de 1904 	

Regulamentos para os
Institutos Militares
de . Unsino ; approvados
pelo decreto n. 5.698, de 2 de
outubro de 1905  - •

Reforma . Judiciaria
da Justiça Local do
DistrietoFeeral,de1905

Regulamento da
„Junta: Coinmerchtl,
decreto o. 5.122, de 26 de ja-
neiro de 1904 	 	 1$(,00.

Regulamento do seno,
(de 1900), decreto n. 3.564, de
22 de janeiro de 1900 	 	 $500

Regula mento paraarrecadação do con-
sumo, decreto n. 3.622„ de 26
do março de 1900 	

Regulamento para tis.
calização do cousa-

. mo, decreto n. 3.569, do 22
de março de 1900 	

Regulamento de in-dustrias e profissões
(novo), decreto D. 5.142, do 27
de fevereiro de 1904 	

Regulamento para, o
consumo de agua, de-
cretd n. 5.141, de 27 de feve-
reiro do 1904 	

Regulamento das Ca-
pitanias dos Portos,
decreto n. 3.929, de 20 de feve-
reiro de 1901 	

Regulamento de mar-
cas de fabrica, decreto
n. 3,346, do 14 do outubro de
1887 	

Reper Copio .Juritlico
Mineiro,consolidação alpha-
botica e chrouologica de todas .
as disposições sobre minas, com;
prehendendo a legislação antiga
e moderna de Portugal e do
Brazi I, pelo Dr. Francisco Igna-
cio Ferreira, 1 grande volume
em 80 	

Recapitulação em ordem
alphabetica do decreto n. 181,
de 24 de janeiro de 1890 (casa-
mento civil) e dos demais que se
seguiram, acompanhada do
texto da legislação em vigor e
de um formulario annotado de
alguns actos relativos ao casa-
mento civil, por Manoel Andrd
da Rocha 	 	 2$000,

lielação dos cidadãos
que tomaram parte no Governa
do Bra,zil desde o anno do 1808
a 1889, por M. A. G 	 	 3$000

Rola topic, apresentado ao
Exm. Sr. Ministro da Fazenda
sobre fisealiza,ção das alfandegas,
por Leopoldo Leonel do Alencar.

Reforma Eleitoral—De-
creto o. 1.269, do 15 de novem-
bro de 1901, que reforma a le-
gislaçõ,o eleitoral e da outras
providencias	

Reforma 3 udiciaria,
do Bistricto Federal
—Lei n. 1.338, de 9 de janeiro
de 1905 — Reorganiza a justiça
local do District° Federal — e
Decreto n. 5.433, de 16 de janei-
ro de 1905 Manda observar as
disposições. provisorias para a
execução da lei n. 1.338, de 9
de janeiro 	 	 1$0 COVida do Marquez de
Barbacena (biographia),
por Antonio Augusto de Aguiar,
um grosso volume de 974 paga..
em 8° 	 	 5$000
As vendas superioras a 100$ teem o abat1NP--

mento do 15	 .
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